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TVR 
N.º 365, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 344/2021
OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo para executar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Monte 

Carmelo, Estado de Minas Gerais. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01214/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.045511/2016-49, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.716-SEI, de 17 de Setembro de 
2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, e a respectiva 
documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, inscrita no 
CNPJ nº 03.265.681/0001-08, explore pelo prazo de dez anos a partir de 5 de março de 2017, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 1106/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4716/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de
Monte Carmelo, CNPJ nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte
Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622431 e o código CRC CDFA3767.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 4622431
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40663/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.045511/2016-49.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771628 e o código CRC 8DBB883A.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 4771628
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.045511/2016-49

Interessado:
Associação Comunitária de Comunicação de Monte
Carmelo

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.265.681/0001-08

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Monte Carmelo

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 4670341         SEI 53900.045511/2016-49 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670341 e o código CRC 1B96EA3C.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 4670341
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19028/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.045511/2016-49

Processo de Outorga nº: 53710.001012/1999

Assunto: Renovação de Outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO , entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo
- MG.

 
ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 05/03/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 
05/02/2017, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e
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                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

                   

 
CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/08/2016, às 11:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1263138 e o código CRC CADB6D3C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28620/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO
Rua Nacional, 531, nº
​38500000 / Monte Carmelo – MG
​CNPJ n° 03.265.681/0001-08

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.045511/2016-49.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
19028/2015/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no
item 2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade
mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1263151 e o código CRC 393EFE84.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28620/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045511/2016-49 - Nº SEI: 1263151
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E xm o. S r. M inistro de estado das C om unicações

A A ssociação C om unitária de C om unicação de M onte C arm elo, inscrita no

C N P J sob o n 03.265.81/0001-08 com sede na R ua N acional, 531, bairro S anto

A gostinho, M onte C arm elo, M G ,C E P 38.500-000, entidade sem fins lucrativos,

legalm ente constitu ida e devidam ente autorizada conform e D ecreto Legislativo

571, P ublicado no D iário O ficia l da U nião datado de 23 de N ovem bro de 2005,

vém respeitosam ente à presença de V a. E xa. R equerer a renovação da outorga

para a execução do S erviço de R adiodifusão C om unitária em atendim ento á

legislação vigente, bem com o, apresentar a docum entação de que trata o item

20.3 da N orm a 01/2011 aprovada pela portaria M C 462, de 14 de O utubro de

2011, publicada no D iário O ficia l da U nião.

M onte C arm elo, M G , 19 de Jan

- L PJ-.-'
s A ntonio dos ~:iS

P residente

J

da

N om e do R epresentante da entidade: C arlos A ntonio dos R eis

C P F: 680.739.176-53

1
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A N E X O 5

MODEW D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

Q u a l i f i c a ç ã o d a e n t i d a d e

R a zã o S o c ia l: A sso c ia c ã o com u n itá r ia d e com u n ic a çã o d e M on te C an n e Io

N om e : F an ta s ia : R a d io I n t e r a t i v a F M

C N P J : 0 3 2 6 5 6 8 1 /0 0 0 1 . ( ) 8

E n d e r e ç o d e S e d e : R u a N a c io n a l I N ° : 5 3 1
B a i r r o : S a n to A g o s t i n h o I C E P : 3 8 5 0 0 '( ) ( ) ( )

C id a d e : M o n t e C a n n e I o I U F : M G

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l : C a r l o s A n to n io d o s R e i s

E n d er e ço e le tr ô n ic o (e-moilJ: lo cu to r c a r lo sr e is@ h o tm a il.c om

E x ce len t ís s im o S en h o r .M in is tr o d e E s ta d o d a s C om u n ic a çõ e s .

A en t id a d e a c im a q u a lif ic a d a , r e g u la rm en te a u to r iz a d a a p r e s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o

C om u n itá r ia , v em p era n te V o ssa E x c e lên c ia , p o r in te rm éd io d o seu r ep r e sen ta n te le g a l, c om fu n d am en to n o

a r t . 6 ° , p a r n g r a f u ú n i c o d a L e i n O . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 - L e i d a R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , s o l i c i t a r a R E N O V A Ç Ã O

D A O U TO R G A , o q u e o fa z c om a ap r e sen ta çã o d o s d o cum en to s lis ta d o s a b a ix o , to d o s n o o r ig in a l o u em

cóp ia a u ten t ic a d a .

A lém d is so , d e c la r o q u e a em is so ra en co n tr a -se c om su a s in s ta la ç õ e s e eq u ip am en to s em

con fo rm id a d e com a ú lt im a au to r iz a çã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a çõ e s , d e a co rd o com o s p a râm e tr o s

té c ru co s p r ev is to s n a r eg u lam en ta çã o v ig en te , c o n s ta n te s d a r e sp e c t iv a lic en ça d e fu n c io n am en to .

G O d e O u tu b r o d e 2 0 1 6

(?W;.
a en t id a a e ~

~

E n d e r e ç o d e c o r r e s o o n d ê n c i a : R u a A n° 1 5

B a i r r o : C a n n o I l I C E P : 3 8 5 0 0 - - 0 0 0
C id a d e : M on te C a rm e lo I U F :M G

R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S N E C E S S Á R IO S À R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

1 E s t a t u t o s o c i a l a t u a l i z a d o .

2 - A ta d e e le iç ã o d a d ir e to r ia em ex e r c íc io , r e g is tr a d a n o C a r tó r io d e R eg is tr o d e P e s so a s )u r id ic a s .

3 - P r o v a d e m a io r i d a d e e n a c io n a l i d a d e d e to d o s o s d i r i g e n t e s .

4 U l t im o r e l a t ó r i o d o C o n s e lh o C o m u n i t á r i o .

~ . l e i o d e Nota. d e ~ I
eco heço r S MElHANoote Cermelo MG

Ç A a j s ) f i rm a i de'. .
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R E LA Ç Ã O D E D O C U M E N TO S A S E R E M A P R E S E N T A D O S

1 - R e q u e r im e n to , s o lic ita n d o a re n o v a ç ã o , a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a

in te re s s a d a , d ir ig id o a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ( A n e x o 1 2 ) ;

2 -D e c la ra ç ã o f irm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a , a te s ta n d o q u e a

em is s o ra e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em co n fo rm id a d e

c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s

p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a
re s p e c t iv a lic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

3 - C e r t id ã o n e g a tiv a d e d é b ito s d e re c e ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l;

4 - c ó p ia d e c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s
J u r id ic a s d o M in is té r io d a F a z e n d a - C N P J v á lid o e a tu a l

5 - d o c um e n to s a tu a liz a d o s re v e la n d o e v e n tu a is a lte ra ç õ e s o c o rr id a s n o E s ta tu to
S o c ia l d a in te re s s a d a , d u ra n te o p e r io d o d e v ig ê n c ia d a o u to rg a , o u c ó p ia
a tu a liz a d a d o E s ta tu to c o n fo rm e item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em e x e rc i c io , d e v id am e n te re g is tra d a n o liv ro "A "

d o R e g is tro C iv il d e P e s s o a s J u r id ic a s ;

7 - d e c la ra ç ã o c o n s ta n te d o A n e x o 1 4 d e s ta n o rm a , a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te

le g a l d a e n tid a d e , a te s ta n d o q u e a em is s o ra :

7 .1 ) n ã o v e ic u la n e n h um a p u b lic id a d e c om e rc ia l, f ic a n d o re s s a lv a d o s o s
c a s o s d e a p o io c u ltu ra l;

7 .2 ) re s e rv a um p e rc e n tu a l m in im o d e 5% (c in c o p o r c e n to ) d e tem p o d e

s u a p ro g ram a ç ã o p a ra a tra n sm is s ã o d e c o n te ú d o s n o tic io s o s , d e a c o rd o c om o

q u e e s ta b e le c e o a r t. 6 7 , 3 , d o D e c re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 ;

7 .3 ) C um p re a f in a lid a d e c o n s t itu c io n a l d e p rom o v e r a c u ltu ra n a c io n a l e

re g io n a l, a s s im c om o d o e s t im u lo m in im o á p ro d u ç ã o in d e p e n d e n te em re la ç ã o

a o c o n te ú d o v e ic u la d o , n o s m o ld e s d o a r t iq o 2 2 1 , 11, d a C o n s t itu iç ã o F e d e ra l;

2
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8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, ind icando as

pessoas responsaveis pela gestão das ativ idades, pela area editoria l e pela

d ireção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando

os respectivos documentos de comprovacão;

9 - U ltimo re latório do Conselho Comunitario , constitu ido nos moldes do item

21.4.1 desta norma, sobre a proÇJramaçãoveicu lada pela em issora

10 - laudo de ensaio do(s) transm issor(es).

Declaro, sob as penas da le i, como representante legal da entidade

requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitaria , junto ao M in istério das

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulario esta sendo

apresentada no orig ina l ou em cópia autenticada e em conform idade com o

subitem 20.3 da Norma nO 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de

Outubro de 2011.

ondência : Rua Nacional, 531, Bairro Santo Agostinhho,

Monte Carmelo, MG , CEP: 38500-000

3
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Ata de

Complementação

dos cargos da

diretoria e

reformulação do

Conselho

Comunitário
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE
CARMELO

Aos 18 (dezo ito ) d ia s do m ês de N ovem b ro de 2016 , reun iram -se na

sede da A ssoc ia ção C om un itá ria de C om un icação de M on te C a rm e lo (in sc rita

no CNPJ sob o nO 03 .265 .681 /0001 -08 , es tabe le c ida na R ua N ac iona l, 531 ,

B a irro S an to A gos tinho , M on te C a rm e lo -M G ) todos os m em bros filia dos da

A ssoc ia ção de C om un icação de M on te C a rm e lo , em a tend im en to ao E d ita l de

C onvocação nO 001 /2016 , do d ia 28 de O u tub ro de 2016 , pa ra a rea lização da

A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria pa ra de libe ra rem em prim e ira convocação

com a segu in te o rdem do d ia : a ) A lte ração dos es ta tu to s : b ) E le ição e posse de

novos d ire to res e c ) re com pos ição do C onse lho C om un itá rio . P a ra P res id ir o s

traba lhos des ta A ssem b le ia o S r. C a rlo s A n ton io dos R e is , p res iden te da

en tidade , so lic itou a ind icação de um sec re tá rio pa ra a p resen te assem b le ia , na

qua l os p resen tes ind ica ram o S r. E litân ia Lopes M endes de C as tro pa ra

sec re ta ria r. A to con tinuo , o S r. P res iden te so lic itou a con tagem de quó rum pa ra

a p rim e ira convocação . A pós a con tagem de quó rum fo ra ve rificado 2 /3 dos

sóc io s p resen tes . Em segu ida a ve rifica ção de quó rum , o S r. P res iden te ab riu a

p resen te assem b le ia , tendo com o p rim e iro pon to de pau ta as a lte rações

es ta tu tá ria s . O S r. P res iden te in fo rm ou á todos , que dev ido a pub licação da

po rta ria 01 /2011 pe lo M in is té rio das C om un icações , fo i suge rida a a lte ração

dos es ta tu to s pa ra adequação da en tidade pa ra a p res tação do se rv iço de

rad iod ifu são com un itá ria . Em segu ida o S r. P res iden te so lic itou que fosse

en tregue a todos os p resen tes cóp ia s da p ropos ta de novos es ta tu to s pa ra

deba tes e de libe rações . A pós am p lo deba te en tre os assoc iados p resen tes e

a lgum as a lte rações da p ropos ta ap resen tada , os novos es ta tu to s fo ram

ap rovados po r unan im idade , no qua l fa rão pa rte des ta a ta em anexo pa ra se r

reg is trada jun to ao ca rtó rio de titu lo s e docum en tos da C idade de M on te

C a rm e lo . Em segu ida o S r P res iden te in fo rm ou a todos o p róx im o assun to a

se r tra tado nes ta assem b le ia , que é a e le ição de novos d ir igen tes pa ra o

té rm ino do m anda to da d ire to ria . O S r. P res iden te fe z a le itu ra da ca rta de

renúnc ia dos segu in te s d ire to res : Lo rra ine M endes dos R e is , D ire to ra

A dm in is tra tivo finance iro que renunc iou no ú ltim o d ia 08 de Agos to de 2016 e

do senho r José F ranc isco dos R e is , D ire to r de O pe ração , que renunc iou em 13

de M a io de 2016 e da S ra D agna M a ria M a rtin s , T esou re ira que renunc iou em

19 de Agos to de 2016 . S endo ass im os es ta tu to s de te rm inam que es ta

A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria e le ja os ca rgos fa ltan tes , cu jo m anda to

te rm ina jun tam en te com os dem a is . A pós am p lo deba te en tre os assoc iados

p resen tes , fo i e le ito s a S ra . V irg ín ia G om ide M o isés , b ras ile ira , so lte ira , aux ilia r

adm in is tra tiva , po rtado ra do RG /M G 2 .427 .409 e do CPF /M F 429 .371 .676 -91 ,

re s iden te e dom ic ilia da na R ua João XX III, 370 , Ja rd im dos Ipês , M on te

C a rm e lo , M G pa ra o ca rgo de tesou re ira : a S ra . E litân ia Lopes M endes d
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Castro, brasile ira , casada, rad ia lista , portadora do RG /MG 14.675.5 e do

CPF/MF 028.915.12-00, residente e dom iciliada na Rua Avelino Rosa, 15,

Bairro P lanalto , Monte Carmelo, MG , para o cargo de D iretor Adm in istra tivo

F inanceiro e do Sr. Lázaro Adalberto Lopes, brasile iro , casado, funcionário

público, portador do RG /MG 7.516.438 e do CPF/MF 518.881.146-49, residente

e dom iciliado na Rua D imas Resende, 720, Jard im O riente, Monte Carmelo,

MG , para o cargo de D iretor de Operação. Em seguida o Sr. P residente in forma

á todos que erroneamente o Conselho Comunitário , e le ito na última

Assemble ia está em desconform idade com a Lei 9612/98, que determ ina que

os membros do Conselho Comunitário deverá ser formado por pessoas

representantes de entidades da comunidade local, ou seja, representantes de

associações e não pessoas fis icas como fora ele ito fe ito erroneamente na

ele ição anterior. Em decorrência desta situação, tornou-se obrigatória a

recomposição do Conselho Comunitário . Após debate entre os presentes, os

representantes do Conselho .Comunitário , a tendendo as disposições legais da

Lei 9.612/98, apresentaram na presente Assemble ia suas cartas de renúncia,

que segue em anexo a esta ata. Em seguida o senhor Presidente dá in ic io ao

item "c" da presente Assemble ia que conforme edita l tra ta-se da recomposição

do Conselho Comunitário . Em continu idade o Sr. P residente colocou em

votação os nomes indicados nesta assemble ia , sendo ele itos os representantes

das seguintes entidades: Conselho Comunitário: Marcelo Ramos da S ilva,

brasile iro , casado, empresário , portador do RG /MG 049.662 e do CPF/MF

012.005.616-69, representante da ACE - Associação Comercia l e Empresaria l,

CNPJ 21.289.855/0001-54, com sede na Rua Padre Manoel Luiz, 219, Centro,

Monte Carmelo, MG ; Conselho Comunitário : Vanilda Caetano Monte iro ,

brasile ira , do lar, casada,. portadora do RG /MG 298.546 e do CPF/MF

122.510.466-15, representante do G rupo Corrente do Bem , CNPJ

13.945.022/0001-76, com sede na Avenida Dona C lara, 1093, Bairro V ila Nova,

Monte Carmelo, MG ; Conselho Comunitário: Acácia A lves P into, B rasile iro ,

funcionário público, casado, portador do RG /MG 1.427.997, e do CPF/MF

004.658.01-68, representante da Associação A tlé tica banco do Brasil (AABB),

CNPJ 17.828.641/0001-31, com sede na Rua José Soares, 1080, Bairro V ila

Nova, Monte Carmelo, MG : Conselho Comunitário: Eunice de Fátima Borges

Gomes, B rasile ira , casada, do lar, portadora do RG /MG 293.619 e do CPF/MF

498.344.876-49, representante da Associação de Assistência a Toxicômanos

A idéticos e Amenta is, CNPJ 08.51.84/0001-08, com sede na Rodovia MG 190,

Km 19, Zona Rura l, Monte Carmelo, MG ; Conselho Comunitário: Osvaldo

Antonio da S ilva, brasile iro , casado, comerciante, portador do RG /MG

7.196.844 e do CPF/MF 726.522.68-00, representante da Associação Luto Pela

V ida, CNPJ 10.642.152/0001-41, com sede na Rua seis, 690, Bairro São

Sebastião, Monte Carmelo, MG .

Em seguida o Sr. P residente determ inou que procedesse a escrituração

da lista de presença dos associados presentes, a qual segue anexa, e como
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ninguém quis fazer uso da palavra, o Sr. Presidente deu por encerrado os

trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária e pediu-me que lavrasse a

presente ata, para que assinada pelo presidente e por mim, produza os efeitos

legais.

Monte Carmelo, 18 de Novembro de 2016.

Presidente

Kênia Cristina da Silva

Secretária

• ntos
TabeUo Substituto. 8<1. Sanlos Fiho

Escrevenle Substitulo • Drviraldo Femandes de AraújO
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C A R T O R IO D E R E G IS T R O D E T IT U L a S E

::::D O C U M E N T O S E P E S S O A S J U R ID IC A S D E M O N T E

. 'C N P J : 2 1 2 8 8 .7 4 1 1 0 0 0 1 -9 0

A v e n id a B e lo H o r iz o n te " " .5 1 8 . C e n t ro

,F o n e : (3 4 )3 8 4 2 -2 4 6 9

MARIA E lIS A B E T H p ~R O C H A T H O M A Z ~

~ .
~ ~

P R O T O C O L O NO 2 6 7 0 1 R E ~ ~ "G 3 8 -A V N 0 3

~
-

-M o n te C a n T le lo , M O . . 1 2 e le ja n e ir o e le 2 0 1 7 .

-
V lc e n l in a d e F a t im a M u n d lm S o u s a -

D p .~ p e ~ a 5 I E m o lu :n e n !o I H I; - c o m p e 1 TFJ I T o la l J

I 2 0 4 .6 9 1 1 2 ,1 7 1 7 0 ,5 5 1 2 8 7 ,4 2 .1

P o d e r J u d ic h ir io . T J M G . C o r re g e d o r ia G e ra l d e J u s t iç a

la D E R E G IS T R O D E T IT U L a S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S J U R ID IC A S D E M

S o lo N ú m e ro : A S S 4 9 1 8 7

T o ta l d e a to s ~ f2 i~ 'tg ; I : ,~ ~ ~ r~ 5 T ~ ~ ~ g ,~ T o la l: 2 8 7 ,4 1

C o n s u lte a v a l id a d e d o s to S o lo n o s l le : h t tp s : l la e lo s . t jm g . ju s .b r

" , .
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

LISTA DE PRESENÇA DE ASSOCIADOS
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 18/11/2016

Nome completo:'

Endereço Comp'leto:
Cidade:

Assinatura:

. ~. .Nome completo: ~J"'C.()vuvJ
Endere o Completo: . .1) 6'"1/ Bairro, .( I~

C'd'd'~~~.CPF'i;";.13t'%.' ;J
Assinatura: ~A JO. 1\2* ()c .

Nome compie o:

Endereço Co I

Cidade:

Assinatu

( \')~é
.•.. . - ..,

Bairro, 1~
'~SJr'1~~.3?-1. 61-6" ~ {.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

LISTA DE PRESENÇA DE ASSOCIADOS
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

l;j1D .- ,: 18/ 2 16

Nome completo: .} 'lI -'--o

Endereço ComRleto:
Cidade. ~

Assinatura.

, Bairr

~PF: mt/t::..tff," o (0 - {,fi'

, .,
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

LISTA DE PRESENÇA DE ASSOCIADOS
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 18/11/2016

Nome comple to : ~

Endereço Comple to : •

C idade:

Assina tura~ '1 '" ~ ••

____ , CPF:

A10l\~ ln .; j JD f== :~
i 4cF J ~

Nome comple to :
-----------------

Endereço Comple to : Ba irro ,
---------_. --- ---

C idade: , RG : , CPF:
----- ---- -------

Assina tura :
------------------

Nome comple to : _

Endereço Comple to : Ba irro , o

C idade: , RG : , CPF:
----- ---- -------

Assina tura :
------------------

Nome comple to : _

Endereço Comple to : Ba irro , __

C idade: , RG : , CPF:
----- ---- -------

Assina tura :
------------------

Nome comple to :
-----------------

Endereço Comple to : Ba irro , _

C idade: , RG : , CPF:
----- ---- -------

Assina tura :
------------------
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

LISTA DE PRESENÇA DE ASSOCIADOS
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 18/11/2016

N o m e c o m p le to : :~ D ~ %U:<1
E n d e re ç o C o m p le to :~ l< Il< I~~ ;~~Q _ '~ r6 ~ ~ < = < ,4 ~ C; , 3 5 il ' B a ir ro , Q ~
C ld a d e :% w J . 1h""." .,),9 - ,R G : 1"16115 '1 '< '3 '1 '(1 ,C P F : 1 /3334 8g6 89

A s s in a tu ra : b c ':" 'P ,hp*=' "E !?--Ú <2

N o m e c o m p le to : B ii2 l""ia lc£ :,> fu w - : -> de Q o.s\Y D
E n d e re ç o C o m p le to ; .Q~\ie\j " ( \o ~o:"D. , J 5 B a ir ro , e m . v ( , ) \o . . .

C id a d e J Y io t r re Q nf)'b rloR G : __ -_ , C P F : _ ~ _

A s s in a tu ra J,~uc;';Q "" \,o fC .::':::> fu:'{'i\e~ ,le . O m ,1 'rO

N o m e c o m p le to :

E n d e re ç o C o m p le to :

C id a d e :

A s s in a tu ra :

, I \ \> B a ir ro ,

C P F ; C l'\.," .\\,~ 'S "o .,~ .\\;,

'C P F : .

b _o o ~
N o m e c o m p le to \ :~ ~ . " -

E n d e re ç o C o m p le to : t,~~;~~:~(
C id a d e :J . f i t ; ; ; :~ ~ . ~ y )?~ J~ ' C P F :
A S S in a tu ra . 9 I ( ! f> , , : "

, 1 <j '1 B a ir ro , (j"" (,,15 ,
J0115 :4 .1 .% -09
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

L IS T A D E P R E S E N Ç A D E A S S O C IA D O S

A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

D A T A : 1 8 /1 1 /2 0 1 6

Nome completo: .D~ ,A~ ~
Endereço Completo:~ ~

Cidade:Jw,J.., ~ ,RG:IlMC7(rg-1..?6"l<í CPF:

Assinatura: 1~ je9j?-R-= ~

,3&'8 Bairro,a=~

1/3 '3.5:4 íi';fC ,5'-4

Nome completo: l l f f iv ú > . lOIk~ lJ J é 'n b J Q ru \r o
Endereço Completo:,,Q: . Awu.'Oo ~ ,J~ Bairro, 2JCC\. UI~To..

Cidade:LYlcY1Ie ~/Y)1Cl"o, RG: , CPF: _

Assinatura: f l i£ ' 'Y \ \ t l . 1 0 9M ~ de < : 'r o T r o

Nome completo:

Endereço Co pleto:

Cidade:

Assinatura:
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

LISTA DE PRESENÇA DE ASSOCIADOS
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 18/11/2016

~

Nom e com p l o :

Ende reço Co

C idade :

A ss ina tu r :

" - e
Nom e com p le to : , ~~ ~ . <:y;),ICf'.fk

Endereço Com p le to 1V;;~;~ , 1 <ir cf Ba irro , (l;;:t;6 ,
C idade :J ,.;\;ccQ "'"",&Q ~ ~G \cf 15£ t:f 4<10 ,CPF : J o r[ 15<1 166- o 3

ASS ina tu ra : ~ 't Izx:.)' Ql\.m X),ryv(b
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

LISTA DE PRESENÇA DE ASSOCIADOS
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 18/11/2016

Nome com ple to : ~ ~

Endereço Comp to :

C idade .

Ass ina tu ra :

Nom e com ple to :

Endereço om le

C idade :

Ass ina tu ra :

Nom e comP le to :J)~o . ~I..&:l,.,h; Q> ~ t:cb ,b
Endereço Comple tO i1 liU ;:;::::, ~ -:. iJb '__ Ba irrp , .:1:= ~
C ldade :,M etO Gl'0J"Y'Sl\e-, G : , CPF :0032;3/lfI:,- ¥ L
Assina tu ra~ f\ ~h ••••••.~1~

Nome com ple to : _

Endereço Comple to : Ba irro , __

C idade :. , RG : , CPF : _

Ass ina tu ra :
------------------

Nome com ple to : _

Endereço Comple to : Ba irro , __

C idade : , RG : , CPF :------F '
Assina tu ra : _
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

LISTA DE PRESENÇA DE ASSOCIADOS
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 18/11/2016

Nome completo:

Endereço Completo:

Cidade:

Assinatura:

L"Nome completo: '.

Endereço Completo:

Cidade:

Assinatura:

Nome completo'

Endereço Com o'

Cidade.

Assinatura:
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)

~---

C A R T O R IO D E R E G IS T R O D E T IT U L O S E

D O C U M E N T O S E P E S S O A S JU R ID IC A S D E M O N T E

C N P .I • . ~ 1 .2 6 8 , 7 4 1 1 0 0 0 1 -9 0

A v e n id a B e lo H o r iz o n te n O .5 1 8 . C e n tro

F o n e : (3 4 )3 8 4 2 -2 4 6 9

M A R IA E U S A B E T H P . R O C H A T H O M A Z -

P R O T O C O L ON °2 6 7 0 1R E G ~ ~ G 3 8 -A V N .3

M\l~~~e~oe~~(ma~~~:I~ou~;~17.
D e s p 9 ~ a s E m o lu m e n to R e c o lT 'l f : 'f t 'fF , t

2 0 4 ,6 9 1 2 ,1 7 7 0 ,5 5 2 8 7 ,4 1

P o d e r J u d lc lâ r io - T JM G • C o r re g e d o r ia G e ra l d e J u s t iç a

1 0 D E R E G IS T R O D E T IT U L O S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S JU R IO IC A $ D E M

$ & 1 0 N u m e ro : A S S 4 9 1 8 7

Total d e a to s ~ ~ ; f '~ ~ t~ ~ .~ 5 T ~ ~ 2 ~ ~ ~ 3 Total: 2 8 7 ,4 1

C o n s u lte a v a lid a d e d e s te S e lo n o s lte : h t tp l l :J J s e lo s . t jm g . ju s .b f '
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

ESTATUTO

CAÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.l0 - A Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, é um a

en tidade c iv il, de d ire ito p rivado , sem fins lucra tivos e econôm icos, de duração inde te rm inada , de

cará te r cu ltu ra l e soc ia l, de gestão com un itá ria , com posta por núm ero ilim itado de assoc iados e

constitu ída pe la un ião de m oradores e rep resen tan tes de en tidades da com un idade a tend ida para

fins não econôm icos do M un ic íp io de M onte Carm e lo estado de M inas G era is , com sede na Rua

Nac iona l, 531 , Ba irro San to Agostinho , M on te Carm e lo , MG , Cep 38500-000 ;

Art. 20 - A Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo tem com o ob je tivo

a ) Execu ta r o Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria de acordo com a leg is lação v igen te com

V is tas à:

1) Dar oportun idade a d ifusão de idé ias , e lem en tos da cu ltu ra , trad ições e háb itos

soc ia is da com un idade ;

2 ) O fe rece r m ecan ism os a fo rm ação e in teg ração da com un idade , es tim u lando o laze r,

a cu ltu ra e o convív io soc ia l;

3 ) P res ta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando-se aos serv iços de de fesa c iv il,

sem pre que necessário ;

4 ) C on tribu ir pa ra o aperfe içoam ento p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos jo rna lis tas e

rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg is lação pro fiss iona l v igen te ;

5 ) Perm itir a capac itação dos c idadãos no exerc íc io do d ire ito de expressão , de geração

de in fo rm ação e de produção cu ltu ra l a todos os segm entos soc ia is , da fo rm a m a is

acessíve l possíve l;

6 ) Fom enta r, po r todas as suas ins tânc ias e m e ios , a dem ocra tização da com un icação ;

7 ) Fom enta r a capac itação dos c idadãos para le itu ra crítica dos m e ios de com un icação ,

nas suas d ive rsas m oda lidades, e para o deba te da esté tica , dos con teúdos, da

linguagem e da técn ica em pregada ;

8 ) Estim u la r o desenvo lv im en to dos serv iços de rad iod ifusão pau tado pe las noções de

partic ipação da soc iedade e de prese rvação do in te resse púb lico .

Parágrafo Único - A em isso ra Com un itá ria O u to rgada pe lo M in is té rio das Com un icações á

Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo terá com o fan tas ia a

denom inação de "Rádio Interativa FM" e reger-se -á pe las d ispos ições deste Esta tu to e pe las le is

v igen tes no te rritó rio nac iona l.

Art.30 - Para a consecução das suas fina lidades, a Associação Comunitária de Comunicação

de Monte Carmelo poderá rea liza r as segu in tes a tiv idades:

a ) R ea liza r p rog ram as soc ia is de in te resse da com un idade da reg ião espec ia lm en te

crianças grupos de m ães, de fic ien tes fís icos , popu lação de ba ixa renda , e tc

b ) P rom over in ic ia tivas e cam panhas de cunho soc ia l e bene ficen te
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c) Fundar, m an te r e ou adm in is tra r en tidades, ob ras de serv iços , cen tro de cu ltu ra , a rtes e
educação ;

d ) Incen tiva r a fundação de creches, bem com o cursos e esco las de todos os graus e a inda ,
ins titu ir e conceder bo lsas de estudos e estág ios ;

e ) Pa troc ina r e d ivu lga r even tos cu ltu ra is com o expos ições, fes tiva is de artes , espe tácu los

tea tra is , de dança , de m ús ica , de c irco e a tiv idades congêneres v isando sem pre a
m anu tenção dos va lo res educac iona is e cu ltu ra is da reg ião

f) P rese rva r o fo lc lo re e as trad ições popu la res da com un idade , bem com o pa troc ina r
espe tácu los fo lc ló ricos sem fins lucra tivos ;

g ) Im prim ir rev is tas , liv ros e jo rna is pa ra o apo io e d ivu lgação de suas a tiv idades;

h ) E stim u la r e apo ia r pesqu isas e pro je tos em todas as áreas de conhec im en to e da cu ltu ra

i) P res ta r se rv iços a te rce iros , sem pre tendo em vis ta os ob je tivos da Associação
Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo

j) Produzir, vender e distribuir livros, cadernos, revistas, monografias, filmes,
vídeos, e áudio cassetes, discos e teses que versem sobre a cultura, educação,
desporto e ações comunitárias;

Art. 4
0

- A Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo respe ita rá e
a tenderá aos segu in tes p rinc íp ios :

a ) P re fe rênc ia das fina lidades educa tivas , a rtís ticas , cu ltu ra is e in fo rm a tivas em bene fic io do
desenvo lv im en to gera l da com un idade ;

b ) P rom oção das a tiv idades artís ticas e jo rna lís ticas da com un idade e da in teg ração dos
m em bros da com un idade a tend ida ;

c ) R espe ito aos va lo res é ticos e soc ia is da pessoa e da fam ília , favo recendo a in teg ração dos
m em bros da com un idade a tend ida ;

d ) N ão d iscrim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is , conv icção po lítico ideo lóg ico -
pa rtidá ria e cond ição soc ia l nas re lações com un itá rias ;

e ) G aran tir o exe rc íc io da m a is am p la dem ocrac ia em todos os seus organ ism os e ins tânc ias ,

assegurando a libe rdade de expressão aos rep resen tan tes das en tidades assoc iadas,
buscando sem pre a un idade na ação ;

f) O rien ta r sua ação por p rinc íp ios é ticos e de igua idade , pa rtic ipação , rep resen tação da
p lu ra lidade e so lida riedade ;

g ) D e fender a so lida riedade en tre os povos, o am b ien te na tu ra l, a b iod ive rs idade e os recu rsos

na tu ra is não renováve is , os d ire itos hum anos, as libe rdades ind iv idua is e co le tivas e a
jus tiça soc ia l.

~1° - É vedado o prose litism o de qua lque r na tu reza , ass im com o qua lque r d iscrim inação po lítica ,
filosó fica , rac ia l, re lig iosa , sexua l, de gênero ou de qua lque r na tu reza na adm issão de assoc iados.

~2° - Será obriga tó ria a p lu ra lidade de op in iões e ve rsão , de fo rm a s im u ltânea , em m até rias

po lem icas, na p rog ram ação op ina tiva e in fo rm a tiva , d ivu lgando , sem pre , as d ife ren tes
in te rp re tações re la tivas aos fa tos no tic iados.

~3° - Q ua lque r c idadão da com un idade bene fic iada te rá d ire ito a em itir op in iões sobre qua isquer

assun tos abordados na prog ram ação da em isso ra , bem com o m an ifes ta r idé ias , p ropostas ,

sugestões, rec lam ações ou re iv ind icações, devendo apenas observa r o m om ento adequado da
prog ram ação para fazê -lo , m ed ian te ped ido encam inhado à d ireção responsáve i pe la
Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo.

~4° - Para os fins deste A rtigo a ded icação as a tiv idades ne le p rev is tas con figu ra -s m ed ian te a

execução d ire ta de pro je to p lanos de ações co rre la tas por m e io de recu rsos fís ico hum anos e

finance iros ou a inda pe la p res tação de serv iços com un itá rios in te rm ed iá rios de a o io a ou tras
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o rgan izações sem fins luc ra tivos e a ó rgãos do se to r púb lico M un ic ipa l E s tadua l e Fede ra l que

a tuem em áreas a fin s .

!j5° - O s d irigen tes e assoc iados não responde rão , nem m esm o subs id ia riam en te , pe las ob rigações

con tra ídas pe la E n tidade , ressa lvados os casos em que os d irigen tes responde rão po r com provada

cu lpa no desem penho de suas funções .

!j6° - A Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo não tom a rá pa rte em

m an ifes tações de ca rá te r po lítico pa rtidá rio nem cede rá qua lque r de suas dependênc ias pa ra ta is
fin s .

CAPÍno 11 - DO PATRIMONIO E RECEITAS

Art. 5° - Para a rea lização de seus ob je tivos a Associação Comunitária de Comunicação de

Monte Carmelo con ta rá com rece ita e pa trim ôn io cons titu ído de :

a ) B ens móveis e im óve is ex is ten tes ou que venham a se r adqu irido ;

b ) D oações e legados bem com o subvenções ou aux ílio s p roven ien tes de en tidade púb licas

ou p rivadas ;

c ) C on tribu ição espon tânea m ensa l de assoc iados ;

d ) D e cam panhas e ou tras a tiv idades desenvo lv idas pa ra es te fim , P a troc ín ios , A po io

C u ltu ra l e P a rce ria s .

!jl° - Serão re je itadas as doações de o rigem duv idosa ou de fon te ilega l ou que com prom e tam de

fo rm a d ire ta ou ind ire tam en te os ob je tivos da Associação Comunitária de Comunicação de
Monte Carmelo.

!j2° - Toda despesa deverá se r ap rovada em con jun to pe lo P res iden te e Tesou re iro , sendo

pe riod icam en te e labo rado ba lance te dem ons trando as rece ita s e despesas e , ap resen tados nas

reun iões de D ire to ria .

!j3° - A rece ita da Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo se rá

u tilizada , ún ica e exc lus ivam en te , pa ra a consecução de suas fina lidades ins titu c iona is e não se rá

adm itida a rem une ração de seus d irigen tes pe lo exe rc íc io de suas funções , bem com o a d is tribu ição

de sob ras , d iv idendos , van tagens ou bon ificações a qua lque r dos seus assoc iados ou d irigen tes .

CAPÍTULO 111 - DO QUADRO SOCIAL

Art. 6° - O quad ro de assoc iados é ilim itado podendo in teg rá -lo pessoas F ís icas e Ju ríd icas de

am bos os sexos , dom ic iliado na loca lidade na fo rm a es tabe lec ida no A rt. 7 .

Art. 7° - D iv idem -se os assoc iados nas segu in tes ca tego ria s :

a ) A ssoc iados Fundado res : todos aque les que ass ina ram a a ta de fundação da Associação

Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo;

b ) A ssoc iados C on tribu in tes P essoas F ís icas : todos aque les que fazem doações espon tâneas

e pe riod icam en te com a Associação Comunitária de Comunicação de Monte
Carmelo;

c ) A ssoc iados D oado res Pessoas Ju ríd icas : en tidades sem fins luc ra tivos sed iadas na á rea de

execução do Se rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria ;

e ) A ssoc iados Vo lun tá rio s P essoas F ís icas : todos aque les que doam seu tem po

traba lho e não con tribuem finance iram en te .
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! j l° - É assegurado o ingresso gra tu ito , como associado, de todo e qua lquer c idadão dom ic iliado na

área de execução do Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria . Também é assegurado o ingresso

gra tu ito , como associadas, de pessoas ju ríd icas sem fins lucra tivos, sed iadas na área de execução

do Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria .

! j2 ° - As contribu ições dos Associados serão regu ladas em Assemblé ia Gera i.

! j3 ° - A exclusão do associado só é adm issíve l havendo justa causa, ass im reconhecida em

proced im ento que assegure d ire ito de defesa e de recurso , nos te rm os prev is tos neste esta tu to .

São passíve is de pun ição temporária ou de exclusão defin itiva do quadro socia l, havendo justa

causa, os associados que in fring ir este Esta tu to , desde que sua transgressão se ja ind icada median te

requerim ento de associado d irig ido a D ire to ria que, fren te à procedência da so lic itação deverá

submetê-Ia à Assemblé ia Gera l, convocada especia lm ente para este fim , para de liberação

fundamentada, assegurando o d ire ito de ampla defesa do associado em questão .

C a p ítu lo IV - D O S D IR E IT O S E D E V E R E S D O S A S S O C IA D O S

I - D O S D IR E IT O S

A r t . 8 ° - São d ire itos dos associados:

a) F requentar qua isquer dependências da entidade obedecidos sempre seus reg im entos;

b ) Partic ipar de Assemblé ias Gera is , vo ta r e ser vo tado para todos os cargos que compõem

os órgãos adm in is tra tivos e de libera tivos, bem como o d ire ito de voz e voto nas de liberações

sobre a vida socia l da entidade, nas instâncias de libera tivas exis ten tes;

c) O s associados, pessoas ju ríd icas sem fins lucra tivos, sed iadas na área de execução do

serv iço , por in te rm éd io de seus representan tes lega is , te rão o d ire ito de esco lher, m ed ian te

vo to , os in tegran tes dos órgãos de libera tivos e adm in is tra tivos, bem como o d ire ito de voz e

voto nas de liberações sobre a vida socia l da entidade, nas instâncias de libera tivas

exis ten tes;

d ) Representar a Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo em

assuntos de seu in te resse quando devidamente credenciados;

e) Partic ipar dos traba lhos das reun iões, pa lestras, con ferências e encontros organ izados

pe la Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo;

f) Apresentar sugestões que este jam de acordo com os ob je tivos da entidade;

g) Qua lquer associado poderá se desligar da Associação Comunitária de Comunicação
de Monte Carmelo median te comunicado por escrito à D ire to ria .

II - D O S D E V E R E S

A r t . 9 ° - São deveres dos associados em qua lquer tem po:

a) Cumprir todas as obrigações esta tu tá rias regu lam entares e reg im entares cumprir as

obrigações decorren tes de decisões dos órgãos adm in is tra tivos;

b ) Satis fazer nas épocas fixadas aos encargos e contribu ições da Associação Comunitária
de Comunicação de Monte Carmelo

b) Ze la r pe lo patrim ôn io e pe lo bom conce ito da Associação Comunitária de
Comunicação de Monte Carmelo.

P a r á g r a fo Ú n ic o - Os dirigen tes e associados não responderão , nem mesmo subsid ia riam ente ,

pe ias obrigações contra ídas pe la Entidade, ressa lvados os casos em que os d irigen tes responderão

por comprovada cu lpa no desempenho de suas funções.

I I I - D A S P E N A L ID A D E S
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Art. 10° - O s assoc iados que in fring irem as d ispos ições deste E sta tu to , do R eg im en to In te rno e de

R egu lam en tos ex is ten tes se rão passíve is de :

a ) A dve rtênc ia : da pena lidade de adve rtênc ia não caberá recu rso ;

b ) S uspensão : os assoc iados enquan to suspensos não poderão exe rce r o d ire ito de voto;

c) E lim inação : as pena lidades p rev is tas neste A rtigo assegurando o d ire ito de de fesa p rév ia

do assoc iado se rão im postas pe ia D ire to ria que as com un ica rá po r escrito .

CAPITULO V - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 11° - S ão órgãos da Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo:
a) A ssem b lé ia G era l;

b ) D ire to ria ;

c ) C onse lho F isca l;

d ) C onse lho D e libe ra tivo ;

e ) C onse lho C om un itá rio .

Art. 12° - A A ssem b ié ia G era l é o ó rgão m áx im o e soberano de m an ifes tação da von tade do

Q uadro S oc ia i sendo com posta po r todos os assoc iados que este jam qu ites com suas obrigações e a
e la com pe te :

I - R eun ida O rd ina riam en te

a ) P rom over a d iscussão e aprovação de p ianos, p ro je tos , e assun tos ge ra is da Associação
Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo;

b) A presen ta r e ju lga r a gestão da D ire to ria e do C onse lho F isca l sob re as a tiv idades soc ia is

e finance iras do exe rc íc io fisca l e ba lanço estabe lec ida neste E sta tu to .

11 - R eun ida E xtrao rd ina riam en te :

a ) D e libe ra r sob re a d isso lução ou extinção da en tidade e destina r seu pa trim ôn io segundo
estabe iece o E sta tu to ;

b ) D ispo r sob re a re fo rm a deste E sta tu to ;

c ) R ea liza r e ie ições de novos m em bros para sua D ire to ria e C onse lhos ,

d ) A prova r aqu is ições de bens imóveis e reve r doações aprova r a lienação de bens imóveis;

e) D irim ir ou tros qua isque r assun tos bem com o os casos om issos neste E sta tu to que a

D ire to ria ha ja po r bem subm ete r a sua aprec iação .

Art. 13° - A convocação da A ssem b ié ia G era i é com pe tênc ia exc lus iva da D ire to ria po r in ic ia tivas
p róp rias O rd iná rias ou E xtrao rd ina riam en te .

Art. 14° - E xcepc iona lm en te a A ssem b lé ia G era l pO derá se r convocada por um m ín im o de 1 /3 (um
te rço ) de assoc iados.

Art. 15° - A A ssem b lé ia G era l se rá convocada com an tecedênc ia m ln lm a de 15 (qu inze ) d ias

m ed ian te com un icação escrita aos seus assoc iados resum indo os te rm o do ed ita l.

a ) O ed ita l deve rá se r d ivu lgado a todos os assoc iados na fo rm a estabe lec ida pe lo E sta tu to .

b ) N enhum a A ssem b lé ia G era l se reun irá em prim e ira convocação com m enos de 1 /3 (um
te r~o ) dos assoc iados.

c ) E facu ltada um a segunda convocação espaçada de um a (1 ) ho ra da convocação an te rio

com qua lque r núm ero de assoc iados desde que o ed ita l m enc ione a c ircunstânc ia .

d ) A s reun iões da A ssem b lé ia G era l se rão reg is tradas em liv ro p róp rio e num
sequênc ia o rd ina l.
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Art. 16° - As de libe rações da Assem b lé ia G era l são irrecorríve is no dom ín io da Associação
Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo e serão tom adas:

a ) Por m a io ria abso lu ta , ou se ja , 50% + 1 de todo o quadro de assoc iados no caso de

d isso lução ou extinção .

b ) Por m a io ria s im p les dos assoc iados presen te nas dem a is de libe rações.

Art. 17° - A Assem b lé ia G era l se rá ins ta lada pe lo D ire to r P res iden te do órgão que após a abertu ra

dos traba lhos ped irá aos presen tes e ind icação de do is assoc iados para assum irem respectivam ente

a pres idênc ia e a secre ta ria dos traba lhos.

Art. 18° - A partic ipação do assoc iado em qua lquer Assem b lé ia G era l som ente será por sua

presença pessoa l.

Art. 19° - A D ire to ria da Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo é o

órgão Execu tivo e Adm in is tra tivo , e le itos em Assem b lé ia G era l, que cum prirá um manda to de (4 )

qua tro anos, adm itida um a ún ica recondução e será com posta da segu in te fo rm a:

a ) P res iden te (Represen tan te Lega l);

b ) D ire to r Adm in is tra tivo F inance iro ;

c) D ire to r de Operação ;

d ) Tesoure iro ;

c) Secre tá rio ;

Art. 20° - A D ire to ria se rá e le ita em Assem b lé ia G era l com votação den tre os assoc iados qu ites

com suas obrigações esta tu tá rias .

Parágrafo Único - Somente poderá fazer parte da D ire to ria os bras ile iros (as) na tos ou

na tu ra lizados há m a is 10 (dez) anos e m a io res de 18 (dezo ito ) anos ou em ancipados cu jas

res idênc ias se jam situadas em na área de execução do serv iço da rad iod ifusão e a inda ta is

d irigen tes não poderão esta r no exerc íc io de m anda to e le tivo que lhes assegure im un idade

parlam enta r ou função da qua l decorra fo ro espec ia l.

Art. 21° - São atribu ições da D ire to ria :

a ) Execu ta r as a tiv idades necessárias a ob tenção das fina lidades e objetivos da Associação
Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo prev is tos neste Esta tuo ;

b ) Aprovar os ped idos de adm issão de novos assoc iados;

c) P ropor em endas ao Esta tu to e a d isso lução ou extinção da en tidade quando fo r o caso ;

d ) Cum prir e fazer cum prir o p resen te Esta tu to , suas próprias dec isões, as do Conse lho

F isca l e da Assem b le ia G era l, ze lando pe lo bom nom e, pe lo pa trim ôn io e ordem da en tidade .

e ) F ixa r de acordo com o Esta tu to as d ire trizes da Adm in is tração e os p lanos de

desenvo lv im en to da Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo
e laborando o orçam ento anua l da rece ita e despesa ;

f) Convocar O rd inariam ente ou Extrao rd ina riam ente a Assem b lé ia G era l;

g ) Subm ete r a aprec iação do Conse lho fisca l re la tó rios anua is acom panhados dos ba lance tes

organ iza tivos pe lo D ire to r F inance iro ;

h ) P ropor reg im en tos in te rnos e regu lam entos que d isc ip linem o uso e a frequênc ia da sede

e ou tras dependênc ias da en tidade ;

i) Aprovar a con tra tação ou dem issão de func ionários ou program adores.

Art. 22° - A D ire to ria se reun irá com a maio ria s im p les de seus m embros de libe rando pe lo voto d

m etade m a is um dos presen tes em reun ião na fo rm a segu in te :

a ) O rd ina riam ente um a vez a cada se is (6 ) m eses.
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b) Extraordinariam ente, sem pre que a m aioria sim ples de seus m em bros a julgarem
necessárias.

Art. 23° - Perderá o m andato o m em bro que faltar a duas (2) reuniões consecutivas ou três (3)

alternadas sem justificativa aceita pela Diretoria ou quando o m em bro perder a condição de
associado.

Art. 24° - Por proposta da Assem bléia Geral a Diretoria será considerada im pedida de reunir-se e

deliberar quando estiver desfalcada de m etade ou m ais de seus m em bros que:

a) Tenham perdido o m andato na form a estabelecida;

b) Tenham deixado o quadro social da Associação Comunitária de Comunicação de
Monte Carmelo.

Art. 2S
a

- Por falta de cum prim ento de suas obrigações estatutárias poderão qualquer diretor ser

destituídos da Diretoria m ediante proposta a Assem bléia Geral.

Art. 26° - Com pete ao Diretor Presidente:

a) Representar a Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo em
juízo ou fora dele;

b) Convocar e presidir as reuniões de Diretoria, as Assem bleias Ordinárias e Extraordinárias

c) Supervisionar os trabalhos da Associação Comunitária de Comunicação de Monte

Carmelo, zelando pelo cumprimento de suas finalidades;

d) Assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação Comunitária de

Comunicação de Monte Carmelo;

e) Praticar os atos necessários à adm inistração da Associação Comunitária de

Comunicação de Monte Carmelo, organizar seus serviços e departam entos, criar

unidades adm inistrativas, adm itir e dem itir funcionários;

f) Atender as solicitações e determ inações dos órgãos públicos encarregados de setores

ligados às atividades da Associação Comunitária de Comunicação de Monte
Carmelo;

g) M ovim entar contas bancárias;

h) Nom ear ou designar os dirigentes de departam entos, serviços e entidades m antidas

Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo;

i) Votar nas deliberações da Diretoria e Assembleia Geral, e deter o voto de
desempate dos mesmos;

j) Participar das reuniões do Conselho Comunitário e apresentar anualmente

relatório de atividades relativo ao cumprimento da legislação de radiodifusão
Comunitária.

Art. 27° - Com pete ao Diretor Adm inistrativo-Financeiro:

a) D irigir e Supervisionar todos os serviços de escritório da Associação Comunitária de

Comunicação de Monte Carmelo;

b) Ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da Associação Comunitária de
Comunicação de Monte Carmelo;

c) Gerir as atividades adm inistrativas e financeiras da Associação

Comunicação de Monte Carmelo;

d) Dirigir e supervisionar os serviços de tesouraria;
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e ) O rg a n iza r e m a n te r a e sc ritu ra çã o d o m o v im e n to e co n ô m ico fin a n ce iro d a Associação
Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo ;

f) T e r so b su a g u a rd a to d o s o s liv ro s e d o cu m e n to s re la tivo s á te so u ra ria e se c re ta ria .

Art. 28° - C o m p e te a o D ire to r d e O p e ra çõ e s :

a ) Im p le m e n ta r e su p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s co n ce rn e n te s à e xe cu çã o d o S e rv iço d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria , re la tiva m e n te a o s a sp e c to s le g a is , té cn ico s e q u a lita tivo s ;

b ) G e rir e ca p ta r o s re cu rso s a d v in d o s d e p a tro c ín io s so b a fo rm a d e a p o io cu ltu ra l d e
a co rd o co m a le g is la çã o v ig e n te ;

c ) S u p e rv is io n a r e te r so b su a g u a rd a to d o o p a trim ô n io co n s id e ra d o n o â m b ito d a s

o p e ra çõ e s re la tiva s a o se rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria ;

d ) P ro m o ve r a in te g ra çã o d a co m u n id a d e co m o se rv iço p re s ta d o .

Art. 29° - C o m p e te a o S e c re tá rio C o m p e te :

a ) S e c re ta ria r a s re u n iõ e s d a d ire to ria e a s A sse m b le ia s G e ra is , la v ra r e a ss in a r ju n ta m e n te

co m o P re s id e n te a s re sp e c tiva s a ta s ;

b ) P re p a ra r e d ita is , co n vo ca çõ e s , c ircu la re s , co rre sp o n d ê n c ia s so c ia is d ive rsa s , a ss in a n d o -o s
ju n ta m e n te co m o P re s id e n te ;

c ) M a n te r o ca d a s tro d e A sso c ia d o s a tu a liza d o s ;

d ) M a n te r so b se u co n tro le a d o cu m e n ta çã o le g a lm e n te n e ce ssa n a d o s fu n c io n á rio s d a

Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo.

Art. 30° A o te so u re iro C o m p e te :

a ) M a n te r so b se u co n tro le to d a a m o v im e n ta çã o fin a n ce ira d a Associação Comunitária de
Comunicação de Monte Carmelo;

b ) S u p e rv is io n a r e te r so b se u co n tro le a e sc ritu ra çã o co n tá b il d a Associação Comunitária
de Comunicação de Monte Carmelo;

c) Apresentar os balancetes a Diretoria.

Art. 31 ° - O e xe rc íc io fisca l a n u a l d a e n tid a d e co m p re e n d e rá o p e río d o d e 0 1 d e ja n e iro a 3 1 d e
D e ze m b ro .

Art. 32° - O C o n se ih o F isca l é o ó rg ã o fisca liza d o r, co m p o s to d e 2 (d o is ) re p re se n ta n te s e fe tivo s

e le ito s e m A sse m b ie ia G e ra l e m vo ta çã o d e n te o s a sso c ia d o s co n trib u in te s q u ite s co m su a s
o b rig a çõ e s e s ta tu tá ria s .

Art. 33° - C o m p e te a o C o n se lh o F isca l:

a ) Z e la r p e ia fie l o b se rvâ n c ia d e s te E s ta tu to , d a s re so lu çõ e s d a D ire to ria e d e re g im e n to s

in te rn o s d a Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo;

b ) E xa m in a r e d a r p a re ce r so b re o re la tó rio a n u a l d a D ire to ria e b a la n ço d o e xe rc íc io fisca l

a o s q u a is d a rá a p ro va çã o o u re je içã o n o p ra zo m á x im o d e trin ta (3 0 ) d ia s ;

c ) E xa m in a r e d a r p a re ce r so b re o re la tó rio e b a la n ço a se re m a p re se n ta d o s n o fin a l d o se u

m a n d a to p a ra se r a p ro va d o o u n ã o p e la A sse m b lé ia G e ra l;

d ) S o lic ita r a D ire to ria a s in fo rm a çõ e s q u e ju lg a r n e ce ssá ria .

Art. 34° - S e rá d e q u a tro (4 ) a n o s o m a n d a to d o s co n se lh e iro s fisca is , co in c id e n te co m o d
D ire to ria , p e rm itid a u m a re co n d u çã o .
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Art. 35° - E m possados os m em bros do C onse lho F isca l e lege rão en tre s i um P res iden te e um
S ecre tá rio pa ra as reun iões dos co leg iados .

Parágrafo Único - O C onse lho F isca l reun ir-se -á pe lo m enos a cada sem estre po r convocação de
seu P res iden te .

Art. 36° - P erde rá o m anda to o m em bro que fa lta r a duas (2 ) reun iões consecu tivas ou três (3 )

a lte rnadas sem jus tifica tiva ace ita pe lo C onse lho F isca l ou quando o m em bro pe rde r a cond ição de
assoc iado .

Art. 37° - P or fa lta de ação no cum prim en to das ob rigações es ta tu tá rias pode rá o C onse lho F isca l

se r des titu ído em A ssem b lé ia G e ra l convocada pe la D ire to ria .

Art. 38° - O C onse lho C om un itá rio se rá cons titu ído po r no m ín im o (5 ) c inco rep resen tan tes de

E n tidades B enem éritas , E n tidades R e lig iosas ou de M orado res lega lm en te cons titu ídas , e le itos pe la

A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria da Associação Comunitária de Comunicação de Monte

Carmelo pa ra um m anda to de qua tro (4 ) anos e que de fin irão sua o rgan ização in te rna .

~ 1 ° - O C onse lho C om un itá rio tem po r objetivo acom panha r a p rog ram ação da rád io segundo o

in te resse com un itá rio e a leg is lação (A rt. 4 da Le i nO 9612 de 1998).

~ 2° - A D ire to ria m an te rá a tua lizado o reg is tro da A ssem b lé ia G e ra l que com pôs o C onse lho

C om un itá rio pa ra even tua l so lic itação do M in is té rio das C om un icações .

~ 3° - O C onse lho C om un itá rio reun ir-se -á o rd ina riam en te um a vez a cada ano pa ra aná lise da

d inâm ica e pe rfil das a tiv idades im p lem en tadas pe la em isso ra , ve rificando a sua adequação as

m e tas es tabe lec idas e ap rovação da p rog ram ação da em isso ra .

CAPITULOVI - DAS ELEIÇÕES

Art. 39° - A e le ição da D ire to ria , C onse lho F isca l e C onse lho C om un itá rio se rão fe itos em
A ssem b lé ia G e ra l convocada pa ra es te fim .

Art. 40° - A s e le ições e apu ração se rão convocadas e rea lizadas de aco rdo com as ins truções a

se rem e labo radas e ap rovadas pe la D ire to ria , devendo cons ta r:

a ) D a ta ho rá rio e loca l;

b ) P razo m ín im o de insc rições das chapas conco rren tes com p le tas ou incom p le tas ;
c ) F o rm a do E scru tín io .

CAPITULO VII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41° - O p resen te E s ta tu to pode rá se r re fo rm u lado em qua lque r tem po pa ra as a lte rações

es ta tu tá rias ou des titu ição dos adm in is trado res que se rão tra tados em A ssem b lé ia E x trao rd iná ria

espec ia lm en te convocada pa ra ta l fim , obedec idas às dem a is ex igênc ias es ta tu tá rias .

Art. 42° - C ons ta tada qua lque r irregu la ridade de p roced im en to da D ire to ria pode rá um grupo de

qu inze po r cen to (50% ) m a is 1 (hum ) de assoc iados cons ide rá -Ia im ped ida convocando de

im ed ia to , m ed ian te p rév ia d ivu lgação a todos assoc iados a A ssem b lé ia G e ra l pa ra dec id ir sob re a
des titu ição p rev is ta no E sta tu to .
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Art. 44° - O s relatórios anuais da gestão do Conselho Fiscal e D iretoria serão afixados cópias em

local próprio para conhecim entos de todos na entidade .

. Art. 45° - Todo edita l de convocação de Assem bléia G eral além de data horário local e ordem do

dia, deverá conter o quórum exigível de acordo com a natureza da deliberação.

Art. 46° - A entidade som ente poderá ser dissolvida por Assem bléia G eral convocada especial e
extraordinariam ente para tai fim .

Art. 47° - O bedecidas todas as exigências deste Estatuto em caso de dissolução ou extinção da

entidade, o eventual patrim ônio, será destinado pela Assem bléia G erai que a dissolver ou extinguir,

a outra entidade assistencial congênere com personalidade juríd ica sede e atividades

preponderantes no M onte Carm elo no Estado de M inas G erais.

Art. 48° - O presente Estatuto entrará em vigor após a sua aprovação em Assem bleia G eral e sua

validade juríd ica após seu registro no Cartório de Registro de Docum entos.

M O NTE CARM ELO , 18 DE NO VEM BRO DE 2016.

~ Sa!Ms
~ liMo . Bel. SéMJIo SanIoo mo

ESCIllVOOle 5utlsliMo - Divinaldo Fernandes de AraújO
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) É 2w /m 2

) É 10 w/m2

, (T A BE LA 11

,(T A BE LA I

C N P J 03 .265 .6 81 /0 001 -08

A LTURA

A LTURA

CEP 38 .500 -000

A LTURA 20 ,0 M

A 400 M H Z

A 400 M H Z

NATUREZA DO SERV iÇO FM

D IS TR ITO

S : 1 ,9 98 w /m 2

A TENUAÇÃO 0 ,0 dB

A TENUAÇÃO

AN TENA O NN IM ID IR EC IO N A L

AN TENA

ATENUAÇÃO

AN TENA

G ANHO 0 ,0 dB

G ANHO

G ANHO

M UN iC íP IO M ON TE CARM ELO

EXPO S iÇ ÃO PO PU LAÇÃO

EXPO S iÇ ÃO OCUPAC IO N A L S : 9 ,8 82 w /m 2

W ATTS , CO NS ID ER ANDO -SE EF IC IÊNC IA E F = 7328

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE

FR EQ UÊNC IA R X

FR EO UÊNC IA R X

FR EQ UÊNC IA R X

PO TÊNC IA 25 ,0 W A TTS,

PO TÊNC IA

PO TÊNC IA

R: 1,75 metros

SERV iÇO RAD IO D IFU SÃO COM UN ITÁR IA

LO NG ITUD E 047 'W 28 '2 8 "

O U 18 ,32

ENTEL. Engenharia de Telecomunicações Ltda.

NOM E /R AZÃO SOC IA L ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA D E COM UN IC AÇ ÃO DE M ONTE CARM ELO

N ' D A ESTAÇÃO

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO RUA M ECASA , 580

LA T ITU D E 18 'S 41 '4 0 "

B A IR RO SAN TO AGO ST IN HO

CARAC TER íS T IC AS TÉCN IC AS :

FR EQ UÊNC IA TX 87 ;9 M H Z

C LASSE

FR EQ UÊNC IA TX

C LASSE

FR EQ UÊNC IA TX

C LASSE

ERP : 0 ,0 1832 kw
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O L IM ITE PARA EXPO S iÇ ÃO OCUPAC IO N A L A .C EM R F NA FA IX A D E RAD IO FR EQ UÊNC IA D E 10 M H Z

LOGO ATENDE Á RESO LUÇÃO 303 D E 02 .07 .2 002 , D O CONSE LHO D IR ETO R DA ANATE L .

O L IM ITE PARA EXPO S iÇ ÃO DA PO PU LA çÃO A CEM RF NA FA IX A D E RAD IO FR EQ UÊNC IA D E 10 M H Z

LOGO ATENDE Ã RESO LUÇÃO 303 D E D 2 .07 .2 002 , D O CONSE LHO D IR ETO R DA ANATE L .

P AR ECER CONC LU S IVO :

D IAN TE DO EXPO STO CONC LU I-S E Q UE A IN S TA LAÇ ÃO DA EN T ID AD E ATEN c3A R ESO LUÇÃO 303 D E 02 07 2002 , D A ANATE L - AG ÊNC IA N AC IO N A L D E

TE LECOM UN IC AÇÓ ES ~ < ;; \

PRO F IS S IO N A L H AB IL ITADO . SA ~~ ~ \ \ 'lÕ ~~ ,.,, '~ ~

EXPO S iÇ ÃO OCUPAC IO N A L R : 0 ,7 5 m e tro s

E XPO S iÇ ÃO PO PU LA çÃO
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Ata de Reunião

Anual do Conselho

Comunitário e

Programação da

Emissora
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Ata de reunião do Conselho Comunitário da

Rádio Comunitária Interativa FM - Monte

Carmelo - MG

A o 0 1 d ia d o M ê s d e D e zem b ro d e 2 0 1 6 á s 0 9 :0 0 h o ra s , re u n iu -s e o s

in te g ra n te s d o C o n se lh o C om u n itá r io d a R á d io C om u n itá r ia In te ra t iv a FM d e

M o n te C a rm e lo , M G p a ra a v a lia ç ã o a n u a l d a p ro g ram a çã o d a R á d io C om u n itá r ia .

O S r. P re s id e n te d a e n tid a d e , o S r. C a r lo s A n to n io d o s R e is p a ra b e n iz o u á to d o s

o s re p re s e n ta n te s d a s e n tid a d e s p re s e n te s p a ra a re a liz a ç ã o d e s ta re u n iã o ,

In fo rm a tam b ém q u e n o a n o d e 2 0 1 6 , o b s e rv o u a te n tam e n te o c a rá te r d a

p ro g ram a çã o d a rá d io , s u a fin a lid a d e e x c lu s iv a d e a n te n d e r a c om u n id a d e e

m o s tro u p a ra to d o s o s re p re s e n ta n te s d e s te c o n s e lh o o s re s u lta d o s d a

p ro g ram a çã o , q u e m a is um a ve z c o lo c o u a R á d io C om u n itá r ia In te ra t iv a FM com o

a p r im e ira c o lo c a d a n a c id a d e a tra v é s d e p e sq u is a re a liz a d a p e la p ró p r ia

em is s o ra . L em b ro u á to d o s q u e se g u irá a o r ie n ta ç ã o d o C o n se lh o C om u n itá r io

s o b re a s p ro p o s ta s a p re s e n ta d a s s o b re a p ro g ram a çã o n e s ta re u n iã o , b em com o

a te n d e rá a s d is p o s iç õ e s d a L e i 9 6 1 2 /9 8 . E in fo rm a a to d o s q u e o a n o d e 2 0 1 7

se rá d e c is iv o p a ra e s ta em is s o ra , p o is s e rá e n c am in h a d a to d a a d o cum e n ta ç ã o

v is a n d o a re n o v a ç ã o d a em is s o ra p a ra m a is um p e r io d o d e 1 0 a n o s .

E m se g u id a o S r. P re s id e n te a p re s e n to u a o s m em b ro s d o c o n se lh o

C om u n itá r io um re ia tó r io d a a tu a l p ro g ram a çã o d a em is s o ra , q u e s e g u e a n e xo a

e s ta a ta .

A p ó s a a n á lis e d a p ro g ram a çã o e am p la d is c u s s ã o e n tre o s m em b ro s d o

C o n se lh o C om u n itá r io d a R á d io C om u n itá r ia In te ra t iv a , p a s s am o s a o se g u in te

p a re c e r :

a ) A R á d io C om u n itá r ia In te ra t iv a c um p r iu s e u s o b je t iv o s c om u n itá r io s

in s c u lp id o s n a L e i 9 6 1 2 /9 8 , p r in c ip a lm e n te n o q u e se re fe re a o s e u

a sp e c to p lu ra l, d e s e r um a em is s o ra v o lta d a p a ra to d o s o s s e gm e n to s

d a c om u n id a d e ;

b ) O C o n se lh o C om u n itá r io d a R á d io C om u n itá r ia In te ra t iv a FM re c o n h e ce

o e s fo rç o d a e n tid a d e n a co n s tru ç ã o e p a rt ic ip a ç ã o n o p ro c e s s o d e

p a rt ic ip a ç ã o d a e n tid a d e em su a lu ta ju n to a o s m o v im e n to s s o c ia is

o rg a n iz a d o s n a b u s c a p o r m e lh o r ia n o m a rc o re g u la tó r io d a

1
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Radiod ifusão Comunitá ria , e espera que o governo brasile iro a tenda as

demandas do segmento popu lar, garan tindo um modelo que garanta a

abertu ra do espéctro para mais a tores e que o sis tema possib ilite o

desenvo lv im ento da rad iod ifusão Comunitá ria no B rasil, sendo um dos

princ ipa is instrumentos para a democra tização dos meios de

comunicação em nosso país.

c) Ava liam os como positiva a proposta apresentada de rea lização de

pesqu isa jun to à comunidade loca l para a ferir a aud iência da em issora ,

pesqu isa esta que fo i rea lizada no in ic io do ano de 2016.

o Conse lho Comunitá rio da Rád io Comunitá ria In te ra tiva FM fina liza assim

seu parecer anua l de programação da em issora , e após a le itu ra da mesma, fo i

encam inhado para votação o parecer sobre a programação da em issora , que

fora aprovado por todos, e que ao fina l segue assinada por todos os membros

presentes do Conse lho Comunitá rio presentes nesta reun ião .

Monte Carmelo , 01 de dezembro de 2016.

e l amos da S ilva

CE - Associação Comerc ia l e Empresaria l

2

:lO 0Ilc1o de Notas de MontG "'G

r SEME finna(s) de :

M onte Carmelo . MG I
Em

• Santos

Subslitu lo • Be l. SéNuIo Santos F jho
Escrevente SubslítU to • QivitJaIl;lo ~...- ••• ,_ •
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A ( 'AJ_~' ~Jt.J1>«.< dY? ~ • Q,,,,"O y

Acácio A lves iflt()
Representanté da Associação Atlética banco do Brasil (AABB)

Eun e . ima Borges G~mes ~

Representante da Associação de Assistência a Toxicômanos A idéticos e ~

?'

Os Ido Antonio da S i va

Representante da Associação Luto Pela V ida

3
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Programação da Rádio Comunitária Interativa FM

SEGUNDA Á SEXTA FEIRA

00:00 ÁS 04:00 CORUJÃO INTERATIVA
04:00 ÁS 06:00 SÓ MODÃO

06:00 ÁS 08:00 BATIDÃO SERTANEJO
08:00 ÁS 11 :00 DE BEM COM A VIDA

11 :00 ÁS 12:00 ESPORTE - BOLA NA REDE
12:00 ÁS 16:00 INTENSIDADE MÁXIMA
16:00 ÁS 19:00 BATIDÃO SERTANEJO
20:00 ÁS 00:00 ESTAÇÃO INTERATIVA

SÁBADOS

06:00 ÁS 08: BATIDÃO SERTANEJO
08:00 ÁS 09:30 DE BEM COM A VIDA

09:30 ÁS 11:30 120 MINUTOS
12:00 ÁS 16:00 SABADÃO INTERATIVA
16:00 ÁS 18:00 BATIDÃO SERTANEJO

DOMINGOS

06:00 ÁS 20:00 CLUBE SERTANEJO
20:00 AS 00:00 RECORDAÇÕES

EDiÇÃO NOTICIAS ( REPÓRTER INTERATIVA)
06:3008:3010:3012:3014:3016:3018:3021:00
EDiÇÃO ESPORTES ( INTERATIVA ESPORTES)

07:3009:30 13:30 15:30 17:30 21 :30

4
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

Edital

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

F icam convocados todos os Assoc iados da Assoc iação Com un itá ria de

Com un icação de M on te Carm e lo da c idade de M on te Carm e lo , MG , para um a

Assem b le ia G era l E xtrao rd iná ria com a segu in te o rdem do d ia ;

a ) A lte ração dos Esta tu tos de Acordo com A Le i fede ra l 9612 /98 ;

b ) E le ição dos Cargos Vagos na D ire to ria ;

c ) R ecom pos ição do Conse lho Com un itá rio .

A Re fe rida Assem b lé ia G era l E xtrao rd iná ria se rá rea lizada no d ia 18 de Novem bro

de 2016 , ás 15 (qu inze ) na Rua Nac iona l, 531 , Ba irro San to Agostinho , M on te

Carm e lo , MG .

An ton o dos Re is

P res iden te

Monte~,'e. '@f.'eh/;a-
E:;~ ; J'"#? ~ daVeldaoe

t . tabe lião . Sérvu Io Som os

E abe liao Substitu to . Be l. Sé rvu lo Sao Io6 F/tio

saeven te Substltu lo • D~ ina ldo Fem andes de AraúJO

Monte Carm e lo , 28 de Outub ro de 2016
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Monte Carmelo, 19 de Agosto de 2016.

À Diretoria da Associação Comunitária de Comunicação de Monte
Carmelo

A/C Diretoria

Eu, Dagna Maria Martins venho por meio desta, apresentar

minha renúncia em caráter irrevogável do cargo de Tesoureira

desta entidade.

Sem mais,

Atenciosamente.

Dagna Maria Martins
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Monte Carm e lo , 08 de Agosto de 2016 .

À D ire to ria da Assoc iação Com un itá ria de Com un icação de M onte

Carm e lo

AlC D ire to ria

Eu , Lorrayne M endes dos Re is , b ras ile ira , casada , o la r,

po rtador da cédu la de iden tidade RG /MG 17.579 .444 e do CPF /M F

N ° 110 .520 .136-86 , res iden te e dom ic iliada na Rua E , 30 , Ba irro

C idade Jard im , M onte Carm e lo , MG ; venho por m e io desta ,

ap resen ta r m inha renúncia em cará te r irrevogáve l do cargo de

D ire to ra Adm in is tra tiva e F inance iro desta en tidade .

Sem mais ,

A tenc iosam ente .

4~Jlf/( %rdo do) ew.
Lorrayne M endes dos Re is
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Monte Carmelo, 13 de Maio de 2016.

À Diretoria da Associação Comunitária de Comunicação de Monte

Carmelo

A/C Diretoria

Eu, José Francisco dos Reis, brasileiro, solteiro, residente e

domiciliado na Rua A, 15, bairro Carmo 11, Monte Carmelo, MG;

venho por meio desta, apresentar minha renúncia em caráter

irrevogável do cargo de Diretor de Operação desta entidade.

Sem mais,

Atenciosamente.

,

;f4??f ;: a"CJ4?f-, (4

José Francisco dos Reis

MG I

da

. Santos
TabeIiAoSOOslitulO. Bel. Sérvulo Santos Fiho

Escrevente SutJstiMo. DMnaldo Femandes de AraujO
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À Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária
de Comunicação de Monte Carmelo.

Nós, Abaixo assinados, representantes do Conselho
Comunitário da Associação Comunitária de Comunicação de Monte
Carmelo, vimos por esta, apresentar nossa renúncia coletiva nesta
Assembleia Geral.

.....-. Monte Carmelo, 18 de Novembro de 2016.
1 o

• oj::" "-
/e/o

~ j,!r,' ,:l2éK "
Óélcio José Soares

JSb{~'C)~cilL~£fo-~
Lindomar Felisbino da Silva
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Certidões Negativas

de Débitos

Estadual, Municipal

e Federal
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Prefeitura Municipal de Monte Carmelo
Estado de Minas Gerais - CEP 38500-000

S e c r e ta r i a M u n ic ip a l d a F a z e n d a c A d m in is t r a ç ã o

D ir e to r ia d e T r ib u to s /F i s c a l i z a , ," â o

C E R T ID Ã O P O S IT IV A C O M E F E IT O N E G A T IV A

(;j;Il1r/~/(;J4nf()~,pa ra os dev idos fin s ,

a ped ido ve rba l de pa rte in te ressada , que , revendo nes ta

P re fe itu ra os C adas tros dos con tribu in tes de TR IBUTOS MUN IC IPA IS ,

de les cons ta te i que o im óve l in sc rito no CNPJ, sob nO

03 .265681 /0001 -08 , s ito na R ua /A v .ffN AC IONAL ff n ° 530 , B a irro SANTO

AGOST INHO , de p rop riedade da EM PRESA : "ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE

COMUN ICAÇÃODE MONTE CARMELO /MG ff, possu i déb i to s tribu tá rio s em

p rocesso de ve rificação /regu la rização pa ra com os co fres púb licos

m un ic ipa is , a té a p resen te da ta .

, -
C E R T ID A O P O S IT IV A C O M E F E IT O N E G A T IV A

***Ficam ressalvados os direitos por parte da

S e c r e ta r ia M u n ic ip a l d a F a z e n d a , d e a p u r a r

c r é d i to s T r ib u tá r io s a n te r io r e s a e x p e d iç ã o

desta Certidão. ***

o Re fe rido é Verdade .

M o n te C a rm e 1 0 2 5 d e Jane iro d e 2017 .

V a1 idade :60 d ias

c

P r a ~ a G e tu l io V a rg a s _ 1 1 " 1 7 2 - ; \n c . \o 1 1 ~ R a im ) : C e n t r o - C c p : 3 8 5 0 0 - 0 0 0 - M O ll le C a n n c lo - ~ 'l jn a s G e r a i s

T d : ( 3 4 ) 3 8 - 1 2 - 5 R R O F u . \ : ( 3 4 ) 3 S - t1 - 5 7 7 5
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14/1112016

SEF/MG. SIARE

S E C R E T A R IA D E E S T A D O D E F A Z E N D A D E M IN A S G E R A IS

J

CÓD iGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO : 2016000182607011

CERTIDÃO EM ITIDA EM :CERTIDÃO DE DÉB ITOS TR IBUTÁRIOS
14/11/2016

N e g a t iv a

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
12/02 /2017

NOME: ASSOC IACAO COMUN ITAR IA DE COMUN ICACAO DE MONTE CARMELO

JCNPJ/CPF : 03 .265 .681/0001 '08

LOGRADOURO : NACIONAL

NÚMERO : 531
COMPLEMENTO :

BA IRRO : SANTO AGOSTINHO
CEP: 38500000

DISTRITO/POVOADO:

MUNIC ÍPID : MONTE CARMELO
UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública E stadual cobrar e inscrever quaisquer d ív idas de
responsabilidade do SU jeito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificadoq u e :

1. N ão constam débitos relativos a tribu tos adm inistrados pela Fazenda Pública E stadual e/ouAdvocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritu ra pública ou re~ istro de form al de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de Inventário ou de arro am ento , de sen tença em ação
de s~araçao jud icial, d Ivórcio , ou deyartilha de bens na união estável e de escritu ra pública de
doaçao de bens im óveis, esta certidao som ente terá validade se acom panhada da Certidão de
Pagam ento / D esoneraçao do ITCD , prev ista no artigo 39 do D ecreto 43 .981/2005 .

Certidão válida para todos os estabelecim entos da em pres~ alcançando débitos tribu tários do
s u je i t o p a s s iv o e m F a s e A d m in is t r a t iv a o u in s c r i t o s e m D ív i a A t iv a .

I
IDENTIFICAÇÃO

I NÚMERO DO PTA

I DESCR IÇÃO

I

I
A auten tic idade desta certidão deverá ser confirm ada através de aplicativo disponib ilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de M inas G erai'j( na in ternet: h ttg :/ /WWW .fazenda.m g.gov .br

= = > E m p r e s a s = > C e r t i f ic a ç ã o d a u te n t ic id a d e d e o c u m e n to s .

l

httPS:IJwWW2.fazenda,mg,gOV,brlsol/
ctrIl

SOUCDTlDETALH E_7 46?ACAO=VISUALIZAR&num Protocolo= 201607313239O&autenticacaoM odel= rOOA8XNyADx., 1/1
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Inscrição:

Razão Social:

/ de /

https:/ Iwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F geCFS /mprimi r

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

03265681/0001-08

A 5 S 0 C IA C A O C O M U N IT A R IA D E C O M U N IC A C A O D E M O N T E
C A R M E L O

Nom e Fantasia:ACCM C

Endereço: R U A N A C IO N A L 5 3 1 / S A N T O A G O S T IN H O / M O N T E C A R M E L O /

M G / 3 8 5 0 0 -0 0 0

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a t r ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o

A r t . 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t i f ic a q u e , n e s ta

d a ta , a e m p re s a a c im a id e n t i f ic a d a e n c o n t r a - s e e m s itu a ç ã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t i f ic a d o n ã o s e r v ir á d e p ro v a c o n t r a c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n t r ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s ,

d e c o r r e n te s d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Validade: 0 4 /1 1 /2 0 1 6 a 0 3 /1 2 /2 0 1 6

Certificação Núm ero: 2 0 1 6 1 1 0 4 0 5 4 7 0 1 1 0 4 8 5 0 4 9

In fo rm a ç ã o o b t id a e m 1 4 /1 1 /2 0 1 6 , à s 1 5 :1 7 :3 1 .

A u t i l iz a ç ã o d e s te C e r t i f ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r i f ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

w w w .caixa.gov.br

/4 /1 1 /2 0 1 6 1
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, M INISTÉRIO DA FAZENDA

, . Secretaria da Receita Federal do Brasil

. Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nom e: ASSOCIACAO COM UNITARIA DE COM UNICACAO DE M ONTE CARM ELO
CN PJ: 03.265.681/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços <htlp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <htlp://www .pgfn.fazenda.gov. br> .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02/10/2014 ..

Emitida às 12:14:45 do dia 23/11/2016 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 22/05/2017.

Código de controle da certidão: 321A.92A8.6B01.CEFC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h ttp ://w N w .re c e ita .fa z en d a .g o v .b r / • • •• icacoesl A T SPO /C e rti d aC > 'CN D C o rl u n taS eg Ili a lR e s lJ tad oS eg lli a .a s p ?O rlg em = 1&TI po= 1&N 1=Ô 3265681 0001 08 1/1
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DATA DE ABERTURA

0 5 / 0 7 / 1 9 9 9

I COMPLEMENTO

DATADA S ITUAÇÃO ESPEC I.oJ....

**.**.*.

DATA DA S ITUAÇAo CADASTRAL

1 4 / 0 4 / 2 0 0 8

I MUN IC fp lO
MONTE CARMELO

I TELEFONE
( 3 4 ) 3 8 4 2 - 0 2 9 7

Comprovan te de Inscrição e de S ituação Cadastra l - Im pressão

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE

S ITUAÇÃO CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR iD lCA

I IBA lRRO ID ISTR ITO
SANTO AGOSTINHO

CÓD IGO E DESCR IÇÃO DAS AT IV IDADES ECONOM ICAS SECUNDÁR IAS

94 .93 .6 .00 . A tiv idades de organ izações assoc ia tivas ligadas à cu ltu ra e à arte

94 .99 .5 -00 . A tiv idades assoc ia tivas não espec ificadas an te rio rm ente

CÓD IGO E DESCR IÇAO DAATIV IOADE ECONOM ICA PR INC IPA l..

94 .30 .8 .00 . A tiv idades de assoc iações de de fesa de d ire itos soc ia is

T iTULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTAS IA )

ACCMC

NOME EMPRESAR tA I..

ASSOC IACAO COMUN ITAR IA DE COMUN ICACAO DE MONTE CARMELO

NÚMERO DE INSCR iÇÃO

0 3 . 2 6 5 . 6 8 1 / 0 0 0 1 . 0 8

MATR IZ

ENDEREÇO E lETRON ICO

J2MCONTAB IL@ YAHOO .COM .BR

I MOTIVO OE S ITUAÇÃO CADASTRA l

I
S ITUAÇAo ESPEC IAL

.*.***.*

I S ITUAÇAo CADASTRAL

AT IVA

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR )

**.**

CÓD IGO E DESCR IÇAo DA NATUREZA JUR ID1CA

399 .9 . Assoc iação P rivada

I
LOGRADOURO

R NAC IONAL

I
CEP

3 8 . 5 0 0 . 0 0 0

Comprovan te de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribu i n te ,

Con fira os dados de Iden tificação da Pessoa Juríd ica e , se houver qua lquer d ive rgênc ia , p rov idenc ie jun to à

RFB a sua a tua lização cadastra l.

1 8 / 1 1 / 2 0 1 6

Aprovado pe la Instrução Nonmativa RFB nO 1.634 , de 06 de m aio de 2016 .

Em itido no d ia 18 /11 /2016 às 16 :25 :25 (da ta e hora de B ras ilia ). Pág ina : 1 /1

rg C o p y r i g h t R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l - 1 8 / 1 1 1 2 0 1 6

h ttp ://www .rece ita .fazenda .gov.b r/PessoaJ ur id i calC N P J/cnpj reva /i m pr es sao llm pri m ePag i na .asp 1 / 1
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Cópia da Licença

Definitiva da

estação

f
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0 0 1 /0 0 1

D A E N T ID A D E

5 0 4 Q 2 8 8 0 9 0 0
N G IT U D E

4 7 W 2 9 2 8 0 0

N ., 0 0 0 0 3 3 1 2 0 0 7 .0 0

F U I .

r r rU D E

1 8 5 4 1 4 0 0 0

/ l fP ú a u C A fD fR A n v A 0 0 B R A S IL

& !~ :H IN IS T tR IO D A S C O M U N IC A ç O E S

~'ft.1S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O H U N IC A ç A O E L E T R O N IC A

"'~"'''!;V U C EN A P AR A FU N C IO N AM EN TO D E E S TA ÃO D E R AD IO D IFU S ÃO COM UN IT Á R IA
M E /R A ZÃO SO C IA L

A 5SO C IA çA o C O M UN nÁR JA D E CO H U N IC AÇ A o D E M O N TE C ARM flO ~ C H P J , 0 3 .2 1 5 .8 8 1 /0 0 0 1 '"
a D A E S TA O ER v rço

6 8 8 5 5 0 8 8 4 R a d io d ifu s lo C o m u n ib ir ia

EN D ER E ço D A E S TAÇ ÂO O U LO C A L D E O PER AÇ ÃO
D IS T R IT OR U A M EC A sA S /H . . . . .

B A IR R O
M U N IC íp IO

1 1
FS AN TO AG O S nN HO

M O N TE C ARM E LO N.

- O C O N T R A E V E N T U A IS IN T E R F E R E N C IA S

Ç Ô E S E D E R A D IO D IF U S Ã O

M o .te e a rM e lo /M G. . . . . . . .

R U A " '(C A S A S/H S AN TO AG O S T IN H O

M •• te C a rm e lo

AM .d eO lT u E q u tp a m n to . ( le t r a . le o a L td .
06.00]0528. . . . . . . .. . . . . . . .

C A N A L I

R A IO D A A R E A D f S E R V IC O I

P ER P M AX tM A I

L O C A U D A D E I

U F ,

M O D H O I

P O T tN C lA I

M O o n o I
P O T tN C lA I

5 3 7 1 0 0 0 1 0 1 2 1 .9 .

2••

1 .0 0 kM
• • • • • • • • W

. . . . . . . .
N O

S P 5 0 2 5

2 5 ,0 0 0 W

••••••••
• • • • • • • • w

P TO da

V e rtta l

3 0 .0 m

IM PR ES S AEM 04 /0 1 /1 0 0 7

04/06/2007 05/03/2017

OBSERVAçOES

0 3 .2 6 5 .6 6 1 /0 0 0 1 -0 6

U cend a d .!! E m VAUDA AT~ \ \~
H e i. c . . ta

M " • •t ro d a . e o • • • I c a ç 6 e s
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Laudo de Vistoria

da Entidade

Requerimento  (1643946)         SEI 01250.005189/2017-02 / pg. 51



LAUDO DE

VISTORIA

SERV iÇO : R AD IO D IFUSÃO COMUN ITÁR IA

No rm a : O I/20U do M in is té rio das C om un icações

E n tidade : A ssoc ia ção C om un itá ria de C om un icação de M on te

C a rm e lo

Loca lidade : M on te C a rm e lo - M G
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2 - Desenvolvimento da Vistoria.

2 .1 - A s p e c to s g e ra is d a s in s ta la ç õ e s

A em is s o ra d e R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia o p e ra d a p e la A sso c ia ç ã o

C om un itá r ia d e C om un ic a ç ã o d e M o n te C a rm e lo e s tá in s ta la d a n a

R u a M e ca sa S /N , B a ir ro S a n to A g o s tin h o , M o n te C a rm e lo , M G em um

im ó ve l d e s tin a d o e x c lu s iv am e n te p a ra o p e ra ç ã o d a em is s o ra . P o s su i

d e p e n d ê n c ia s b em d e fin id a s p a ra c a d a fin a lid a d e , c om : R e ce p çã o , s a la d e

a dm in is tra ç ã o e e s tú d io d e lo c u çã o .

o s is tem a ir ra d ia n te e s tá in s ta la d o n a R u a M e ca sa , S /N , B a ir ro

S a n to A g o s tin h o , M o n te C a rm e lo , M G , n o m e sm o lo te a o d a em is s o ra .

C o n s ta n o lo c a l d e In s ta la ç ã o d o tra n sm is s o r a L ic e n ça d e fu n c io n am e n to

d a e s ta ç ã o , b em com o o R e la tó r io d e C o n fo rm id a d e . ~

A a n te n a In s ta la d a p a ra o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o com u n itá r ia e s tá ~

lo c a liz a d a n a p a rte m a is a lta d a to rre e é a m e sm a a p o n ta d a n o p ro je to "

té c n ic o e q u e co n s ta d a lic e n ça d e fu n c io n am e n to .

A to rre e s tá d e v id am e n te c h um b a d a , em b om e s ta d o d e

co n se rv a çã o e a te rra d a a tra v é s d e h a s te m e tá lic a c om co n e c to r

a p ro p r ia d o .

T am b ém e s tá in s ta la d a n o to p o d a to rre p a ra ra io s e lâm p a d a d e

b a liz am e n to n o tu rn o .

o c a b o C o a x ia l e s tá em b om e s ta d o d e co n se rv a çã o e é d o tip o R G C

21 3 , fa b r ic a d o p e la K M P P ire l/ i. A s c o n e xõ e s d e R F e s tã o em b om e s ta d o

d e co n se rv a çã o e n ã o h á in d íc io s d e m a l c o n ta to . A co n e xã o é d o tip o N
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para a antena e UHF macho para o transm issor. A conexão próxima à

antena está devidamente isolada com fita de autofusão. Não há

-derivações ou interrupção no cabo coaxial entre o transm issor e antena.

A ligação entre o estúdio e transm issor é realizada através de cabo

de áudio duplamente Shielded.

o equipamento transm issor está acomodado sobre uma bancada

dentro de um cômodo de uso exclusivo, em ambiente limpo e arejado. O

gabinete desse transm issor está aterrado.

Transm issor

2.2 - Ensaio técnico:

Os ensaios foram realizados no local de instalação do transm issor,

sito a Rua Mecasa S/N, Bairro Santo Agostinho, Monte Carmelo, MG, no

dia 17 de Dezembro de 2016, e tem como referência as verificações

apontadas pelo anexo 13 da Portaria do M inistério das Comunicações n 62 ~(

d, 14d, °o,", cod, 2011. ,

2.2.1- Coordenadas da estação:

Equipamento Utilizado: receptor de sinais de satélites GARMIN modelo:

Estrex Summit.

Coordenadas encontradas:

a) Estúdio: Rua Mecasa S/N, Bairro Santo Agostinho, Monte Carme/o,

MG.

Latitude: 18°41' 40"5

Longitude: 47"29' 28" O

b) Transm issor: Rua Mecasa S/N, Bairro Santo Agostinho, Monte

Carmelo, MG.
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Latitude: 18°41' 40"S

Longitude: 4 7"29' 28" O

2.2.2 - Equipamento ensaiado:

Transmissor de Radiodifusão Comunitária fabricado por Auad Correa

Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: SP 5025

Número de Série: 1969 -B

2.2.3 - Setup de Ensaio de Transmissor conectado em carga fantasma:

Condições de Ensaio:

I
: ..•.
i I

! ~
I,

Carga I
Fantasma 'I

"

j Frequ encíme!rc

I

! I
~_D._U_.T.~-~-_----;IWattimetnJ i

!

! Voltimetro I
I

i
!
!Á
I I

!~

Rede

127 \fac

*Tensão de entrada: Vin: 124,8 VAC;

* Temperatura Ambiente: não controlada:.

Potência Direta:

Potência medida em wattímetro analógico com pastilha de 100

watts conectado em carga fantasma através de cabos coaxiais RGC 213.

Potência lida: 24,9 Watts.

Frequência de Operação:
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Frequência lida em frequêncímetro digital através de amostra de

sinal de carga fantasma atenuado em 20 dB. Foram executadas quatro

leituras em intervalo de uma hora e não houve variação maior que uma

unidade de hertz. Potência lida: 87.9.001.540 hz.

2.2.4 - Setup de ensaio de transm issor conectado na antena:

I I

I Voltimetro i
I I

IA
I I

tA
I,

Rede

127 Vac

Condições de ensaio:

D.U.T.
"Í----<&:<: I I -<{--<E:

----, Wattimetro r'"1 ----

~ t I :»--:3>
Antena

• Tensão de entrada: V in: 123,5 Vac;

• Temperatura ambiente: não encontrada

Potência D ireta: ,_

Potência de saída encam inhada para a antena e medida em wattímetro

analógico com pastilha de 100 w, conectado entre o transm issor e a

antena através de cabo coaxial RGC213.

• Potência Lida: 24,9 Watts

Potência Refletida:

Potência que retorna da antena, por descasamento de impedância,

medida no wattímetro analógico com pastilha de 10 W , conectado entre o

transm issor e a antena através de cabo coaxial RGC213.

• Potência lida: 0,10 Watts

ROE:
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É o coeficiente de ondas estacionárias. Na saída do Transm issor,

esse coeficiente é dado por:

..

Onde:

Pd = Potência direta

Pr = Potência Refletida

ROE= 5,39/4,39

• ROE= 1,22

2.3 Parecer Conclusivo

Eu, Jerry A lexandre de O liveira, consultor de telecomunicações e

Radiodifusão, atesto que a estação transm issora de radiodifusão

comunitária, operada pela Associação Comunitária de Comunicação

de Monte Carmelo, está instalada na Rua Mecasa S/N, Bairro Santo

Agostinho, Monte Carmelo, MG. Atesto ainda, que de acordo com as

observações e ensaios por m im realizados durante a vistoria, a instalação

atende a todas as exigências da lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998 e da

norma 01/2011 do Serviço de Radiodifusão Comunitária e suas

referências.

016.

Jerry A lexandre de O liveira

CPF 150.035.698-07

Consultor em Telecomunicações e Radiodifusão
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Atas e CNPJ das

Entidades do

Conselho

Comunitário
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17/12/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Receita Federal do Brasil

.._------------------------_._---------_._-_ ...__ ._-----
ContrIbuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jvrldica e. se houver qualquer di .•.ergimcia, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

!
NOMe EM f'flESNIl ••••

ASSOCIACAO LUTA PELA VIDA

!:;~~.l.~?O [STN lEL.f.C•••••••TO j"OME oe r' .•••'I\SW

IlcOOo,x,EDf:SCRlÇ iQOAATIIID""leecÇ lN 1Ç"'''''",ç,,,,,,-

I J 94.99_5.00. A lIw ldadn iU llclallvn não np ••clflcadasllnt •• jo ' ••..••nl.

I r~ .~:OEl!eSC ''':; OAoS"'(II()ADf.SecON(JiiA .c"Ssec,mo r.os
I I Nlo I"r"ronad.

N I!"£Rooe I'<SC 'IOÇ"'O

10.642.152/0001 •• '

MATRIZ I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇAo CADASTRAL ItlA I"O<"llF .<lII!""

05102/2009

I
I
I

ll.OCRADOORO

R SEIS

ICEP
38.500.000

11~"iO""I:>TllrrO
SAP SEBASTIAO

1I ~~~EIlO I IÇoo.~f~E~'O

II~UNdPl(l

MONTE CARMELO

II 'nHON~

(34) 3842.2902/ (34) J842.280g

l

I
ILJMO

I
I

https:/fv.Jww.receita.fazenda.gov.br!pessoajuridicalcnpj/cnpj r ev alcnpj r eva_sol ici tacao.as p
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No d ia 4 de Ju lho de 2013 as 19hOOm in reun iram - se na Rua 6 n"701 no B airro

São Sebastião localizado cm M ontc C arm e/o .

de Justiça , b rasile ira , casada , portadora do CPF 029 .752 .086-50 dom iciliada em M onte

C arm elo .

P residen te Adm in istra tivo Jussara Tom as de Souza M oreira , em presária ,

b rasile ira , casada , escrita no CPF 952 .343 .286-87 dom iciliada em M onte C arm el0 .

JlI', {
{,~'\ <&.~\ ';jY > l1"'''~\''\'(Q~ P--, (;~ , J'.M,i."rr.', lI." ,~,..l/.V ",.

V ice P residen te A dm in istra tivo C ristianc C hav ier de A lm eida D cufino , O fic ia l

A ta de Posse

A ssociação Luta pela V ida

A dire to ria para novas ele ições 2013 a 2016 , dos quais fo ram esco lh idos os

novos com ponen tes da D ire to ria de A dm in istração .

/1

I" T esoure iro Andcrson C aí;doso D an ier"J!1 stru to r, b rasile iro , casado , portador
. ,"; L.' /. /' '...../1 /:,.f .

do CPF 056 .2 j 4 . 776-42 :.~ .' ,rr(,':r;, ..~'J'-'/{.";'<'<:"';"if'-;'/tic.:"":-'/Y"j
. . t../ .. ~ . '~/.~/" "

2° Tesoureiro Anto 'o ro W ilson A zevedo , Aposen tado , b rasile iro , casado , portador

do CPF 160 .133 .606-34 dom iciliado em M onte C annelo .. c .. -~ -:) •• ')"'1.:".'~~::=--...,
" .,

I" Secre tária Renata V ieira da S ilva , Secrc tária , b rasile ira , casada portadora do

CPF 075 .564 .456 .58 , dom iciliada em M onte C arm elo .. 1(,'l.'''',-:;/;a" llll.;,,..,., d",z ~;L.l!..,c:,-~
,

2 .° ~ecre tária Tân ia Pen .a . S ilva N aves: adVOgada::~~ ;~ 'aS i\~ ra , PO .ltadora ~ /_ ., (. (Y
CPI- 043 .487 .586 .81 , dom IcIlIada em M onte carm elO '< ._O vlq q JJ'ÇUv\.U';\ clO

tW
1< ..\-> .L

,'') /\
•. $ '-"~ - •
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D éc io M arce lo M achado - RG - M 590852 SSP /M G v:;'

.-G aleno B arbo sa R esend e - R G - M 105962 SSP lM G /:;;''j: ,.,
/ i

/, ., (

"

!

"",

'1','

1 ,
" ,

! i
• "j

Conselho Fiscal

\V a lte r T o sh io N ishok a - R G 14080252

A lex and re H en riq u e V e ig a C hav ie r- C PF 446 .2 65 .8 46 -91

O sv a ld o A n ton io d a S ilv a - C PF 726 .5 22 .6 85 -00 { ," ," ,

I •, ,
I J AI ~'•...l:" "? 'L '

A các io A lv es P in to - R G -M 1427997 -S SP / M G '_ '.... " - '

Jo se N iv a ld o C ou tin ho - RG - M 7 . 56091 - S SP / M G

Conselho Deliberativo

.. -.._- .•.._;-_.-
L u ís A n ton io R esend e - C PF 460 .9 54 ,6 26 -49 -: '~ :l~ '- ;~ ,._ ~ 'A ::::_

, \

R ona ldo P en a M und irn - C PF 350 .5 78 .7 46 -91 '> ,\"\ ,

P au lo H en riq u e T e ix e ira N unes- C PF 045 .1 15 .1 76 -30

N o C on se lh o D e lib e ra tiv o in teg ran te s são :

N o C on se lh o F isca l o s in teg ran te s são :

Presidente: F lo rim a r M o re ira N e to - C PF 657 .9 35 .6 06 -53

Presidente: P au lo S ev e ro B a rbo sa C o rte s - R G - M 2643277 SSP / M G
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

~ .. --
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

D P .TA D E ,4 ,B E R TU RA

______.J
___ ~II~G I

I
-- ~I
DATA DA SlTUAÇÁO CADASfRAl

0 3 /1 1 1 2 0 0 5

INUMERO I ICOMPLEMS'ITO
SN : FAZENDA RENASCER:

[M U N IC IP lO

MONTE CARMELO

I TS-EFONE
(J .4 ) 3 8 ~ 2 -1 ~ 5

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇAO

MATRIZ

CvOlGO E DéSCRIÇ"O DAS AnViDADES ECOi'fUMiCAS Sct:iJi~üAt\iAS

'9 4 .9 3 ~ ..oO - A tiv id ad e s d e o rg an iz a çõ e s a sso c ia tiv a s lig ad a s à cu ltu ra e à a r te

9 -4 .9 9 -5 -0 0 - A liv id ad e -sa sso c ia tiv a s n ào e s c if ic ad a s an re r io rm en te

rT " ," ru " 'L "O r.O O '" "r:s2;"í"'A"'Ba"'"'"._"-;"•...i'"o";T'CGc;ii:;.ü""''''.E'7D'''E-.:>'''M:;~,-;;',''~AMJ-----------------------------,
CASA DE TRIAGEM GRUf-O RENASCER

,",r~ü",~M:;;."E"M;PPR;;;E",;;;'AR;;C'C;:AL'----------------------------------------,

ASSOC DE ASSIST A TOXICOMANOS AIDETICOS E AMENTAIS

" 'C O " ',, '''' • .•''', O ~E "- D " 'E " ,"C í;;;< I"Ç Ã "O ~D 'C A c :A '"T '" IV " ',D v :A "D E "E " 'C "O " ;;;<O v :M ic=C ;:A" 'F R " ;;;~ 'C ""P ;;• • • .C -' - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

9 4 .3 0 ...a -oO - A tiv id ad e s d e a sso c ia çõ e s d e d e le s •• d e d ire ito s so c ia is

CO O lG O E D E SC R IÇ O D A N A TU R EZA JU R IO lC A

3 9 9 .9 - A sso c ia ç ão P riv ad a

[

L O G RA D O U RO I
~ " I< > .. '! i0 KM 1 9 _

I ~ ~ ~ 500~O O I LI ~ _~ _ ';;_ ~ _O _~ _~ _~ _~ _T ~ - '

I EN D ER EÇO E lE TR O N IC O I
JHC@VELOXMAIL.COM.BR

I ~~~ FEDERATIVO REsPONSÁvEL (EFR)

~

SlTUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
- - - - - - - -_ ._ ---- - - - - - - - - - - - - - -I M O T iV O D E ~TU A ÇÃ O CA D A STRA l.

I~!!~~~~OE SPEO A J.

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.634. de 06 de mala de 2010.

Emaido no dia 3 0 /1 1 /2 0 1 6 às 1 7 :0 7 :1 1 (data e hora de Brasilía). Página: 1/1

-~ --_ •• _ ••• - o .~ • • _ _ • _ _ • • •

li) Copyright Receita Federal do Brasil - 3 0 1 l l/2 0 1 6

http://V/V/V/.receita.fazenda .gov. b r/PessoaJ LI ri di cale NPJ/ cn p j rev ali m pressa 0/1 111Pr i 111e.. 30111/2016

Requerimento  (1643946)         SEI 01250.005189/2017-02 / pg. 62



iU A UI; K E U N IA U K X T R A O R D IN Á R IA E L E iÇ Ã O D A D IR E T O R IA D A

A S S O C IA Ç Ã O D E A S S IS T tN C IA A T O X IC Ô M A N O S , A ID É T IC O S E

A M E N T A lS - G R U P O R E N A S C E R E M C R IS T O , M A N D A T O 2 0 1 1 1 2 0 1 2 ,

R E A L IZ A D A N O D IA 1 0 D E A B R IL D O A N O D E D O IS M IL E O N Z E N A

S E D E D O S IN D IC A T O D O S T R A B A L H A D O R E S R U R A IS D E M O N T E

C A R M E L Q , S IT U A D O N A R U A R IO C L A R O N " 3 0 , B A IR R O V IL A

D O U R A D A , M O N T E C A R M E W . Á S 1 3 :0 0 IIR S , O P R E S ID E N T E D A

C O M IS S Ã O E L E IT O R A L , E M E R S O N F IL D R A P E R E IR A , A B R IU A

R E U N IÃ O D A N D O IN íC IO Á V O T A Ç Ã O , D E P O IS Q U E O S F IS C A IS D E

A M B A S A S C H A P A S C O N F E R IR A M A U R N A O N D E O S V O T O S S E R Ã O

C O L E T A D O S . C O N C O R R E R A M Á D IR E Ç Ã O D A E N T ID A D E D U A S

C H A P A S S E N D O A C H A P A 0 1 C O M P O S T A P O R : P R E S ID E N T E : E U N IC E D E

F Á T IM A B O R G E S G O M E S , V IC E -P R E S ID E N T E : H A lL T O N A L V E S

M O R E IR A , I" T E S O U R E IR O : E L IA S C A B R A L , 2 " T E S O U R E U W : C L E Y fO N

M A R Q U E S N A V E S , I ' S E C R E T Á R IA : T A T IA N E A L V E S S IL V A , 2 "

S E C R E T Á R IO : B E B E R R E S E N D E G O M E S . C O N S E L H O F IS C A L : M A R IA

A D E L A ID E D A S IL V A , JO S É B A R B O S A D O S R E IS , JO S É A U G U S T O

R O D R IG U E S R O C H A , JO S É W IL S O N D A C O S T A E R E G lN A L D O JA C IN T O

P E N A E A C H A P A 0 2 C O M P O S T A P O R : P R E S ID E N T E : JU L IE T A

M A C H A D O D A S IL V A , V IC E -P R E S ID E N T E : M IR IA N G U E L L I P E N H A , I"

T E S O U R E IR O : IL T O G O M E S D E A G llA R , 2 " T E S O U R E IR O : S U E L I N A V E S

C A R D O S O , I ' S E C R E T Á R IA : L É L IA R O D R IG U E S E 2 ' S E C R E T Á R IA :

JU S C E L E N E M O N T E S T O R M IM . C O N S E L H O F IS C A L : JO S É A L V E S D E

L IM A , D IV IN O M O T A L E IT E , D A N IE L A G O M E S D O S R E IS M O N T E S ,

G IL D A M O N T E S E JA N IR A R O D R IG U E S F E R R E IR A . F O R A M F IS C A IS D A

E L E IÇ Ã O : C H A P A 0 1 - E L IA S C A B R A L E M A R IA A D E L A ID E D A S IL V A E

C H A P A 0 2 - JO S É A L V E S D E L IM A E JA N lR A R O D R IG U E S F E R R E IR A E M ..

S U B S T IT U IÇ Ã O A A M A R O L IN O F E R R E IR A F IL H O Q U E N Ã O É

A S S O C IA D O E F O I IN D IC A D O C O M O F IS C A L , O Q U E , N Ã O F O I

P E R M IT ID O E M C U M P R IM E N T O Á S N O R M A S E S T A B E L E C ID A S N A

R E U N IÃ O A N T E R IO R E C IT A D A E M A T A . A C O M IS S Ã O E L E IT O R A L É
C O M P O S T A P O R : P R E S ID E N T E : E M E R S O N F IL D R A P E R E IR A ,

S E C R E T Á R IA : R O S IR E S D A C O S T A E M E S Á R IA : L IV A N IA R E S E N D E

D E L F IN O . Á S 1 7 :0 0 H R S F O I E N C E R R A D A A V O T A Ç Ã O E IN IC IA D O O

P R O C E S S O D E A P U R A Ç Ã O D O S V O T O S O B T E N D O -S E O S E G U IN T E

R E S U L T A D O : 1 2 0 V O T A N T E S , S E N D O Q U A T R O (0 4 ) V O T O S E M B R A N C O ,

S E S S E N T A E Q U A T R O (6 4 ) V O T O S P A R A A C H A P A 0 1 E C IN Q U E N T A E

D O IS (5 2 ) V O T O S P A R A A C H A P A 0 2 , S E N D O E L E IT A A C H A P A 0 1 . A

P O S S E D A N O V A D IR E T O R IA E S T Á M A R C A D A P A R A O D IA P R IM E IR O

D E M A IO D E D O IS M IL E O N Z E À S 1 2 :0 0 H R S N A S E D E D A F A Z E N D A

R E N A S C E R E M C R IS T O . N A D A M A IS H A V E N D O A T R A T A R A R E U N IÃ O

F O I E N C E R R A D A . E U , R O S lR E S D A C O S T A , L A V R E I A P R E S E N T E A T A

Q U E A P Ó S L ID A E A P R O V A D A S E R Á P O R T O D O S A S S IN A D A . (a .a .)

R O S IR E S D A C O S T A , E M E R S O N F IL D R A P E R E IR A , JO S É A L V E S D E

L IM A , L IV Â N IA R E S E N D E D E L F IN O , JA N IR A R O D R IG U E S F E R R E IR A ,

M A R IA A D E L A lD E D A S IL V A , E L IA S C A B R A L . D E C L A R O Q U E A V IA

D IG IT A D A E L E T R O N IC A M E N T E , C O N F E R ~ : C O M O O R IG IN A L

L A V R A D O E M L IV R O P R Ó P R IO .

M O N T E C A R M E L ~ O -M G '1 0 E 2 0 1 1 .

.___ (2z22~~GYS _
E U N IC E D E F Á T I . E S .

P R E S ID E N TA .
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D o c u m e n t o s e P e s s o a s J u r l d i c a s d e

M o n t e C a n n e l o

Registro de TItules e Doaunentos e Pessoas
Jurldicas

C N P J ; 2 1 . 2 8 8 . 7 4 1 1 0 0 0 1 - 9 0

Avenida Belo Horizonte rt'.518. Centro

F o n e : ( 3 4 ) 3 8 4 2 - 2 4 6 9

r

" ' . . . •
13,43

R ~

0.81 . "

T,,""
18,72

. ,
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17/12/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

"

Receita Federal do Brasil

..__ ._---------- . ----- --_._._--------------_ .. ~---- ._---------
--Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçào da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divorgêncla. providencie Junto ã

RFB a sua atualização cadastral.

(ft
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

I~U •• tROOE •• ~Il,,~ I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE I ~.T"'OE "bEIlTUIU

I17.828.641/0001.31
SITUAçAo CADASTRAL

24102/\912

MATRIZ

I ~~SE~;;:~S:O~TLETlCA BANCO DO BRASIL I
I~TlROOO£5TA1lE..:C~ENT01 ••O"EOE fo,t,'A"W .1

.60"88 MONTE CARMELO

I I~~t:';.~~~~~::::~~a~~~~':O"I~~:"."~I~larn
II~ÓO<iOt 1»s<':"'ÇI<oOOOS.'''''CAllES ECQt<Qt,lo;;-"S:;l;l:U"O""~

N30lnlom •••ôa

I I ~~".oE OESCIlIÇAO.O""'ATURUAJUR <,
399.9. A llodacAo Privada

llOG 'I."OOlJ'lO II ".,," lICÇJP,<I'\.~"'E"'O I1060R JOSE SOARES

ICEP 11S-Ul'lOOI$T'lITO I
I "'vroOCf<'oO I ~36.500.000 VILA NOVA MONTE CARMELO "O

Ilt<OEUÓCO ~1...E••• o;;ICO I l'U{fO"'Ó I
I ~~'E 'Eo.IlMN6hs<'ONUIlELIE '1l1 I

._._ _-, .. _-'.- .. _ •..._,._ ..- ..".,._--- ---
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Acácio Alves Pinto(a)

Em 10 de Outubro de 2014, às 19,00 horas, na sede da AABB - Monte Carmelo, com a

presença dos companhelros eleitos em 28/0912014, fói empossada n Diretoria para o periodo

de 201412017, que assinam o presente termo, assim constinúda: Conselho de AdministraÇ~O

_ Presidente: Acácio Alves Pinto; _ Vice-Presidente Administrativo Paulo Henrique Teixeira

Nunes; Vice-Presidente Financeiro: Pablo Henrique Mena; Vice-Presidente Patrimonial:

Renato Teodoro Silveira.: CONSELHO DELIBERATIVO: Efetivos - Nedino m~,Walter

Toshio Nishioca, Eduardo Mesquita Bueno, Alexandre Veiga Xavier, FemandoEusttlquio de

Sena Dom.ingues e Gil Langoni Pena. SUPLENTES: Jair Pinto ti, Silva, Réb~o de Melo

Mendonça. Dario Nakaie, Mauro Toledo Fernandes, Rodrigo Antônio Barbosa e Patrieio

Gomes Silva. CONSEl}10 FISCAL: Membros Efetivos: José Hamilton Alves e O

Represen"",te do Banco do Brasil a ser nomeado. SUPLENTES: Rivanildo dos Reis e José

Antônio dos Santos. Para constar, eu I",Tei a presente ata gue será assinllda PO\ todos os

I '
presentes e registrada no Cart~riOd",.eRe&1,'strode Tlt~los e o umenlos na/on

na
habitual, do

que dou fé. Eu Valdecl Luiz da Co~ta "",etári , ue dato as ino. jPJe~J. <:?""",,J.,,, f).J ~~

CMonte Carrt\e.<,G , ro e 2014/

\ rN .\;i'

f'.,"",
Valdeeí Luiz da Costa <a) .~

/
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçêo da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualizaçêo cadastraL

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

~
~

DATA DA SrrUAç O CADASTRAL

1 6 / 0 6 / 2 0 1 1

I J ~ .~ ~ ~ .~ ~ SITUAÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

I MUNlcfPIO
MONTE CARMELO

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ O DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 1 6 / 0 6 / 2 0 1 1

I I B A IR R O /D I S T R I T O

VILA NOVA

C orGO E OESCRIC o DA NATUREZA JUR OICA

399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

C 0 1 0 0 E D E S C R IÇ o D A A T IV ID A D E E C O N M IC A P R IN C I P A l

94.30-8.00 ~ Atividades de associa Oes de defesa de direitos socIaIs

C 0100 E DESCRIC o DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNO IAS

NAo Informada

! NOME EMPRESARIAL
GRUPO CORRENTE DO BEM

I T U lO D O E S T A B E L E C IM E N T O (N O M E D E F A N T A S IA )

ORRENTE DO BEM

I LOGRADOURO
AV OONA CLARA

I C E P

3 8 .5 0 0 - 0 0 0

I SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUACAa CADASTRAL

I~ :~ ~ ~ ~ oESPECIAL

. - ,
Aprovado pela Instruçêo Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 11/07/2011 as 10:48:47 (data e hora de Brasllia).

il:l Copyright Receita Federal do Brasil - 11/07/2011
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A ta d a 3 3 ° R e u n iã o d o G ru p o C o rre n te d o B e m , d e M o n te C a rm e lo - M g

1°.11.2011.

N o p rim e iro d ia d o m ê s d e Q o v e m b ro d e d o is m il e o n z e , n a s e d e d o

G ru p o C o rre n te d o B e m , d e M o n te C a rm e lo , s itu a d a a A v E !n id a D p n a C la ra ,

1.093 fo i re a liz a d a à s d e z o ito h o ra s , a tr ig é s im a te rc e ira R e u n iã o m e n s a l d o

G ru p o C o rre n te d o B e m .

A te s o u re ira L a z a ra d e L im a D u a rte , fa lo u s o b re a s m e n s a lid a d e s e

d is s e q u e a lg u m a s s ã o p o n tu a is e o u tra s n ê o . P re c is a m o s to m a r u m a a titu d e a

re s p e ito .

A p re s e n to u o re s u lt~ d o d o n o s s o B a z a r B e n e fic e n te n o m ê s d e O u tu b ro .

F o i v e n d id o m a is d e m il re a is .

P h a n n e e x p lic o u c la ra m e n te , s o b re o m o tiv o p e lo q u a l v a i d e ix a r a

P re s id ê n c ia . S a lie n to u q u e o C o n ta d o r R e g in a ld o , s u g e r iu q u e e la fiz e s s e u m a

D e c la ra ç ã o , a le g a n d o s e u s m o tiv o s ju s to s e ta m b é m in d ic /ls s e o u tra V a i u n ta r ia
\

p a ra o c u p a r s e u lu g a r.

D is s e ta m b é m q u e ja h a v ia c o m u n ic a d o c o m a V o lu n ta r ia V a n ild a

C a e ta n o M o n te iro (a q u a l n ã o e s ta v a p re s e n te ) e e la a c e ito u fic a r n o s e u lu g a r,

p a ra n o rm a liz a r a s itu a ç ê o d o g ru p o c o m a a b e rtu ra d a c o n ta .

A P re s id e n te P h a n n e , p e rg u n to u s e a lg u m a d a s p re s e n te s s e d is p u n h a a

a c e ita r .

A V o lu n tá r ia M a ria d a C o n c e iç ã o M u n d im P o rto p ro n tif ic o u -s e e s e rá a

a u x ilia r d a n o v a P re s id e n te V a n ild a C a e ta n o M o n te iro .

A te s o u re ira L á z a ra d e L im a D u a rte , e x p lic o u a to d a s o s p re s e n te s , q u e

o d in h e iro d o B a z a r B e n e fic e n te n ã o v a i s e r d e p o s ita d o n a c o n ta d e a c o rd o

c o m o c o n ta d o r. S e rá re v e rtid o p a ra ..o .s .p e q u e n o s g a s to s . •

H o u v e u m d e b a te e n tre a s V o lu n tá r ia s p re s e n te s , s o b re o R e c ib o a s e r e m itid o ,

p a ra o s d o a d o re s .

P h a n n e e x p lic o u q u e o p ró p r io R e g in a ld o v a i p ro v id e n c ia r e s te R e c ib o . A

s e g u ir , f iz u m a g ra d e c im e n to a P h ~ n n e , p e lo tra b a lh o q u e fe z ju n ta m e n te c o m

a S a n d ra R e g in a .

S e u s a c r if lc io fo i e n o rm e n o s e g u n d o a n o , p o rq u e s u a v ic e d e ix o u o

c a rg o , p o r te r m u d a d o p a ra U b e r lâ n d ia . D e p o is v e io a g ra v id e z , a p re o c u p a ç ã o

c o m a n o s s a v id a d e c a s a d a e c o m s u a filh in h a B ru n a , q u e lh e e x ig e m u ito s
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Idenlificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
f=(FB íJ SU él atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

rur-l
~

D A T A O E A B E fH U R A

29 /09 /1983

I COMPLEMENTO

! f\1uNlçil'lQ
MONTE CARMELO

I n :'L E FO N F .

(34 ) 3842-3887

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

fjAIIlHO/[)ISfH1TO

CENTRO

NUMERO OE INSCll.IÇAO

21 .289 .855 /0001_54

MATRIZ

NOML LMPHt.::SI\I~IAL

A.CE ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL

(,(J!)ii.;U L I)I;SCI{IÇAo DAS ATlVI[)ADcS ECON MICI\$ Sf.Cl;"D>\f~IAS

~14.9J,6-0U - Atividades de organizações <Jssocia(iv<Jslig<JdLlSà cultura e a arte
94 .E 2~ .5 -0 (J_~~ idad l:.s associa tivas /1<:10 especificadas an terio rm en te

~ (" ';(" ,"" 'G = ;,'''lr '"o" 'r"~ ;" 'C " ''''''Ç ',,(,,) nO ';C ';;;T ""V "'O "A D """"r"C 'n l"C ;''">M '''''''C A '''PO 'C ';;;,c '',;;p ,;;;,,-------- ,

~~.30.8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

(:, JI)II;:) I ,), :';CI~I(,;fiOnA NArWH/A .,IJ'~i[)ICA

399.9 - ~ssociação Privada

j
I.O (;llM O U IW

. R PADRE MANOEL LUIZ

IÔ'"
~O O .O O O

f!:Nmm.\()f'1 FTRÓNICO

1~~yNETvIP,COM,BR

I N I L fLUlJ~,'\!IVO 1~t.::SllONSAVt.::L(EFR)

l~jll}N;A() Ct,llASr'll'llATIVA DATA DA SITUAÇÃO CA[)I\STRI\L

24 /12 /2004

L ::'=~A Ç _A _O _C _A <_ .M _S_"_A _ ' _

C~~;.!:~'::~:=:_._.. . ~I [? ::~~ .~ :~,ITtJAçÁr)rsprTIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

I:Ir1 l11 (Io no dia 21/11/2016 ás 18:02:14 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

Consulta aSA / Capital Social
Voltar

j\ R I'H agradece a sua v isita . P ara in ro rllla l'''''S sob re po litica de p rivac idade l' uso . d iquL ' aqu i.

:ltt L:.Li.ú ~~.~:U ;.L jlú ~ !.!.EJ.
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FI
i.1 r\t:l de instala,",' ,. P'"'' d" [)"'C 'lOri" d" /I.C.E tl"o,'i",:;" (""'''',ci,,1 c r':lllprc""'i,d dt' ,'vI""",

C,lnnelo). rcali7.<Icla no óia 06 de julho :W 15. as I s:on. em ~U:l sL'dt'. SilO J I"lI,t Padn.:' :\lal1l)1:'1

Luiz. ]10, Celltrl). Cl:P 38S000-000 .. .\1üllte Carnlel0. /\0 S('\tl) dill dI) 11\0 .." lk.iull1u lk 2(l1~ ;'1:1

I X:(lO. ~1l1 2'\~lH!\(lL..~<l~'~o.n:.'<-llizou-se <lss~Jllblt'i{1 gemi em .:,1I<l:,edc'. 1';11"(1t]';]tal" ti,) 1,.'leiç;'j,:1(:

pl):-,~elIn dire1()ria 201S<~OI7. belll ('()I1l(l P:II";l;1 prl~sla~'n(l de C(\n!:1" dL'\ida" [1l~I;lI,Hh•. '\1011:1

prt':,idcllcia do ~L'l1Jlt)rccklcio I{odl'iplt':.; P('reir,l. qUl' ('\pll(('u 1111'II\p (b I"elllli:"hl. ~ ~ll) ":;l'gult1a

informuu qll~. l.:l)Ilt;xme [.'I,1Iulo d;l .\.C.L fui l.lllblj~:llk, hlilal Iltl Jt.ll"ll,lI :\krLt lier:d. bl'l'!l

:lS~jll1 C{lIllIJllic;'ldo. Pl.lI' c;rcul<lr. CUtll f\)t!t);' il~5()ci;ld(lj. !Clldo "idn :lIm'::--t.'IlI;vb ,'lJK'Il~I., Ulll:1

lJl1ic1 ('lupa ,h:..illl ('l)lbliluida. J\1;m..:du f,(\rl1OSc1:1Si!\:t(Pll';.;j'.klll('): D:'lrill da Sih;1 \kl~\I,\'icL"

Pn:.':,ltlc'lh:' Ilil 1) •...':"\:'11\ (, 1,'lllh:llli I d;1 ,'\~I\,II,)•...,•...'lJ:I!'i;1'I: \;\ ~lJdl' f\... i,\l'l r:'1 !'UI,Ç;!I' V i('t" PI.•....:'ilil,:ll'-' d. \

:~ '.~ I.kscJ1\ lll\ illh'II(U i:ldll"!ti •.JI): \:it'l'll!l' IhitllII11d',1 \'1,".'1;('11';1'(\ ;•....:..:-I'I.•...':.id •...,llll. dI' (.~!nl'i'l:I.' ...:

!~'•.•O õ) ~),A~ t.;('ITiçtls,l: .Jç,n1I 1\1;11\;1111(:;\lt.-J;llllll~.,l( 1:'1 <:~I~lIrt.irl'): Di('~l') t.k1ll'iqu....: dt' ') ('li/a l.';!I''';llh~,

j,:...'~1i>~~~~,~1~(,TesouJ"....:irCl): l"(lbi:IS Maehadtl (Diretof do DC:"l.:'ll\.,)h';Jll",,'tlll' du QlI:ldru til: ,j,:--~()Ci~h.:li):..I.

~j~j~~'ic"rdo_I3I""h)Vlll~HI"n (Di.'",'!'" de P'ltrillli>nio): Ed"",,. L'H" .•:n,'" Dini/{l)irel,H C""p:lIII,,,.,'

~~,~~."1~.;~-jo..,}~ Prom,oçao do C,lllll~I'~IO): \' 1t.:('llt.; R;llll1,LJ,ll.JOi\-1!t:tk'I,l'O.S(!Jm:'I,Ol' l~l.' R~laç(x'-:; jJl~hlh':;l~): f:di.:'kl"J

~{jl-"; ;:Og:J5 Rodl'!gltt.~s IJlTcml (DJn=lor de ,.\:-=;SIIIlIOSfnblltD,'I Jund!(:,IS e rISC;II'i): ll:rtlC-lllda lJ;lrr(l~O de '\)Sh

,:T!.£~~.~~á:rigU,ei n:do .~ "'.('$ Fra Ilçtl( Diretor de r~i \ LI1~<l,~i10 to C,OtllU 11il' ;[~';l,(l}: Ill!. ele \'II.:~11.' 1\.1".rr,i tl ~ ( l)~1'•...,( dr,t

.,~,~~:,.. ~i" Apcllo no 1::'111pr~S;lrtodI.,) ..\Ih.'): 1.\1:1 IJtwtllhl) (Diretor ,-\PI1I(1 .1n\l.'lll LIl1prl.' ....il!l(l): \- Ir.'~:Il!;1

;:?';' -:'q ~ (;(\l1lide !\'1oíses (DirelC 1r;'1 I:eqc.ins. 6.~en(,)S t:? l)rIJl1h)~Ül'S): Dallil,) P~t"i~'il'ade UII\eira( Ull .•...•l\\r

....~:~'~~~jh' (k COIlVl'llio c AfiIIS): ,.\le.\;IJ1drc Cardl)slll, DirCIOl' ti ...." ;\p(lil1 ,h' Cl'\)pL'r~lli\i:->llHl'C:lki~'\IitUI(II:

~I" .!naquiln Franci."";(l ,.\I\L:'" (Dil'l'l(lr {k CUt'-:;()~t' C,lpacil:lç?W): !\i\aldn Te-i.\cira rr:tlli,'rl{ Dm,:tc'l'[.:'J

de :\~Ôl~" Po)/jlie:l:->par;1 DCSC'll\'llh i1llt'llW :\ll111icip~tlL Jl)~ê Edtt.lrdll rk,rtl(;,'j:l" (Uil\'l','l' de '\11<11'"

il E,\pilll";:li~ t' Fllrlnll'cilllCIl!,) di) p;!t'qul2 C",,'r;illlKn): L.llil. (i,'Il/ng:'1 R;ltlllh F\q'tilllnl,UI1'L.ldl' \!l.'

1(t.'pn.'.st'llI;l\':;~I'1 ,jUl1l' I ;(11 Cl;\} L.\ Pl.C\'lllr,1 dI....11Idu,••IIt:1 du -] ,-ifll1!;UJ" l' __\ !ln P:lr;\tl.:lih;J I. I lij;

,.\rll,'1I1hl Rl'~(,lldl'( Dirt'l\ll' d •...' :\1.,'(\('5 l\dilica'l d •....!J:("l.'I~II"'.' :H,' l~jl1l'r,'~"\) Piltil;1 PlT;1 \':tI~,.,

Ell(.h,lI [);,. .•:l(ll'il til' \I'(,in;: :\1(1111..:'1'r~lllpl't'~,,'ili;l): (.ril l"l'reír:) [';:11'11\',,,li lll'(,:I(l1' dt.. F'i"r,',....-" I~I

illk=f';1 ,lindi'l ;1 Dir<:tt'fi:l, "":1)111,1Jl1l.'lllbr\.l~ 11:11oS(. dcri\,\;... •.lt., C"'I1'.;l'lhn ! ),,'líhL'J':III\(~. (,h l' .....

pr~sidenres: Lank C<llln!(l. C<lrk)~ Hllllll>",,'nu F;lkjr(,~ Sh:ill. \'ícl'lllt' i{:lillllllhl" :'.k.deit'I'';, \,iI\,

C:Hdoso Nav~s, Diogü Tl.:fuel. \~:ú'i(\ D(lJl1it1~o.'i da \11\;1. r;d01•...1i.1!\.tldri.t!llt:" 1'\:rl'iJ:t. \I;úi\,

Ct'lnstnllle CélC'!allluro, ViCCllte- /{nIJlJllllej(\ l\'!l.:'(il:iros .Iúl1i(:!'. LUIL (jolll:ag:l R;lll1('l~ Pi..,lnilhn •...'

\\/;'lIICI' Toshlo \.\,:'ishoka. illicinl1do, O presente Edélcin ngfíldl'cCll aos pr~~t'lllcS, l'üllln :Id

hoc" (I que passei :1 fazer, A seguir. n prc.'sidc'Jltl: Ct)klC('1l em •...lisl'u:..s,10 il PI\'SI.1\';IU dI.' (:(\111;1--.

e"ihieb ;10:' pr(,s(:llll'S, ;Idórlll:lnc!o \':1,['.>1:que se CllCt)Jllr:-1('111c;-li"l, diú'llt!p "illd,l qUi,:',I t'lltíd,ldl'

p'.1s::lIi o:~ lülc,') de lern:II\)S. qUJ1nt'!o". ;I(J 1;11.1('1di! i:1Iltiga UJTR ..'\ ).-\. !la •...'II[I',:l!:1 "ui cLI Cill<lci...:,

I)jSL'lllid.)s it~n, d;l P:'(.SI;lÇ';I('\de (1111[;1.....Jllelll~i\(' Pv!',l -.iif('10r 11.'';','Url'il'l' .I',\;!llllllll l:r;tl1ci..;,~()

Alves e COJ0L<I(i;.b('I\) \'Pt:li,';\ll, ,', nll'5111,1f(li aplll\';ld:1 Pl)l' hlllllilllitliltk. :\ :-i~:gLlir.ti prcsid"",tllL'

pa .•S(llt Ó segunda ordclll deI di;\. 1'Ieiy;'lo ela dln.'!0ria t', lra[,;ltldO.5~ de ('11;11':'1lJni2~1.L'l.'It'ClIl/ ~llh

i1prcci;lç;)0 (I;. a,..;:-.t:'lllbkiJ ~L.: íl l'ki~',L) PI,ld';;!';:1.•ef pilr ,1(h1I11d'\-';III,n qli •....r".)i :'lprl)\';ld\l, 1:111

\l'l:,~':ill,:l CiJ:1P<IIÚlic;l ~11C<1h(\;'Hb1'1\,lr\1<1r...::cJul<al1lll~ t1íl Sih'a. t\")i ~lpr,1\',,,L: 1_'\..\1'IIll,llli'UI"I,:ll('

l', •...','11)1:1;1~•.•ill:1I1Ir;,1Ih', li\!'(i (k ,1I"'b. t;~':J t'IH),,1',,::!I:1 Ik'.dt 1;1 \ ::-"<1'.I~t11;11:!\I:1,: :.•...;.:.111:\',1,1 •....._

prl'::.idl'llll' Lkkl(\ i{I.', ..jl"~lI;;''''' 1\,'l'l'lr:! ,1':~I;:dL''''''l'lhl•..1 ,I 1,1,!,1' lJl:t' ,I ;'kl'illj',llliL.lI:1111 I\l''''',: ,1','1'll,lI:,:

dii'.l'tlc!l) que ~1 '\:--::-I,ICI;lt;:1(1CU1llCt'Ci,11l' LlllPlt':->,II'l:ll 1('1 l' ~ t'\fl'.:(1);llllt'lltc 11l1I:'lI',1r1dt1l\,:P:li:1 n

de'ictl\'olvill1~llll,l "ócio ccnllôlllic(\ (h) tlllttlieipj(). 0 quI.' t' P!'i..')\;111:10só pelu <ltctldil1l~Il((\ ('111"11;1

sede pêklS <I$$ociacich, C(llll () SCr)(', cerlifiulC.';io digilill, C(111\elli\).'",cursos. palt-'stn15 (' etc. 111:1S

li\lllh~lll pell,' apoiü (üdn 1.':11':1;1 cria~:')o c tll::1J11l1t'11Ç:10dt' 1,,1J1t8Sl'lllidadl.."S. Ç()lllQ fo CI111l;1

;\s.'oclaçào do,,,; Cer<lll1j';;la~ e C:ill'icultoJ'e'i, hem il ..;~i11l. por SU;I panieip:lç80 e 8~{")t:s tP:l'

rC.'iulléll11/li! \'inl!;'1 do ~ESI pal;'l ,I (idadc., !to :lplJio •...' hll ....l'il de ;>;l)I!IÇÔt:;pma ;1 UI-'l.'. l'nd'l\ lil

I)R.3.5~. ligando ..\h,ldia :1 Da\'inóp(di~-CjO, com ctlCUJ"larnClllcJ('111701<'i\ I ik disl:1llt.'I;: (. \'JlHla
-_.--)

.----, -....V.; "-;/'./ :_-.-'--=- ,.--;7--- ;;:;?'
c{j2?::-~4"_;_..~::'::-;':-::;:,'.
, ------- ---- .._.c-,:;-..,./- ",. (. ' • ," _,, .. \

./.' /"
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d\,., !lLl.\l\ d •.•.. 11.;~111~it.)l' lk";l'II\llh ill'Vll1,' )':11';1;1 ,:I(I:hl('. 11" :IPIll., ~L1J,';t r\ C ••TLi!!,\, hl~i;~'.T\'

\\'\'~l. a~,l (luh\.., dI' l(l() P;I J'tl li":' .j'J (_'1.:11":1,,1,\, :1 I\."-[rlll \11";1\,.":1, \ d" "111 ..1';:;11\,' l\lrr;ll.ntlll\l •.:,'111"1;

pn ..,,,jdelll~ Dr. ;\Lir(,IO 1\'1(l1':1<':"I..' ,11J'('Il'ri,1. ali (:rl;llhl...\ tlll) t';-,I';I~'<\ p:!r:l ;1" :ltl\ 111;111\.'>L"'llll.:I'..:ui" l"

clllpresnrinis. a ediçã.) (k. li, rn Ili~rllriil l: Ilistúri~s li •...' I'vh\llll' ('(11"111('10.dn Dirl'tol' Lllil

Ponilho; APl,jl) ,lO .'\er('Iclubc. apoio ú Alpha, qlll' (!L'pllis pDS ...,lhilil(lU il jll~I,-1I;1~';'HJdo C()( Ild

cidad~: a busca pela t'-:';COI,1Feder;ll Brasil Prl)!issiolltllizac!o t' :'1t'_'<.:(\I:1 \1;d~('1l7i. helll a""illl :In

lnil),dho qlli111t(l as açõc::; política ml,l p<lrli(lf1rias, I.HISC,IIHI() ~lpllinr :l:~ ;:l~(\~:-, tJlIL' Ir(ltl\C"'~~l:lll

bcneficio., p;lrn 11cidade. t\gr:llil...'l.:L'U <l tnc!os pejo qUl,: flJi rl.'ih,l. l...'C1Illpr"llh..'!('Il(kl-:'.C ;l (Olltillll<lr

11;1Dirctoria !las a~6~sele sua P;:l.:;t;l ç eJ11.(~LJtrn:-:;qUl' SI."'liú'S:"'l'lll nC(,L'';o--:;:íri:-IS.RI.:.'gi"lrllll <1n lillal,

iIlS:lti ..:;rnçtil1 I)('!' Il.;\{l ll:r C{ll1~(;;gllido Illaior apoio do .sCh)r pllbJicu. prill~ip<llll1('lHL' l(lC:1J.,p~lr:t tl

c!l.'':-('I1\(llvilllclll(l d~ a~:ô(:::;qUI;; pudl.:ssl'l1J b~l1l:ficial' ainda 1ll,li:'i a Ú'(llll)lllia e o (k'~~Il\<.ll\ ;1l1L~1l1l)

'<H.:it\ L'CIll1('llllico Il)(al C:SI)('I.:;i~illll('lll(' 11<1qUc.::ilil() dn rscnl" 8r,bil [.lr(ltis:"iüIWIL':<ldn, ,I Bl{.~)'::.

llO l()Ih.~allll:llto da (ic/;ldl'. \ ia pl:1I11.1direI,)!'. 11;1ins;llisJ;l(;:io tk :O()() pi<l(';l"; de "illaliz:uç:111 I)ur

CüllV011io iniciado ('(Im ;t Pn~.rei1Ura e, etll [:U1l,1-::(Hllra~ ~lÇ(\o ilh:lll:-.i\ (' (.1111':1/.:1\) dt.' fll.:.'ll11li 1l1:t

,lll..:ll~:iO chlda pcl,) t'.\('tllti\,~, 1t)~<I1:1 -;I..lli~it:t~'~ll.:.'~tI;l A •.sn(i~h,:;i(\ CÜI1ll:n.:ial \:.' r:lTlprc:-;ilri:lI de

,\ll'llte C;lrIllL."h'1 qll;lIl1() jfl\\:' •.li!l1t'lllll~ CS.\ t'1l1 I{nlllllri;l (: tI;l I illh;: til' Tr:lll>ll1i~:-.j~'1 ti:l lhol\,

\l\'IHt.'. ~llIl' Ihh!er:1,.1 \\',:;I~il.llli11' illtltl~.'lll'i" nel t.'l'l\ll(lllli<l I\,(~d. l'í1...~l 1.:..\j~,l;1\':l.d.lr;lltL'~11.:.'pilrti(ip:I~;1~1

li..:.'lll.I~';;;1(idndl.:.' ... '\ :;çgllir. () ~.\-prc"jd(,ll1l' P;b,':C'll ,I p:i1(Jnrl 1\1:-<1,1 I-'i'L";itknh ..' ,'kl!') ~l;'I,,\,',.'j\1

]\;11110Sda Sil",1. (} qu;lll...'.\12I;ll11(lll -;~lhrl.' ..•(1;'111ll't:lllt' I 1'i1h<lI 11,_\.. ilfIH\'1 CI.111l.s11:11)IIL'it'll'i:l t' dI.:.'..,(1:1

s:l{isf;-lÇ~O (' puder t"Li n 1'1'(:11(1..:da !)in:luria. ;l~ra(k'(l:l1dp :'1 l,"ldos. ;1..J-;\IU;lI:' >oli(ilUIl njJI.:i, \ •.'

participação nos trabalhos. Os diretores ViCi:'llle \'\cckiros R,llll(l~. Luiz tinlll.<lg;l hlrrilhn.

;-..Jivald0 Tei.':eir:-l Fr~lllçn, l.llit: Alllônin Resende. Dâri~, tI,l Siha \'le(o. Virgini:l (j(\lllith.'. ns

t]wli:'i ~llnllcl'('ral11 II 11IOll'1L."l1tO. cOl11prnll1elcndo ;l panir.;ip,lr do IrahalJw. 1:111 tempo: o.';'

cOllst'Jheirns mll()s 1.:.'{lll>It!Ii\'PS Lal...~rt(;C;\I]cc1n. ivlari\.-l .r(\",~ c1[l Silva. Ri::'nil(h:~ de ()Iivl:ir;l ~;lP

l:lCll(ioll;Hi~l:-. l....lll;lll\illn "Jn 111l....lll,Jri;lll. \;ld:1 Ill:lI:, 11;l\I..'llti". 1.:.'11,',')1',1;1 PI\ ...•,.1l1l". IlI)( 1111111

~b~ina;J:1. Hl:llri,lut:' (';t1n,d. " lid:1 <1•.1"; pn.::-.t'IlIl':-.. quI.:.';1:-;>111;1111a II1L':,I11;1

.1"", ----------- . ._. _

,-
",

,I

'I.

r:d~kill Rodrigut:s Pt'reir;l/;:t)

l\,1arCG!t1RitlllOS da Silvu(lI)

Diírio d.:l Sih a :\ldl~(al

\' ir~ini;1 (il"llll ido;:'\'11lisL''';(:l)

1):1I1il\1 P.,:'rL';I';ll1L-()li\l.:';r:lI;')

\' h'L'lllço I{ :llllllllld,) 0. klki 1(1";(:1)

:.Ji\~t1d(l Tt'i,\eir,1 rrllll";;l(,ll

R~gio GOllle:; c1~Pal1l;I(;I)

Luiz Ci()ni'."~:J J{<IIl'1l'S Purtilho(a)

Carlos Antônio J{eis(;-l)

Luiz Antólljp Re:,endc( ,-I)

.Ju\'Clillo Antõni(l R~.'sellde(il)
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Ata autenticada de

Eleição da Diretoria
, .

em exerclclo
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Prolocolo:025131

'Reg:Q00641

liVro: A29AV:"00002

r~lh;l;:11i5"Pag:'1':'
Data:2ihiJ2ois

REGISTRO CIVIL OE PESSOAS .lURioICAS
,\\'C'r,lda Udo lIorizonlc n" _c;rx. Centro .l\tontc CIITnlclo.:\tG

MAlHA ELlSAn~:TlI r. ROCHA TltO.\lAZ-

Livro A

~ )1• •scntante: -A~SOCJAÇAO .COMUNITARIADE COM UNJCAÇAO D E MONTE CARMELO

::::cttilicoestar rcgistr.\do neste cnrt6rio O documcnt(> abaixo. digitalizado c;m seu inteiro feor. c.onforme l1 ú m ~ ro d~ registro e

ivro acim.a.

",TA DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCll\çAo

C O M l.W A R tA D E CO:,--nJNi-CAÇÃO D E M O N T E CARMEt.O. Às ~inte hor4! d o

- dll! 01- de: llêOSfl'l de' 2.01.5 na S«!e da AJS<lcíaçAl> ComlJlllltnr: de COnlUni~;lCaO dt:

:\(cnle. Cunnela. com $ed~ C lO t .1 ci~ ia R U ll ~ . : l .c i( l ; :~ l . n•• ,5-31 &1"0 SlnTO

Aio5:inho, di.~ inicio a mais 1,Im:treuni!o ~AU~oroinãri3 di Ass~t::Ible:3 Gl;'~1.

convC'C.\du pelo p~sidel1t~ o Sr.losC Frund~o dOJ;ReiI, pltn. rce.lI~iQ de c/c;çilo e

pa:u.c Ca no,,1I. din:wrj.l dA A&..-.ociA)'àQComunit1ri31 c.t Com\,lnic3Ç~o de Monte:

Cs.~clo, lJ pre5i..1cntl: em exen::icio t:3 oportunidade a£mdcc~u II cot •.bomçJ.o de \~dos

O$5CU5 diretOres, rt!;:saltar.JQ ól G:an.dc:-relevânci:l dll A.s~f,lCi~.tQ Pll~ OIcomunida.jc

l.oc:l.J.Em ~~~llidol. faz.iC' 11.dciçio do' nO\lO$ memhros Jl.'U1I comp.or o qUl:l.drtl (/ir:tnrio.

Após 05 uabelb03 l) quadro \til dimoria ficou oompoHo pelos sc&tJin1c.~mcrntlros:

Dire10r Pmtdt:nte: Ce:lo~ Anlàr.io do~ Rci3, bruilciTQ, toltelro, r"dillli"Sll1. jXllt1.'lGorÓ~

Cê6.d.ll de JccnlidaG~. RG n". M - 6.~42,719. SSr~fG, ín:lcnltl no CPF ~nh n n•.

6S0.139.t76-SJ. rC$idt:n1e C dÕOlicilíado, ncsto. Cidadt.". n ! I Rlll1 A. nQo 1S. f1,,;i:'ro do

CBImO 11. CEP; J8S~.OOO. Diretor A:dmirilitml.lvo Firwtctiro: lOlTi1yr.e: Mendes dos

Rr::s, e:asilclra,ponadOrL do C('f sob o o-o 110.520.1]6-86. IIl$Cnl0 RO n". 17~.7IM.I~,

:esidenlc: c dorniciti ••d~ nC~ll Cid.l~e 6 RL13:E, n. ]0, B~'TO Cidade Ja::dím. Te:~Qurdro

D.ag'll:DMui,;! Mutiru, bra.silclra, solteira. pon:ldot:l d~ RG nto MG-J5.20J.$J;í, inmi:3

no CPF: ~ :J 3 I .1 I6 - IH .rtsid£>nlee d'Omldfi3d3 ntil3 dd:1do: ~ R~~: Uruguo!, n°. (;)0,

Bairro do. Tn:\'(J. Diretor dc OpC'laç:10;1~ F~cüco dos Rei!, t-rtl~i1cjm.wl1dro,

tt!-id~mec u~midliadQ õlCSt1 cid3de ã Rua: A.. ror, 15. C l] rm u 11, scc:rc:1.1ri.s..: K'lni:l

CrlSlillll da S~h'a. rWlci(lna..-).a publicll, tI:!!.>!.:!••.. brMilcira. re~i.;!~:ue~ dórr.idlilld3 nr!ll.9

cidade: À Rue:' P(:dro FlIleiros A~ul~, n" 770. B.slrro: Sr.nll!l Rita, em coflforrnid1,k ~m

p artigo 12" d<t ES!SIUtO Seocial O mandato ter~ dl.lr.lÇll~ lk 0'1 (-it.:DtrO)anos. com ini.:io

em primeiro ~c 5clemblo cc 2.01:i. O Sr, C;1rlo:\. Anlônw d(ls Rds, nBJRdn.C-"J ri

tonlia~1li d.:po~itôl.,=do :!lOrnc:nteC)!C r.uumo, Md3 c~js h:rv<IlJo II Ir.:..l3;, ;I rcun~o

foi cnccrTsdti, c oposlidôl. e apJovJlrlapd~ pr~tC3, 'e:gu~ assinada e:cilltl1dol.. •

.~ ~ -Pu ~/i~~,{,,'~ln~(/).

J )~ ~ ~~tiorr(J;4<-<".~~
!to ~ Jc9f'''<J ~ l-6't' j . , . . .J ~ \-0---

~Ol)"'- ~ d<:o~. o..}~-'--
- :U ~ ~ V '1 . ( y ) ~ ~S~~ ~'?1ff~
~~~~~//J-Id£;/<J.(~ ..

nouJé. Monle Cam\eIo. 14 de outubro de 2016.

'. ~~'v.:.~\,~~",.,.
Vlecntlllll de l'atlma MunOlrn Sousa-

Emo = RS15,77 TFJ = RS 5,57 005 = RS 0,00 Total = RS 21,34

r .d l" l" J"oI1,ljnll. T ' : '0 1 « o c • •I'J't1tt'dArV.(;.rd lU ~g.*.
n.asl1lo nr:TI1TI.Oç. [IlO<T\I£STOill: 1'[l\"(H~ JIIUlllf\. -

~ 1 < u < . t1 =• • . ~ I• • •

Selo Nlimero: ASS47292
Côdiga: 7'64.1ee~.454:Z.1l661

l,ulllv.'." 111:"•.'1 1.',7, TU '_~7T U I . I ~1.).1
(:"",•••h. ° • • lõd~d.d",ld;<I" li" "'t: hllp",~,rl"•••j . , ; j • • • ./xRequerimento  (1643946)         SEI 01250.005189/2017-02 / pg. 73



Declarações dos

Diretores e

Comprovantes de

Endereços,

Maioridade e

Nacionalidade
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DECLARAÇÃO

E u , K ên ia C ris tin a d a S ilv a , n a q u a lid ad e d e d ir ig en te d a

A sso c ia ç ão C om un itá r ia d e C om un ic a ç ão d e M on te C a rm e lo , n a

q u a l ex e rço o ca rg o d e S ec re tá r ia , d e c la ro , p a ra o s d ev id o s f in s , q u e

m e com p rom e to ao fie l c um p rim en to d a L e i n ° 9 .6 1 2 /9 8 , d o

R eg u lam en to e d a s N o rm as e s ta b e le c id a s p a ra o S e rv iço d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia .

~

.
0 ;( '6

C }o

~ J1xThn, Q fu ttI ro . ,00, ~
K ê n i a C r i s t i n a d a S i l v a

S e c r e t á r i a

(t} ,." " ,,- ,- , .. .. - - CAR TÓ R iõ -1 ;Õ F lc IO D E NO TA S . M AR IA CO ZAC RO CHA

Z 'J -j';U A nTO FU LG lÕ NC IO 1S t S L l 0 2 - C E N T R O M O N T E C A R M E l O M G J 8 5 O O .O O O . F O N E , 1 - 4 ) 3 8 4 2 1 ' o \\
O t s

r l

l5 '

~ \ ~ R eco o h e< ;o p o r se< re lh anÇ < 'a (s ) f irm a (s ) d e .• •

~ ~ (1 J 'm 91 9 2 ) I<& IIAC lU ST II-I '\D A S ILV A
~ ~ '

~~!I"m te C am e lo , 1 3 /0 1 1 2 0 1 7 I \til l- - .

if~~ Em T es te ;ru n tu l-IU
w
./ d a v e rd ad e .

~~~
9i1! •.•.•.. ~
" " - z~.l::~ A rlT h llld in aV a r ia C o zac - S u b s titu ta

f l ª Em o l.:R $ 4 ,5 3 •• J :R $ 1 ,4 9 T o ta l:R '> 6 ,2 9~..,~n,
: . l i . • . . . . • .
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V a lo r R S
29 ,2 1
8 ,4 4
3 ,2 5

0 ,4 8

. V a lo r lR S )
3 6 0 ,3 9

V A LO R E S fA TU RA O O S
Quantldade Preço

437 0 .8 2 4 7 4771

EN CA RG O S /C O B RA N ÇA S

I n lo rm a Ç õ u G e r a l .

1 1 1 \1 1 ~ l~ en \etQ n lO I lM R e~~m l n ° 2 ,m , d e 2 . 'Q S I 2 O \6 .

IC M S 1~ l\tll1 o t o n lm m e le I n ' 2 1 .t a \J I S .
lG O n018 B tnO , V !lO . - 5E 1 /2 0 1 6 B t,. V !lO .

H l d ab \lo ~ I n le l lo r u .O p 'o .m tn l ' 0 ,,1 1 can il ,I . q u ltl d éb il" an l! lI '" I , P III " ltI , " ll 'IU \.1 1 1 I •• " ,I IO ld " 1 '0 .
1 1
,Io tn l"

tm u \{ u ) e /o ~Itlll1 \Z I~ 1 0tllll~ te lr ll\u fO ~ lb lm du n o ~ en tlm en \o d a~m H lf \U .

l e U u r l m l lz a d l c o n l . c a \e n d a r lo d e T IM .m e n to .

luO /l0 1 6
JO U 2016
JU N 12016
M I1 /2 0 1 6
18R 12016
M lR /2 0 1 6
fEV/2Q16
J IN /2 0 1 8
OW 2015
N O V /2 015
0U 1 /2 0 1 5

M b lA ." o c o " .u m o
,w o

399
3 !l
4 2 0
m
m
161

1 II
1 5 3
156
1 6 5
197

190

~l " .
._..__ ---.--;\~.',//'r..\I/).,..j i .._ ' i" •., ,",:".•.• :':'_".'-

.C PL 8~ 3 ,~H ,~ I2 - .~ ~ ~ - -
RESERVADO AO FISCO

£38B .7 4 I1D .D 934 .D O C 7 .F 1 ££1171 B .2B 45 .7 5C C

O "" lç lo
co n lr lb ,C uS l6 1 0 lIum , P ú b lic a
M u lla 2 '1 1>to n la d 6 0 8 12018 so b r6 R S 321 ,9 5
Ju rO ' m o " 1 'll> am :,3 0 d la (s ) so b ro R S 325 ,0 8

O ÉB ITO R E S 414 A R T 128 -V A R IG P -M ,- '"
ri ,h(: TA R IFA S A PL lC A O A S (S 6m Im po s lO S )

E n6 fo la E IM rlc a kW h 0 ,5 3 1 2 2000

O e s c r lç l0

E nM g la E lé t r ic a I < W h
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DECLARAÇÃO

E u , C a r lo s A n to n io d o s R e is , n a q u a l id a d e d e d ir ig e n te d a

A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d e C om u n ic a ç ã o d e M o n te C a rm e lo , n a

q u a l e x e rç o o c a rg o d e P re s id e n te , d e c la ro , p a ra o s d e v id o s f in s ,

q u e m e c om p rom e to a o f ie l c u m p r im e n to d a L e i n ° 9 .6 1 2 /9 8 , d o

R e g u lam e n to e d a s N o rm a s e s ta b e le c id a s p a ra o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia .

arlos Antoni dos Reis ~

Presidente 0 ,0 ,-

" '.,

2 " O f lc lo d e Notas do Monto Carmelo MG

~ ª* tsE ~ .
~ : . : ::* t? * ~
C. .L iaO . SéIVUIo Santls

TaboIião Substitulo. Bel. Sélvulo Santos Fjho
Escrevente Substrtulo - Divin.1do Fernandes de AraújO
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R E G IS T R O

G eRAL

NOME

PATA DE NASC IM ENTO

:l.7/0/1Q7"., , ..

? " v]" (:',

- .~ _.••..- - - - - -

", R EPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRA .S ll ~ ~~ ':- ',:,:-"~

ESTADO DE M INAS GERA IS

poL IC IA C IV IL DO ES11> .OODE ""IN AS GERA IS

IN S lltU l0 DE . ID EN 1 IF \C AGA .O
. -

f ,,

~ :..:,

'1 ! O fic io de N o tas de M on te C a rrne lo M G

,---~ . TENT ICAÇÃO

êõ í\ 3 õ m :* r l~ n t a d O . Dou fé .

Em tes _ 2=~~~~~ :':.~Ve rdade :

-rtttftdz+-fLd--A-
n tos

l o b o 1 i l i o S u b s l i l I J IO • B e l . S é rN lo S a /1 lO S F ilho

E I< : IO Y IO lOS J b l l i \ l .1 o • [ )N in a ! d o F " " " " " '" d e miifl

.> e l.' ..,
: \
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N" da Conta: 0150331380

Mh de refer!ncia: 1112016

Penodo: 2511012016 a 2411112016

Dala de emissão: 10/0112017

w w w .vivo .com .br/m euvivo
Fale COIWSCO:Central de Relacklnamenlo

'84a6 ou wwwviYo.com.brlfaleconosco

CARLOS ANTON IO DOS REIS

RA ,15

DO CAAMO 2

35500-000 MONTE CAAMElO _ MG

Tele fon ica B rasil SA

Rua leviMO Lopes. ~B

CEP 30 140-110 - Belo Hortl'onte - MG

lE.: 621904680045

CNPJ MatrIZ :OHS& 157/0001-62

CNPJ Filial :02,558.15110009-10

Vencimento

10/12/2016

Tota l a Pagar. RS

40,99

Seus Números V ivo

34-99944-5795

Caso você lenha mais linhas. consulte o delalhamento da sua conla.

BOLETO ATUALIZADO DA CONTA

o que esta sendo cobrado
Valor R$

CONTA DO M~S 1112016

VALOR ATUALIZADO DA CONTA
40,99

40,99

2" O fIc io de Notas de Monte Carmelo M<3

AUTENTICAÇÃO

Con'íil-~--- , esenlado, Dou fé ,

Em les da Verdade,----=~
Monle Carmelo ,MG--LCºd_.J~

ç--~~~Santos
TaboW o Substitu10 • Be l, S6rvukJ Santos F ilho

Eocmonte Subolitu1o • D lv ina ldo Femandeo de Araú jo

f

I

._------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

40,99

Vencirncrto Tolal a Pagar - RS

10/12/2016 40,99

•

•

No(\'\()do C~ente

CARLOS ANTON IO DOS REIS

•
VIVO

J
-------------------------

TOTAL A PAGARlMENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ

,
~

~

I
"

Cód DcbtoAulomátíco 0150331380-5 N' d, C,nt, 0150331380 Mes Referimcia 1112016

I 846600000000 li 409900640015 11 101503313807 li 111601612109 11 Aut,nl.'çá, Mecá~K:'

111111111111111111111111111111111111111111111
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DECLARAÇÃO

E u , V irg ín ia G om id e M o isé s , n a q u a lid ad e d e d ir ig en te d a

A sso c ia ção C om un itá r ia d e C om un icação d e M on te C a rm e lo , n a

q u a l ex e rço o ca rg o d e T esou re iro , d ec la ro , p a ra o s d ev id o s fin s ,

q u e m e com p rom e to ao fie l cum p rim en to d a L e i nO 9 .6 12 /9 8 , d o

R egu lam en to e d a s N o rm as e s tab e le c id a s p a ra o S e rv iço d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia .

Monte Carmelo. MG*I=t.2..L/~

~ i::~ ~ d a~
:. Bel. Sé<vuIo San~ Fiho

Escrevente Subslituto. Oivinaldo Fernandes de AraujO
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l ' ~l(;Jo d . I !c'lu de Monte Carmelo MG

NTlCACÁO

C " " ! t o l o " - • a i a p r e s e n t a d o . D o u fé.

'. da Verdade .
. - . e l o . MGJ.LI-.QL/~

>e!ia" • SérvuIo Samos
' , ~ . : " , S u b o ' l u I o . 8 0 1 . S ó " " , , , , S a n t o s F i l h o

i " 0 ' - 1 0 S o D i l i M o , D M n a / d o Fernandes d e A t a ú j o, .

•
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Ll::M1G OISTRIIlUIÇAQ S ,\ Nota Fiscal. Conta de Energia Elétrica

"'I:&&IG ~~;'J~,;~,:~II:i~~;"'3fi5OQSISeria: U1 NF: 003524117
V;;;;I"-' A, BMt>a(~"~,1200. lI' A!1drl'. fi", AI Controle:
--O-"-"ib-'-"'-'-'-' - ~:;;~~~~~~;o.'~~i~i,~:,~O-1J1 01.038/R4S0088020/0122

RUA JOAO XXIII 370 CS

JARUIM UOS IPES
MONTE CARMElO . MG
CEP: 38500-000

MEOIQORJj~ APOD,8Qi6.803

Tipo do Med!ç"o

Energia Elétrica

Valor R$
17,53
1.57

0,48
0,08

-0,30

1,03

V,lor (RI)
83,18

VALORES FATUI1AOOS
Quantidade Preço

101 081641759
EIICARGOS/COBRANÇAS

~ rellga~lo eS14ri condlclona'da â lnulsl!ncla de dábl10~vencldos
, ~.e. ~~~~~.~S_~blllda~e .. ", .,~:'

'l1farml~lolfs Getals
TariJa ~Iaenle con!o(me Re~ ~Mel nt 2.016, de 2~/05Il lti
NQ\f?016 Band. ~maL - DW2016 Ba.nd. \erde
Ha dabllos anlerlures
O pagamen10 ~tsla conta n!a quita debltos anl~(iol B, Pila eslB, eslão SOjellas. penalllia~es Itg!IS ~Igenles

[
munas) e/ou alualizaç30 IInancelra 1I0!OSlbma.dn no venclmenlo das mesmas
ellura mliza~a conl calendarlll ~e Talulamenl0

06:1crlçao
Contrlb.Cusleltr lIum Pública
Multa 2% conta de 1112016 ~obr6 A$ 76,36
Juros mora 1%am: 16 dla(s) sobre A$90,57
Varl,çâo do IGPM R$91,05
Compensaçao OMIC mensal

TARIFAS APlICADAS{S,m Impostos)
Energia ElétrIca kWh 0,53794414

AUICIONAl8ANDEIRAS (Já ;ncluldo no V,lor, P,uar)
Bandeira Amarela

Descrl~~o
Energia Elétrica kWh

CPF 419371876-91 __ . ~._ _, _~ _ _ _ 1\
RESERVADO AO FISCO i ~

__ , OE08;~~~3:2~3D~19A2-,-~C02,4:~~~534A,99~DCOFINS- ~ t ~
"'"8~.;;,.''I''' ';;"'" ;:';;"'; R$ 0,60 I Rl181 1t' )
-~o;;;;;;,;";."-,;;-,,,;;;o,,----r 'VENi::IMENTÕTIlAL:6R "'.PAGM ~ ~

" .••" '"'' " '"I 08/01/2017 _L R$ 102,62 ~ % ~
Enn''J';' ~b.45 31,77 L -~-i;;;;;al1of.5do O~;-;lidac;:lede F~rn.~lm".,to - i Vl ~
O'~I"b~,,,;,,, 16,03 19,25 M~.l~ C~I",~IO Mil IOf2Ulb \11~!t) 'Iml O~l '&.. ~
lfil~S'T'''S$;'O U7 2,35 (ile A~ur:foo~M.u~1 ~.~:~I \lI:;-'lr~1 11l.~~UI ~ lQt

r',,,n,l'," F'~,,,~,~ 10,02 1?03 Ile (ou 3:11 Ú~ 12,10 i' ~
Enc",~')<S.I"".,,~ 2U9 34,10 ~~Ii,~:~~ I~:~~ 1:' g
l"lIulos d~,2fi 100,00 hlJhJolH!luI.IUI220~ "'In 11T12U2~ Mn, 133/231 ~ _~.

TOI;!I I ~~IOf (UiIIO tI Un'o 51,11111'Ot,I(lb~llio: RI 3D,or ~.

-- --Histórico doCor.sumo - 'fREAV'SÔ'OE CONTAS VENCIDAS I DÊBITOS ANTERIORES
MhlAno Consumo Media Olu d.. . Ali 16/1212:G16constava p~ndena'o ~áblto Que.su!eUa a .,.,'1~-'~:il.r

, ~Wl] kWhl<lla Falut,.menta ~'unlda~e conSUml~Ofa â mp~ns~o ~O lorneclmenlo de !nelgla .J~!~~,'
NOVUOU Y3 3,10 ~O . elelrlca a parllr ~a dala dlscllmlnada: ,I" , l<,:~~'~

OUTI1015 10i 3,17 l3 ,DÉBITO(,) I" ",
SETi1016 95 3,16 30 "'''I' "",,'
1b0/1016 91 2.il 31 Mis/Ano V,'or • ' Prov,Cort,
JUU2016 11 1,65 29 . NOV/1016 R$90,B8' '30/11/10161
JUNI1016 H 1,38 31 ;9' "'. '''", ; ,
MII/10a 85 1,1~ 31,' " "',i',
ABRI1016 90 1,90 31 ,"~J~
MARI1OI! ;6 1.71 18
Ff\11018 64 2.61 31
JANi1016 19 2,83 3D

DW1015 92 3.11 19

CÓDIGO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 00B0161939lj2
~ebre.l cocella, dl)r de cabeça e outros slnll)mas.

r(,lde ,ser den~ue .. chlkungunya ou llka.

Be,ba..m.~~~~_~~.~~l.~a u~a ,~nlda.~e.~~~_~,~.::~~~Mi.jy."ti. t~l:j~ifrç:;rf;~I,\,'

. ,..i:.:iIG" _...""'""''',''''~T VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
\of;:t1J\ 11510903

""O,'''','' _oue'õ~'6'1939'B1 L~01/20.17 R$ 102,62_
REFERE~TEA DEZ12016 N'DAINSTA.LAÇA.O 3011122839

B3670000001-B02621j'13BÓOO-B9i-j68469011-2'OaÓ16193982=4~~-

II1I11111111111111111I111111111111111I1I11111I1111111111I111111111111I1111111111111I111111111I1I11111111111111I1IIRequerimento  (1643946)         SEI 01250.005189/2017-02 / pg. 84



DECLARAÇÃO

E u , E l i tâ n ia L o p e s M e n d e s d e C a s t r o , n a q u a l id a d e d e

d i r ig e n te d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e C o m u n ic a ç ã o d e M o n te

C a rm e lo , n a q u a l e x e r ç o o c a rg o d e D ir e to r A d m in is t r a t iv o e

F in a n c e i r o , d e c la r o , p a r a o s d e v id o s f in s , q u e m e c o m p ro m e to a o

f ie l c u m p r im e n to d a L e i n ° 9 .6 1 2 /9 8 , d o R e g u lam e n to e d a s

N o rm a s e s ta b e le c id a s p a r a o S e rv iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia .

))~,\'\iQlo Q e ~f ( 'r e d e ] .d e - QQS\co ~., __
Elitânia Lopes Mendes de Castro _~_

Diretor Administrativo Financeiro

2" OfIcio Notasde M
por SEMELH

I
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DE l/201616 /01 ; 16 /12

A lua '

16/1217 /11

AUA AVE lINO AOSA 15 CS

fm lsdo: 16/1212016 lm ~rm ao: 16/1212016 latira Soelil ~e fnar;la W lllta _ 1SH .(iajo pela

flJllsslo ollJorJU fa ~fo Re~ jfl6E special/PU H" U,ODOl14527.10. SH/~G le i I" 10 ~3a de abril ~e 2002
._ -- _ ...-.~ ----....-.- --- ---I -- .~ . -- ._ - ._ - . ~ ... _

EDSON PAAA ISD DE CASTAO IN0 DO CLIENTE : 7004616958

IN0da-rnstalàçãO !- Subclasse~ I-C1assa-

3005572732 RES ID fNC IA l R~31~m ldJ

MURO /h lco
------ - --j --

OM as dlll"ilu ra D a'. < I. R eferen te < I;

PLANALTO

MONTE CAAMELO - MG
CEP : 38500-000

MED IDOA NO : AMH I38092598

25/

Va lo r AS

26 ,29

4 ,21

2.85

Va lu , (R I)

209.81

In fo rm ações Técn icas

Le!!ura A nterior leil,"a A lual COnslan le de M edição I Conslll
nO

T ipo d~ M .lld iç/lo

fnerg ia E létrica 9941 ! 10190

-VALOR -ES FATURADOS

DHscrição Quantidade P reçú
Energ ia E lê lrlca kW h 251 o 81ô427S9

ENCARGOS /C08RANÇAS
Descrição

ConrriOCusla io tlum Púb lica

M ulta 2% COnta da 11/2016 sobrll A $ 210,68

Juros m ora 1 % am : 30 dla(sl sobrll A $265.04

TAR IFAS APUCADAS(Sarn Im postos)
Enorg la E lé lrlca kW h 0,53194414

AD IC IONAL BANDE IRAS (Já Inc lu ldo no Va lo r a Pagar)
Banaafríl Am arela

2 ,59

CPF : 680581 .606_8 /

RESERVADO AO FISCO

62F l.FC40.BA07.F250 . C750 .83FB .3C09.FOF8

;~~~EN~;"" OEltt016 N "DA iN$TA lAÇAO 3005572732

B3620000002c l 4296013BOOOcO 42B96679711_3 00055727325_r o

I11II1II1111111111111111111111 1111111111 111111111111111111111111111111111111111111 11111111111111111111 111111111111

COFINS

TOTAL A PAGAR

A$ 242,96

PASEP
Va lo , IR~)

ICMS
e~u lleCalculO (R~ l' A liquO I~

COO IGO DE OÉB 'TO AJJTOMATICO 000055 /21325
t eD r~ . Coceira , dor de cabeça 8 outros sIn tom as.

rode ser dengue, ch l~ungunya ou llka.
B eba m L lita ~gua 11 vá a uma unidade do SUS .

..-.-._ - ---_ ._~ .__ ..~ ._- ..- ..!.._ ---_ . _ .. I-~ -. '(.._~..._~ -'~ .'-._ -.

Cf".:MIG "1 "152891 'j''''' VENC IMENTO

00áB s5Jr1m 08/01/2017
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DECLARAÇÃO

E u , L á z a r o A d a lb e r to L o p e s , n a q u a l id a d e d e d ir ig e n te d a

A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d e C om u n ic a ç ã o d e M o n te C a rm e lo , n a

q u a l e x e r ç o o c a rg o d e D ir e to r d e O p e ra ç ã o , d e c la ro , p a r a o s

d e v id o s f in s , q u e m e c o m p ro m e to a o f ie l c u m p r im e n to d a L e i n 0

9 .6 I 2 /9 8 , d o R e g u lam e n to e d a s N o rm a s e s ta b e le c id a s p a r a o

S e rv iç o d e R a d io d i fu s ã o C om u n i tá r ia .

Monte CatTnelo, MG6&~ I

Emlee; ~ da

1: (~ ! ia ? 8 é 4 ? a n l :> s
E ilb e l iO O ~ u tO . B a I . S é rv u J o S a n l :> sF ih o

saevente Substitulo • DlVinaldo Fernandes de AraúJO
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' 2" O fIcio de N otas de M onto C arm elo M G

A U TE N TIC A Ç Ã O

G <ln-~----" '/ / aappresenlado,D ou fé

E mle~~ 'paV erdade,

(!tR IO Ç$C---4-'.aL'4
TaboliA <> ' S <\<w lo & ln los

T ab o Iião S u l> stitlllo ' B o i, S arv u IJ S an to s F ilh o

E saeY ente S uo.titt:kJ • D ivinaldo F.m ardes de A raU jo
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

E u , C a r lo s A n to n io d o s R e is , n a q u a l id a d e d e r e p r e s e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e

C o m u n ic a ç ã o d e M o n te C a rm e lo , d e c la r o p a r a o s d e v id o s f in s q u e :

to d o s o s d i r ig e n te s d a e n t id a d e r e s id e m n a á r e a d a c o m u n id a d e d e a b r a n g ê n c ia a te n d id a p e la

e s ta ç ã o .

a e n t id a d e n ã o é e x e c u ta n te d e q u a lq u e r m o d a l id a d e d e s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o , in c lu s iv e

c o m u n i tá r ia , o u d e q u a lq u e r s e r v iç o d e d is t r ib u iç ã o d e s in a i s d e te le v i s ã o m e d ia n te a s s in a tu r a ,

b e m c o m o a e n t id a d e n ã o te m c o m o in te g r a n te d e s e u q u a d r o d i r e t iv o o u d e a s s o c ia d o s , p e s s o a s

q u e , n e s s a s c o n d iç õ e s , p a r t i c ip e m d e o u t r a e n t id a d e d e te n to r a d e o u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d e

q u a lq u e r d o s s e r v iç o s m e n c io n a d o s ;

o n o m e f a n ta s ia d a E n t id a d e e d a em is s o r a é : Rádio Comunitária Interativa FM;

a em is s o r a n ã o v e ic u la n e n h u m a p u b l ic id a d e , f i c a n d o r e s s a lv a d o s o s c a s o s d e a p o io c u l tu r a l ;

a e m is s o r a r e s e r v a u m p e r c e n tu a l m ín im o d e 5 % (c in c o p o r c e n to ) d e te m p o d e s u a p r o g r a m a ç ã o

p a r a a t r a n sm is s ã o d e c o n te ú d o s n o t ic io s o s , d e a c o r d o c o m o q u e e s ta b e le c e o a r t . 6 7 , 3 , d o

D e c r e to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b r o d e 1 9 6 3 ; e

a em is s o r a c u m p r e a f in a l id a d e c o n s t i tu c io n a l d e p r o m o v e r a c u l tu r a n a c io n a l e r e g io n a l , a s s im

c o m o d o e s t ím u lo m ín im o à p ro d u ç ã o in d e p e n d e n te e m re la ç ã o a o c o n te ú d o v e ic u la d o , n o s

m o ld e s d o a r t ig o 2 2 1 , 1 1 ,d a C o n s t i tu iç ã o F e d e r a l .

ü

a r lo s A n to n io d o s R e is

P r e s id e n te

Monte Carmelo. MG I

Em~.fô~ dali

E . ~Io Santos
Tabelião Substituto. Bel. Sérvulo Santos Fil>:>

Escrevente Substituto. DlYinaldo Fernandes de AraújO

a E n t id a d e n ã o p o s s u i q u a lq u e r v ín c u lo d e s u b o rd in a ç ã o o u q u e a sU je I te à g e r ê n c ia , à

a d m in is t r a ç ã o , a o d o m ín io , a o c o m a n d o o u a o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u t r a e n t id a d e , e m r e s p e i to

a o d is p o s to n o a r t . 1 1 d a le i 9 6 1 2 /9 8 .

M o n te C a rm e lo , 1 7 d e D e z em b ro d e 2
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DECLARAÇÃO

E u , C a r lo s A n to n io d o s R e is , n a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a A sso c ia ç ã o

C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç ã o d e M o n te C a rm e lo , d e c la ro p a ra o s d e v id o s f in s q u e :

- A em is so ra e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e C O Ill a

ú lt im a a tu a liz a ç ã o d o M in is té r io d a s C O lllu n ic a ç õ e s e d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s

té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam en ta ç ã o v ig e n te , c o n fo rm e c o n s ta d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e

fu n c io n am en to ;

e l , 1 7 d e D e z em b ro d e 2 0 1 6 .

1
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DECLARAÇÃO

E u , C a r lo s A n to n io d o s R e is , n a q u a l id a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o

C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç ã o d e M o n te C a rm e lo , d e c la ro p a ra o s d e v id o s f in s q u e :

- a em is s o ra n ã o v e ic u la n e n h um a p u b l ic id a d e , f ic a n d o re s s a lv a d o s o s c a s o s d e a p o lo

c u l tu r a l ;

a em is s o ra r e s e rv a um p e rc e n tu a l m ín im o d e 5% (c in c o p o r c e n to ) d e tem p o d e s u a

p ro g ram a ç ã o p a ra a tr a n sm is s ã o d e c o n te ú d o s n o t ic io s o s , d e a c o rd o c om o q u e e s ta b e le c e o

a r t . 6 7 , 3 , d o D e c re to n a 5 2 ,7 9 5 , d e 3 \ d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 ; e

- a em is s o ra c um p re a f in a l íd a d e c o n s t i tu c io n a l d e p ro m o v e r a c u l tu r a n a c io n a l e r e g io n a l ,

a s s im c om o d o e s t ím u lo m ín im o à p ro d u ç ã o ín d e p e n d e n te em re la ç ã o a o c o n te l ld o

v e ic u la d o , n o s m o ld e s d o a r t ig o 2 2 1 , 11, d a C o n s t i tu iç ã o F e d e ra l .

M o n te C ' e lo , 1 7 d e D e z em b ro d e 2 0 1 6 .

Mon~~

Eles~

T a b e l iã o S u t> s l i tu t ' S a n to s

E S C re v e n le Subs"., o ' Bel. S é r .u lo S a n b s Fi
"'U", ' O r ; ln a k J o F em ~ ~ . lh o

.. -, ""'" de AraúJO
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DECLARAÇÃO

Eu , C arlo s A n ton io do s R e is , n a qua lid ade de rep resen tan te lega l d a A ssoc iação

C om un itá ria de C om un icação de M on te C arm elo , d ec la ro para o s dev ido s fin s que :

O s re spon sáve is pe la gestão das a tiv id ades , p e la á rea E d ito ria l e pe la d ireção da

p rog ram ação são o s seg u in tes ;

- A n to n io C arlo s d o s R e is , b ras ile iro . so lte iro , R ad ia lis ta , p o rtad o r d o R G /M G 6 .2 4 2 .7 1 9 e

d o C P F /M F 6 8 0 .7 3 9 .1 7 6 -5 3 , res id en te e d o m ic iliad o n a R u a A , 1 5 , B a irro d o C arm o .

M o n te C an n e lo , M G .

P ara co m p ro v ar a n ac io n a lid ad e e resp o n sab i Iid ad e ed ito ria l d o m esm o .

en cam in h am o s em an ex o o s d o cu m en to s co m p ro b a tó rio s .

M o n te C arm elo . 1 7 d e D ezem b ro d e 2 0 1 6 .

a rlo s A n to n io d o s R e is

P res id en te

~;tnne~~
C . l1 O S .n I0 S

Tabelião Subslifu to • Bei. Sé<YuJo .
Escrevente Subslrtu lo • D M o Ido F Sanlos Fiho .

a ernatld ;sdeAraujO

••.•• RÉCON'HÉCIMENTO DE FIRMA

•.. CFB 71522

1
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, ,

Ministério Da Ciência, Tecnologia, Inovações, e

Comunicações:

Coordenação - Geral De Radiodifusão Comunitária.

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar.

CEP:70044-900jBrasilia-DF

------
----- ---- ----
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e devolver
ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

Para providências
cabíveis

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 00387/2017).

 

 

Brasília, 27 de janeiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/01/2017, às
11:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1645938 e o código CRC 631B6D07.

Referência: Processo nº 01250.005189/2017-02 SEI nº 1645938
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 01250.005189/2017-02

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
30/01/2017, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1647873 e o código CRC DFEDB9F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005189/2017-02 SEI nº 1647873
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.005189/2017-02

Referência: Requerimento s/nº, de 19 de janeiro de 2017

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo

Assunto: Solicita renovação de outorga

 

              De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 30/01/2017, às 11:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1647953 e o código CRC 03712F7F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005189/2017-02 SEI nº 1647953
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ANATEi

C E R T I D Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O D E N E G A T I V A D E D É B I T O S D E

R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L

N om e :

C N P J :

A 5 5 0 C I A C A O C O M U N I T A R I A C O M U N I C A C A O D E M O N T E C A R M E L O

0 3 . 2 6 5 . 6 8 1 / 0 0 0 1 - 0 8

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S - A n a te l in s c re v e r e c o b ra r a s d iv id a s q u e

v e n h am a s e r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s f in s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o re v e r o s re g is t ro s d a A n a te l, v e r if ic o u ~ s e a

E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c o m re c u rs o c o m e fe ito s u s p e n s iv o e /o u ju d ic ia l, e /o u p a rc e la d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o c o n s t itu in d o , p o r

c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o , a d m in is t ra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a

F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 0 9 :3 7 :4 1 d o d ia 2 9 /1 2 /2 0 1 6 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á l i d a a t é 2 8 / 0 1 / 2 0 1 7 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

D O C u M I i o ' r ,O E N T R E G U E P R O C O R R E I O

G fld .J :L O ~ d . . l à s 1 ~ l . J ~ a s
.~ , ( ) . '. :>
" " " , I 1 l l ! ' J r a : ~ _ ~ _ _

(

2 9 / 1 2 / 2 0 1 6 0 9 : 4 1 : 4 4
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C e r t id ã o d e D ív id a A tiv a d a A n a te ] - P o s i t iv a c om E fe i to N e g a t iv a .
P á g in a 1 d e I

ANATEI

i,
.1 . :

C E R T ID Ã O Q U A N T O À D ÍV ID A A T IV A D A A N A T E L

P O S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A

CNPJ ou CPF:

NOM E:
03.265.68110001,08

ASSOCIACAO COM UNITARIA COM UNICACAO OE M ONTE CARM ElO

Ressalvado o direito de a AG~NCIA NACIONAL DE TELECOM UNICAÇÕES. ANA TEL
inscrever e cobrar as dividas Que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que,
m andando rever os registros da Dívida Ativa da AnateJ, veriticou.se a EXIST~NCIA de 2 INSCRIÇÃO
(ões) A T IV A (S ) em nom e da p e s s o a acim a identificada. E, para c o n s ta r , determ inei tosse extraída
esta certidão POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA (Art. 206 do CTN), Que vai assinada por m im ,
Procurador Federal.

ASPECTOS JUJÚDICOS DE VAUDADE

Esta certidão é rornedda gratuitam ente tendo validade por 180 dias (Art. 3 0 do Decreto nO

84.702 de 13 de m aio de 1980), não prevalecendo sobre certidócs em itidas posteriorm ente.

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE
- - - - - - - - - - - - - - - -_ . _ _ ._ - - - - ---'.

Em iss~o às 12:25: 16 do dia 1510212017.

Tanto a veracidade da inform ação Quanto a m anutenção da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página da Internet: http://www.anatel.gov.br.

Atenç~c: Qualquer rasura ou em enda INVALIDARÁ este docum ento.

G , lS d e F e v e re iro d e 2 0 1 7

./

N 00 DE M AGAlHAES ~lENOONCA
P.ocurador(a) Federal

h ttp S :f f s is tem a s .a n a te l .g o v .b r f s ig e c /D iv id aA ti V a ID O C ll m ~ n 1n./~Prt;,j O A n n r ; ': , .n _ n _ n ': ' ._ . ~",........• "'. -
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16903/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.045511/2016-49, de interesse da Associação Comunitária de Comunicação de
Monte Carmelo, sediada em Monte Carmelo/ MG, para renovação da outorga
referente ao período de 05 de Março de 2007 a 05 de Março de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1809874 e o código CRC 35F81AC4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 16903/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045511/2016-49 - Nº SEI: 1809874
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16904/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
CARLOS ANTÔNIO DOS REIS
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO
Rua Nacional, nº 531
​38500000 / Monte Carmelo – MG
​CNPJ n° 03.265.681/0001-08

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.045511/2016-49.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 05
de Março de 2007 a 05 de Março de 2017, protocolizado sob o nº
53900.045511/2016-49, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1809883 e o código CRC C6BFC281.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 16904/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045511/2016-49 - Nº SEI: 1809883
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA COMUNICACAO DE MONTE CARMELO

CNPJ: 03.265.681/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:22:57 do dia 28/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 28/12/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 28/11/2017 15:24
Certidão obtida via Internet SIGEC (2434871)         SEI 53900.045511/2016-49 / pg. 1
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.045511/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE MONTE CARMELO

17 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONTE CARMELO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3029/08/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 1643946).
1.1) Data de postagem: 25/1/2017.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 19 a 29 (Requerimento 1643946).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º c/c art. 7º, § 1º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, ?b? e ?c?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?b? e ?c?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 19;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 21, 26 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 19 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 38.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6 a 9 e 73 (Requerimento 1643946). (1º/9/2015*18/11/2016 - 1º/9/2019)
Presidente: Carlos Antônio dos Reis; (17/8/1971 - 680.739.176-53)
Secretário(a): Kenia Cristina da Silva; (23/7/1972 - 883.484.236-72)
Tesoureiro(a): Virgínia Gomide Moisés; (1º/4/1962 - 429.371.676-91) *
Diretor(a) Administrativo(a): Elitânia Lopes Mendes de Castro; (29/12/1977 - 028.915.126-00) *
Diretor(a) de Operações: Lázaro Adalberto Lopes. (7/12/1967 - 518.881.146-49) *
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 76, 79, 82, 86, 87 e 90 (Requerimento 1643946).
5) CNPJ: fl. 48 (Requerimento 1643946).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2434871.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1643946).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 34 a 37 (Requerimento 1643946).

***PENDÊNCIAS:

- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e de nacionalidade da ex-Diretora Administrativa, Lorrayne
Mendes dos Reis, e do ex-Diretor de Operação, José Francisco dos Reis.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo político e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 128/11/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27558/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.045511/2016-49.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE
CARMELO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de
renovação da autorização (fl. 2 do Requerimento 1643946), em 25/1/2017, e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 5/2/2017.
Portanto, o pedido é tempestivo.

 
ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) ex-

Diretor(es):

 

1 – Lorrayne Mendes dos Reis -

ex-Diretora Administrativa; e

 

2 – José Francisco dos Reis - ex-

Diretor de Operações.

 

Observação: deverão ser

encaminhados cópia do RG e

certidão de nascimento ou de

casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 28/11/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 30/11/2017, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2435279 e o código CRC 5DEC1476.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 2435279
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51458/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
CARLOS ANTÔNIO DOS REIS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
MONTE CARMELO ​(CNPJ n° 03.265.681/0001-08)
Rua Nacional, nº 531
​38.500-000 - Monte Carmelo – MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.045511/2016-49.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27558/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 30/11/2017, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2435341 e o código CRC 683AE627.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51458/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045511/2016-49 - Nº SEI: 2435341
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Nº 224, quarta-feira, 23 de novembro de 2005 49ISSN 1677-7042

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID51330-0> PORTARIA N
o
- 64, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2005

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA EXECUTIVA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe confere
o art. 30 inciso VI, da Portaria n.º 313, de 23 de junho de 2003, publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso II do art. 64 da Lei no 10.934 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de 11 de agosto de 2004, a alteração
da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 41101 - Ministério das Comunicações, aprovadas na Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005 - Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 2o A presente alteração justifica-se pela necessidade de disponibilizar recursos em modalidade de aplicação de “Transferências a Municípios” e de ”Transferências a Instituições Privadas sem Fins
Lucrativos”.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO R. LOPES DE OLIVEIRA

ANEXO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ESFFTE ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R

41000 - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

41101 - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

24.128.1008.6867.0001
CAPACITAÇÃO DE MULTIPLICADORES

2.132.500 2.132.500

F 0174 3.3.40 2.000.000 3.3.30 2.132.500

F 0174 3.3.50 132.500

<!ID50557-0> PORTARIA N
o
- 538, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53740.000887/2000, Concorrência nº
093/2000-SSR/MC, e do PARECER CONJUR/MC/MGT N.º 1104-
2.29/2005, resolve:

Outorgar permissão á Rádio Pirâmide Musical Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de São João , Estado do Paraná. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA

<!ID50558-0> PORTARIA N
o
- 539, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53640.000324/2000, Concorrência nº
050/2000-SSR/MC, e do PARECER CONJUR/MC/MGT N.º 1143-
2.29/2005, resolve:

Outorgar permissão á Rádio FM Sabiá Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de Camaçari, Estado da Bahia. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA

<!ID50559-0> PORTARIA N
o
- 562, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições e, considerando o interesse público em ex-

pandir os meios de comunicação, resolve publicar a presente Portaria

com o objetivo de abrir Consulta Pública para a execução do Serviço

de Retransmissão de Televisão - RTV.

Art. 1o Os interessados em participar da seleção para exe-

cução do referido serviço, na localidade constante do anexo, deverão,

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria,

atender as exigências abaixo descritas:

I - Manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido ao:

Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Esplanada dos Ministérios - 7o andar, sala 701

70.044-900 - Brasília - DF

II - Apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela

Portaria n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 2o Findo o prazo de que trata o Art. 1o e, consideradas

as manifestações recebidas, os pedidos de outorgas relativos à lo-

calidade mencionada serão apreciados para possível autorização às

entidades concorrentes.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HÉLIO COSTA

ANEXO

UF LOCALIDADE CANAL

MG GUAXUPÉ 11 -

<!ID50560-0> PORTARIA N
o
- 569, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições e, considerando o interesse público em ex-

pandir os meios de comunicação, resolve publicar a presente Portaria

com o objetivo de abrir Consulta Pública para a execução do Serviço

de Retransmissão de Televisão - RTV.

Art. 1o Os interessados em participar da seleção para exe-

cução do referido serviço, na localidade constante do anexo, deverão,

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria,

atender as exigências abaixo descritas:

I - Manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido ao:

Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Esplanada dos Ministérios - 7o andar, sala 701

70.044-900 - Brasília - DF

II - Apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela

Portaria n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 2o Findo o prazo de que trata o Art. 1o e, consideradas

as manifestações recebidas, os pedidos de outorgas relativos à lo-

calidade mencionada serão apreciados para possível autorização às

entidades concorrentes.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HÉLIO COSTA

ANEXO

UF LOCALIDADE CANAL

MG CONSELHEIRO LAFAYETE 9-

<!ID50563-0> PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei

n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de

autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §

3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

552 53670.000498/98 Associação Cultural Beneficente e Comuni-
tária Caminhos da Vida

Itumbiara/GO

554 53000.007540/02 Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Gurjão - ACCECG

Gurjão/PB

555 53830.002278/98 Associação Cultural - Renovação São Joaquim da Bar-
ra/SP

558 53740.000489/02 Associação Comunitária Entre Amigos de Re-
serva

Reserva/PR

559 53103.000598/98 Associação de Desenvolvimento Comunitário
do Município de Cupira

Cupira/PE

560 53103.000100/02 Associação Comunitária Beneficente Acácia
Branca

Palmeira dos Índios/
AL

561 53680.000883/98 Fundação João Luis Albuquerque Caxias/MA

563 53830.002626/98 Associação Beneficente e Cultural Comuni-
tária de Ilha Solteira

Ilha Solteira/SP

564 53830.002006/98 Associação e Movimento Comunitário Inte-
rior FM

Santa Clara D'Oeste/
SP

566 53000.025839/03 Agência de Desenvolvimento de Mallet Mallet/PR

567 53000.028358/03 Associação Comunitária Cultural, Ambiental
e Esportiva de Santo Antônio da Alegria

Santo Antônio da
Alegria/SP

568 53740.000441/99 Associação Comunitária Vamos Construir Es-
pigão Alto do Iguaçu

Espigão Alto do
Iguaçu/PR

570 53640.000272/00 Associação do Grupo de Amigos Comunitá-
rios de Paripe e São Tomé de Paripe -
AGAP

Salvador/BA

571 53710.001012/99 Associação Comunitária de Comunicação de
Monte Carmelo

Monte Carmelo/MG

572 53100.000819/04 Associação Comunitária de Mairi Mairi/BA

574 5 3 7 4 0 . 0 0 11 5 3 / 9 8 Associação Comunitária e Cultural Nova
Rússia

Ponta Grossa/PR

575 53740.000095/00 Associação Cultural São Pedro Apóstolo São Pedro do
Ivaí/PR

HELIO COSTA
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Ministério das Comunicações

53900.045511/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE MONTE CARMELO

17 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / MONTE CARMELO/MG

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3029/08/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 1643946).

1.1) Data de postagem: 25/1/2017.

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fls. 19 a 29 (Requerimento 1643946).

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º c/c art. 7º, § 1º;

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, ?b? e ?c?;

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?b? e ?c?;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 19;

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 21, 26 e ss.;

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 19 (quatro anos);

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 38.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6 a 9 e 73 (Requerimento 1643946). (1º/9/2015*18/11/2016 - 1º/9/2019)

Presidente: Carlos Antônio dos Reis; (17/8/1971 - 680.739.176-53)

Secretário(a): Kenia Cristina da Silva; (23/7/1972 - 883.484.236-72)

Tesoureiro(a): Virgínia Gomide Moisés; (1º/4/1962 - 429.371.676-91) *

Diretor(a) Administrativo(a): Elitânia Lopes Mendes de Castro; (29/12/1977 - 028.915.126-00) *

Diretor(a) de Operações: Lázaro Adalberto Lopes. (7/12/1967 - 518.881.146-49) *

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 76, 79, 82, 86, 87 e 90 (Requerimento 1643946).

5) CNPJ: fl. 48 (Requerimento 1643946).

6) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2434871.

7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1643946).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 34 a 37 (Requerimento 1643946).
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***PENDÊNCIAS:

- Em relação à Ata de 1º/8/2015 (fl. 73 do Requerimento 1643946), verificou-se que o Presidente, Carlos Antônio dos

Reis, é irmão do então Diretor de Operação, José Francisco dos Reis, e ambos são tios da então Diretora

Administrativa, Lorrayne Mendes dos Reis, o que configura vínculo familiar. Embora, às fls. 40 e 41 do Requerimento

1643946, conte as renúncias do senhor José Francisco dos Reis e da senhora Lorrayne Mendes dos Reis, dos

cargos que ocupavam na diretoria, fato é que a renúncia do primeiro, apesar de datada de 13/5/2016, só teve firma

reconhecida em 11/1/2017; e a da segunda, apesar de datada de 8/8/2016, nem possui reconhecimento de firma.

Além disso, a Ata de eleição para substituição dos dirigentes (fls. 6 a 9 do Requerimento 1643946) só ocorreu em

18/11/2016 (registrada apenas em 12/1/2017), ou seja, posteriormente ao prazo máximo para regularização de

vínculo previsto no parágrafo único do art. 137 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, a saber, 21/9/2016.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.

- Foi realizada pesquisa no TRF e não foi verificada irregularidade.

- O assunto será encaminhado à CGFI para apuração de eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03265681/0001-08

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE MONTE

CARMELO

Nome Fantasia:ACCMC

Endereço: RUA NACIONAL 531 / SANTO AGOSTINHO / MONTE CARMELO / MG

/ 38500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/06/2018 a 17/07/2018

Certificação Número: 2018061815181040802648

Informação obtida em 04/07/2018, às 08:16:16.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 04/07/2018 08:16
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE MONTE CARMELO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.265.681/0001-08

Certidão nº: 153212290/2018

Expedição: 04/07/2018, às 08:17:03

Validade: 30/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE MONTE CARMELO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.265.681/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet JT (3120173)         SEI 53900.045511/2016-49 / pg. 5



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE MONTE CARMELO
CNPJ: 03.265.681/0001-08

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:18:39 do dia 04/07/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/12/2018.
Código de controle da certidão: 94B6.3CAC.EA4E.AB80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 04/07/2018 08:19
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.045511/2016-49. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO 
Localidade: Monte Carmelo / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 1643946). 
1.1) Data de postagem: 25/1/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1643946). 
 
3) Estatuto Social: fls. 19 a 29 (Requerimento 1643946). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, “a”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º c/c art. 7º, § 1º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, “b” e “c”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “b” e “c”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 19; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 21, 26 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 19 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 38. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 6º e 7º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7º, § 3º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 5º; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 16, 41 e 46; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 12, I, “b”, 19 e 22; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: arts. 12, II, “b”, 16 e 41; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 20, 39 e 40; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14; 
Irregular 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 47. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6 a 9 e 73 (Requerimento 1643946). (1º/9/2015*18/11/2016 - 
1º/9/2019) 
Presidente: Carlos Antônio dos Reis; (17/8/1971 - 680.739.176-53) 
Secretário(a): Kenia Cristina da Silva; (23/7/1972 - 883.484.236-72) 
Tesoureiro(a): Virgínia Gomide Moisés; (1º/4/1962 - 429.371.676-91) * 
Diretor(a) Administrativo(a): Elitânia Lopes Mendes de Castro; (29/12/1977 - 028.915.126-00) * 
Diretor(a) de Operações: Lázaro Adalberto Lopes. (7/12/1967 - 518.881.146-49) * 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 76, 79, 82, 86, 87 e 90 (Requerimento 1643946). 
 
6) CNPJ: fl. 48 (Requerimento 1643946). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2434871. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 34 a 37 (Requerimento 
1643946). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3120171. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3120179. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3120173. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
CÓDIGO CIVIL 
(I) art. 14: está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 1/3 dos associados, número 
maior do que o 1/5 previsto no art. 60 do Código Civil. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Em relação à Ata de 1º/8/2015 (fl. 73 do Requerimento 1643946), verificou-se que o Presidente, Carlos 
Antônio dos Reis, é irmão do então Diretor de Operação, José Francisco dos Reis, e ambos são tios da 
então Diretora Administrativa, Lorrayne Mendes dos Reis, o que configura vínculo familiar. Embora, às 
fls. 40 e 41 do Requerimento 1643946, conte as renúncias do senhor José Francisco dos Reis e da 
senhora Lorrayne Mendes dos Reis, dos cargos que ocupavam na diretoria, fato é que a renúncia do 
primeiro, apesar de datada de 13/5/2016, só teve firma reconhecida em 11/1/2017; e a da segunda, 
apesar de datada de 8/8/2016, nem possui reconhecimento de firma. Além disso, a Ata de eleição para 
substituição dos dirigentes (fls. 6 a 9 do Requerimento 1643946) só ocorreu em 18/11/2016 (registrada 
apenas em 12/1/2017), ou seja, posteriormente ao prazo máximo para regularização de vínculo previsto 
no parágrafo único do art. 137 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, a saber, 21/9/2016. No entanto, em 
razão do disposto no art. 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, 
incluído pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, será dado 
prosseguimento ao Processo. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15227/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.045511/2016-49.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE
CARMELO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 27558/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado ao
Código Civil.

Art. 60 do CC: No art. 14 está
previsto que a Assembleia Geral
poderá ser convocada por 1/3 dos
associados, número maior do que
o 1/5 previsto no art. 60 do Código
Civil.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.
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3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 04/07/2018, às
09:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/07/2018, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3120376 e o código CRC 8F426AA6.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3120374).

Checklist Roteiro RadCom (3120375).
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26381/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
CARLOS ANTÔNIO DOS REIS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
MONTE CARMELO ​(CNPJ n° 03.265.681/0001-08)
Rua Nacional, nº 531
​38.500-000 / Monte Carmelo – MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.045511/2016-49. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15227/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/07/2018, às 14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3120401 e o código CRC 5289B71C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26381/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045511/2016-49 - Nº SEI: 3120401
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REQUER IMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

l

Qua lificação da En tidade

Razão Social
Assoc iação Com un itá ria de Com un icação de M on te
Carm e lo

Nom e Fan tas ia
R ád io In te ra tiva CNPJ: 03 .265 .681 -08

FM -

Endereço da Sede
Rua Nac iona l, 531 , Ba irro San to Agostinho

M un ic íp io
M on te MG CEP 38500-

C arm e lo 000

Nom e do Represen tan te Legal Carlos An ton io dos re is

Endereço E le trôn ico (e -m a il)
Locu to r ca rlosre is@ ho tm a il.com

Endereço de Correspondênc ia
Rua Nac iona l, 531 ba irro San to Agostinho

M un ic íp io
M on te Carm e lo MG CEP 38500-000:

Loca lização de Ins ta lação do S is tem a Irrad ian te

Endereço
Rua M ecasa , S /N , Ba irro San to Agostinho

M un ic ip io
M on te Carm e lo MG I CEP I 38500-000

Coordenadas do La titude : 18°41 ' 40 "$

S is tem a

Irrad ian te

(Pad rão GPS WGS Long itude : 47 "29 ' 28 " O

84

Exce len tíss im o Senhor M in is tro de Estado de C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e
Com un icações
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A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e

R ad io d ifu s ã o C om un itá r ia n o M un ic íp io d e M on te C a rm e lo , M G , vém a tra vé s d e se u s

d ir ig e n te s , a b a ix o id e n tif ic a d o s , s o lic ita r a RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

C om v is ta s à in s tru çã o d a p re se n te p ro p o s ta , e n cam in h am o s a d o cum en ta çã o

n e ce s sá r ia p a ra a re n o va çã o e D E C LA R AM O S ,p a ra o s d e v id o s fin s , q u e :

1 - A pe sso a ju r íd ic a p o s su i re cu rs o s fin a n ce iro s p a ra o em p re e n d im e n to p le ite a d o ;

li A p e s so a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n sa c io n a r c om a a dm in is tra ç ã o p ú b lic a

fe d e ra l, d ire ta o u in d ire ta ;

111 - A pe sso a Ju ríd ic a cum p re o d is p o s to n o a rt. 7 , C a p u t, In c is o X X X III, d a C o n s titu iç ã o
F e d e ra l;

IV - A pO e sso aJu ríd ic a n ã o e xe cu ta serviços d e ra d io d ifu s ã o sem ou to rg a ;

V - A pe sso a ju r íd ic a n ã o m an tém v ín cu lo s , in c lu s iv e d e se u s d ir ig e n te s , q u e a

su b o rd in em ou a su je item à g e rê n c ia , à a dm in is tra ç ã o , a o d om ín io , a o com an d o o u à

o r ie n ta çã o d e q u a lq u e r o u tra e n tid a d e , m e d ia n te com p rom is so s o u re la çõ e s fin a n ce ira s ,

re lig io s a s , fam ilia re s , p o lít ic o -p a rtid á r ia s o u com e rc ia is ;

VI - A re sp o n sa b ilid a d e e d ito r ia l e a s a tiv id a d e s d e se le çã o e d ire çã o d a p ro g ram a çã o

ve ic u la d a s sã o p r iv a tiv a s d e b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 a n o s ;

VII - n e n h um do s d ir ig e n te s d a e n tid a d e e s tá n o e xe rc íc io d e m an d a to e le tiv o q u e lh e s

a s se g u re im u n id a d e p a r lam en ta r o u d e ca rg o s o u fu n çõ e s d o s q u a is d e co rra fo ro e sp e c ia l;

VIII - T o d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e se com p rom e tem ao fie l c um p rim e n to d a s

n o rm a s a p lic á ve is a o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o C om un itá r ia , em e sp e c ia l a le i 9 6 1 2 , d e 1 9 8 8 ,

o D e c re to n 2 6 1S , d e 1 9 9 8 , e a le g is la ç ã o q u e d is p õ e so b re o se rv iç o , n o âm b ito d o

M in is té r io d a C iê n c ia , te c n o lo g ia , In o va çõ e s e C om un ic a çõ e s ;

IX - T o d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e re s id em de n tro d a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta çã o d o se rv iç o , q u e co rre sp o n d e à á re a lim ita d a o u in fe r io r a q u a tro m il m e tro s a

p a rtir d a a n te n a tra n sm is so ra ;

X - T o d o s o s d ir ig e n te s d a E n tid a d e têm bo n s a n te ce d e n te s , n ã o te n d o s id o

co n d e n a d o s , em de c is ã o tra n s ita d a em ju lg a d o o u p ro fe r id a p o r ó rg ã o ju d ic ia l c o le g ia d o ,

p e la p rá tic a d o s ilíc ito s re fe r id o s n o a rt. 1 c a p u t, in c is o I, a lín e a s "b " , "c " , "d", "e " , " f" , "g " ,

"h " , " i" , "r', "k " , " I" , "m ", "n " , "o " , "p " , e "q " d a L e i C om p lem en ta r n 6 4 , d e 1 8 d e m a io d e

1 9 9 0 ; e

X I a em is so ra e n co n tra -s e com su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e com

a ú lt im a a u to r iz a çã o d o m in is té r io d e C iê n c ia , T e cn o lo g ia , Inovações e C om un ic a çõ e s , d e
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acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constante na
. respectiva licença de funcionamento.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar inflação

penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, e que

os dirigentes, abaixo -assinados, firmam este requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente

Cargo Presidente
Carlos Antonio dos Reis

Titulo Eleitor 918235002/13

MG

Órgão Emissor SSP/MG CPF: 680739176

Rua A n15 bairro do Carmo 11

6.242.719

Endereço

Município

Assinatura

RG

Nome do Dirigente Elitânia Lopes Mendes de Castro

Cargo Diretora Administrativa Titulo Eleitor 115633070230

e financeira

Órgão Emissor SSP/MG CPF: 028.915.12-00

Rua Avelino Rosa, 15, Bairro Planalto

Monte Carmelo MG

o hêrdé:) ck . STro

14.675.5RG

Endereço

Município

Assinatura

Nome do Dirigente

Cargo Tesoureira
Virginia Gomide Moises

Titulo Eleitor 03976899064

RG

Endereço

Município

Assinatura

2.427.409 Órgão Emissor SSP/MG CPF: 429.371.676-91

Rua João XXIII,370, Jardim dos Ipês

Monte Carmelo MG

I
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Nom e do D irigen te

C a rgo D ire to r O pe rações

Láza ro A da lbe rto Lopes

T itu lo E le ito r 24422530230

N om e do D irigen te

C a rgo D ire to r S ec re tá rio

RG

Ende reço

M un ic íp io

A ss ina tu ra

RG

Ende reço

M un ic íp io

A ss ina tu ra

7 .516 .438 Ó rgão Em isso r SSP /M G CPF : 518 .881 .146 -49

R ua D im as R esende , 720 , Ja rd im O rien te cep 38500 -000

M on te C a rm e lo M G

Kên ia C ris tina da S ilva

T itu lo E le ito r 34631021007

7812119 Ó rgão Em isso r SSP /M G CPF : 88348423672

R ua Ped ro Fa le iro s A gu ia r ,770 S an ta R ita cep 38500 -000

M on te C rm e lo M G

Ende reço de co rrespondênc ia :

R ua N ac iona l 531 ba irro S an to CEP : 38500 -000

~gos tinho

C idade : M on te C a rm e lo U F : M G . '
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

LISTA DE PRESENÇA DE ASSOCIADOS
ASSEM LÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

D TA: 25/07/2018

Nome completo :

Endereço C pl to :
C idad.

A ssinatura:

-_ Bairro , li
~ 3.

Nome completo : ~JfOY f.IO to~~ yten:k~ de-GrSVD
Endereço Completo ::liQ := veM")] Õ aSa..., \!5 Bairro , Qq/ ,

C idade:tU 6ft {1(Y1)"!o , RG :'rY 'h :J% 1!i:).",>S ,CPF: oG'6.(Ü5J06oo
Assinatura: fl.Tb 'b i C>.. h-ú9('')by b0e0 clt Eb5lrc
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

Edital

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

F icam con vo cado s to d o s o s A sso c ia d o s da A sso c ia çã o C om un itá r ia d e

C om un ica çã o de M on te C a rm e lo d a c id a d e de M on te C a rm e lo , M G , p a ra um a

A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia com a segu in te o rd em do d ia ;

A lte ra çã o do s E s ta tu to s p o r so lic ita çã o do M in is té r io d e C iê n c ia , T e cn o lo g ia ,

In o va çõe s e C om un ica çõ e s .

A R e fe r id a 'A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia se rá re a liz a d a no d ia 2 5 de Ju lh o d e

2018 , à s 2 0 (v in te ) h o ra s n a R ua N ac io n a l, 5 3 1 , B a irro S an to A go s tin h o , M on te

C a rm e lo , M G .

5 de Ju lh o d e 2018 .

C a rlo s A n to n io d s R e is

P re s id e n te
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Ata de Assembleia Geral

Extraordinária

A os 25 d ia s d o m ês de Ju lh o de 2018 , á s v in te h o ra s , re u n iram -se o s

a sso c ia d o s da A sso c ia çã o C om un itá r ia d e C om un ica çã o de M on te

C a rm e lo , n a sede da en tid a d e lo ca liz a d a na R ua N ac io n a l 5 3 1 B a irro sa n to

A go s tin h o , n a c id a de de M on te C a rm e lo , M G , p a ra a re a liz a çã o de A ssem b le ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia co n vo cada e spe c ific am en te p a ra a lte ra çã o do s e s ta tu to s

d a en tid a d e , co n fo rm e ed ita l d e co n vo ca ção pub lic a d o na sede da m esm a no

ú ltim o d ia 1 0 de Ju lh o de 2018 . O S r. P re s id e n te d a en tid a d e , C a rlo s A n to n io

d o s R e is in ic ia o s tra b a lh o s d a re fe r id a a ssem b le ia e so lic ita d o s p re se n te s a

in d ica çã o de um asso c ia d o pa ra se c re ta r ia r. A to co n tín u o fo ra in d ica d a o S ra .

E litâ n ia L o pe s M ende s de C as tro p a ra se c re ta r ia r. Em segu id a o S r. P re s id e n te

in fo rm a ao s senho re s p re se n te s q ue em deco rrê n c ia d o C ód ig o C iv il to d a s a s

de lib e ra çõ e s de s ta a ssem b le ia d e ve rá se r a p ro va da m ed ia n te 2 /3 d o s

a sso c ia d o s . Em segu id a o S r. P re s id e n te so lic ito u d a S ra . S e c re tá r ia a

ve rif ic a çã o de quó rum pa ra a sua re fe r id a in s ta la çã o , n a qua l fo ra in fo rm ado á

to d o s a e x is tê n c ia d o quó rum ne ce ssá rio . Em segu id a o S r. P re s id e n te

a p re se n to u a ju s tif ic a tiv a d a re fe r id a A ssem b le ia , q u e fo ra co n vo cada m ed ia n te

co rre sp ondên c ia e n v ia d a pe lo M in is té r io d a C iê n c ia , T e cno lo g ia ,

C om un ica çõ e s e In o va çõe s o fíc io 2 6 381 /2 0 18 /S E I-M C T IC e da no ta T é cn ica

1 5227 /2 0 18 /S E I-M C T IC , so lic ita n d o a lte ra çõ e s e s ta tu tá r ia s n o a rtig o 1 4 do

e s ta tu to so c ia l, o n d e se p re vê "que a assembleia Geral poderá ser

convocada por 1/3 dos Associados, se ndo que o co rre to d e a co rd o com o

a rtig o 6 0 . d o C ód ig o C iv il, e s ta b e le ce o núm e ro de 1 /5 d o s a sso c ia d o s ,

se n do po rta n to , n e ce ssá ria a su a adequa ção pa ra q ue a en tid a d e po ssa

cum p rir a s e x ig ê n c ia s d e re n o va ção de ou to rg a da em isso ra com un itá r ia

o u to rg a da po r a q ue le m in is té r io . D ada a pa la v ra a o s p re se n te s , in ic iam -se

o s deba te s so b re o tem a em que s tã o , e q ue apó s am p lo d eba te e n tre o s

a sso c ia d o s , fo i a p ro va da a ne ce ss id a de de a lte ra çã o e s ta tu tá r ia d o a rtig o 1 4

Requerimento  (3309817)         SEI 01250.051745/2018-95 / pg. 7



dos estatutos, que passa a vigorar com a seguinte redação: "artigo 14.

Excepcionalmente a Assembleia Geral poderá ser convocada por um

mínimo de 1/5 (um quintol dos associados". Em seguida, o Sr. Presidente

colocou em votação a proposta de alteração estatutária, que foi aprovada por

unanim idade entre os presentes. Em seguida o Sr. Presidente solicitou aos

associados se havia mais algum tema a ser tratado na referida Assembleia.

Como não houve qualquer manifestação neste sentido, o Sr. Presidente

encerrou a presente Assembleia Geral Extraordinária ás 20 horas e 47 m inutos

e eu Elitânia Lopes Mendes de Castro lavrei a presente ata, que segue

assinada por m im e pelo Sr. Presidente Marcos Carlos Antônio dos Reis, cuja

cópia segue para registro no cartório de titu las e Documentos de Monte

Carmelo e que a mesma fará parte dos anexos dos estatutos da entidade com

a devida correção do artigo 14 •.

Monte Carmelo, 25 de Julho de 2018.

PRESIDENTE

Kênia Cristina da Silva

SECRETÁRIA

DR. Edélcio Rodrigues Pereira

OAB/MG W 52.492-B
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar providências
de praxe

Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab Nº 4280/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 29/08/2018, às 11:30, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3311156 e o código CRC 0E66750C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.051745/2018-95
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/08/2018, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3311507 e o código CRC EBF41E0B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.051745/2018-95 SEI nº 3311507
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.051745/2018-95
Referência: Requerimento de Renovação de Outorga (3309817)
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo -
MG
Assunto: Renovação de outorga.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 30/08/2018, às 09:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3313863 e o código CRC 5F83115D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.051745/2018-95 SEI nº 3313863
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Monte Carmelo Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO CNPJ: 03.265.681/0001-08
Nome Fantasia: Bairro: Batuque

Logradouro: Rua Raimundo Rodrigues da Costa Número: 43
Telefone: (31) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03265681000108 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 38500000 Logradouro: Rua Raimundo Rodrigues da Costa

Número: 43 Complemento: Bairro: Batuque Estado: MG
Município: Monte Carmelo Distrito: SubDistrito:

Telefone: 31 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 38500000 Logradouro: RUA MECASA

Número: 580 Complemento: Bairro: SANTO AGOSTINHO Estado: MG
Município: Monte Carmelo Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

05/03/2007 Data Limite Instalação: 05/09/2007

Número do Processo: 537100010121999 Fistel: 50402860900

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

571 PortariaPortaria  MCMC  18/11/2005 23/11/2005
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

59711 ATOATO  CMPRLCMPRL  18/07/2006 19/07/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

4 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/03/2007 05/03/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

64353 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/04/2007 03/04/2007
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

438 DespachoDespacho  MCMC  25/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

17/12/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Relatório - Sistema de Controle de Radiodifusão (3697463)         SEI 53900.045511/2016-49 / pg. 1



» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 38500000 Logradouro: RUA MECASA

Número: S/N Complemento: Bairro: SANTO AGOSTINHO UF: MG

Município: Monte Carmelo Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 18S434871 Longitude: 47W292831 Raio: 34

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 18S414000 Longitude: 47W292800

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 38500000 Logradouro: RUA MECASA

Número: S/N Complemento: Bairro: SANTO AGOSTINHO UF: MG

Município: Monte Carmelo Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: PT 0 dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
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ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 001012 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 017842 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO - CNPJ/CPF
(03.265.681/0001-08) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: MONTE CARMELO/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX382

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 3 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

17/12/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Relatório - Sistema de Controle de Radiodifusão (3697463)         SEI 53900.045511/2016-49 / pg. 3



 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.045511/2016-49.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.045511/2016-49, de interesse da
Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monte Carmelo / MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma
vez que os endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3697463).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 17/12/2018, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3697484 e o código CRC 45FDE84B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 3697484
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Processo nº 53900.045511/2016-49. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO 
CNPJ nº 03.265.681/0001-08 
Localidade: Monte Carmelo / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 1643946). 
1.1) Data de postagem: 25/1/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 1 a 4 (Requerimento 3309817). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1643946). 
 
3) Estatuto Social: fls. 19 a 29 (Requerimento 1643946) e fls. 7 a 9 (Requerimento 3309817). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, “a”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º c/c art. 7º, § 1º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, “b” e “c”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “b” e “c”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 19; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 21, 26 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 19 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 38. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 6º e 7º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7º, § 3º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 5º; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 16, 41 e 46; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 12, I, “b”, 19 e 22; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 12, II, “b”, 16 e 41; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 20, 39 e 40; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 47. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6 a 9 e 73 (Requerimento 1643946). (1º/9/2015*18/11/2016 - 1º/9/2019) 
Presidente: Carlos Antônio dos Reis; 
Secretário(a): Kenia Cristina da Silva;  
Tesoureiro(a): Virgínia Gomide Moisés; * 
Diretor(a) Administrativo(a): Elitânia Lopes Mendes de Castro; * 
Diretor(a) de Operações: Lázaro Adalberto Lopes. * 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 76, 79, 82, 86, 87 e 90 (Requerimento 1643946). 
 
6) CNPJ: fl. 48 (Requerimento 1643946). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2434871. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 34 a 37 (Requerimento 1643946). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3120171. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3120179. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3120173. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Carlos Antonio dos 

Reis 
17/08/1971 680.739.176-53 

6242719 
(SSP/MG) 

Aparecida de Jesus / 
Vicente Francisco dos 

Reis 
091823500213 - 

 

Secretário(a) Kenia Cristina da Silva 23/07/1972 883.484.236-72 
7812119 
(SSP/MG) 

Silvia da Silveira 034631021007 - 
 

Tesoureiro(a) 
Virginia Gomide 

Moises 
01/04/1962 429.371.676-91 

2427409 
(SSP/MG) 

Maria Jose Gomide 
Moises / Alexandre 

Moises 
039768990264 PSB 

 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Elitania Lopes 
Mendes de Castro 

29/12/1977 028.915.126-00 
14675335 
(SSP/MG) 

Leida Lopes / Joao 
Mendes da Silva 

115633070230 - 
 

Diretor(a) de 
Operações 

Lazaro Adalberto 
Lopes 

07/12/1967 518.881.146-49 
7516438 
(SSP/MG) 

Lazara Martins Lopes 
/ Alcino Lopes 

024422530230 - 
 

 

Checklist Roteiro RadCom (3771887)         SEI 53900.045511/2016-49 / pg. 6



Correspondência Eletrônica - 3771890

Data de Envio: 
  17/01/2019 07:59:04

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE
CARMELO, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Carmelo / MG (processo nº 53900.045511/2016-49), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Ter, 22 de jan de 2019 16:41

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53524.001507/2014
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando recurso.
•        Irregularidade: Art. 40, inciso XXII do Decreto 2.615/98;
•        Data da infração: 19/02/2014;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.028129/2008

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 438, de 25/08/2010 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV e XVI do
Decreto 2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 03/06/2008 a 24/06/2008 -
período de fiscalização da Anatel).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 17 de janeiro de 2019 7:59:04
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE
CARMELO, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo
/ MG (processo nº 53900.045511/2016-49), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - MONTE CARMELO.pdf
230 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 43, segunda-feira, 5 de março de 20072 ISSN 1677-7042

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 179,
de 16 de abril de 2004, que autoriza a Associação Comunitária de

Conchal a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Conchal, Estado de

São Paulo.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 2 de março de 2007

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID147439-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 4, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA-
ÇÃO DE MONTE CARMELO a executar

serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Monte Carmelo, Estado de Minas

Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 571,
de 18 de novembro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária

de Comunicação de Monte Carmelo a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na

cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 2 de março de 2007

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID147440-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 5, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ACC SEMPRE

CULTURA - ASSOCIAÇÃO CULTURAL

DE CONGONHAL SEMPRE CULTURA a

executar serviço de radiodifusão comuni-

tária na cidade de Congonhal, Estado de

Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere aPortaria nº 2.947, de 18 de

dezembro de 2002, alterada pela Portaria nº 620, de 9 de dezembro de 2003, que

autoriza a ACC Sempre Cultura - Associação Cultural de Congonhal Sempre

Cultura a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária na cidade de Congonhal, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 2 de março de 2007

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID147441-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 6, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à

FUNDAÇÃO RÁDIO E TV EDUCATIVA

ATLÂNTICO NORTE para executar ser-

viço de radiodifusão sonora em freqüência

modulada na cidade de Castanhal, Estado

do Pará.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.700, de 29

de novembro de 2002, que outorga permissão à Fundação Rádio e TV Edu-

cativa Atlântico Norte para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com

fins exclusivamente educativos, na cidade de Castanhal, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 2 de março de 2007

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID147442-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 7, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO COMUNITÁRIA JOSÉ DE SOUSA

TEIXEIRA DA CIDADE DE CACHOEI-

RA DOS ÍNDIOS a executar serviço de

radiodifusão comunitária na cidade de Ca-

choeira dos Índios, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 521, de

10 de novembro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária José

de Sousa Teixeira da Cidade de Cachoeira dos Índios a executar, por 10

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 2 de março de 2007

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID147443-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 8, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO CAJAZEIRAS FM LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Solânea,
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 401, de 10 de

novembro de 2004, que outorga permissão à Rádio Cajazeiras FM Ltda. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Solânea, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de março de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID147444-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 9, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO DE APOIO AO JOVEM DE
IGUATU - FAJI para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Iguatu, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 473,

de 31 de outubro de 2005, que outorga permissão à Fundação de
Apoio ao Jovem de Iguatu - FAJI para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Iguatu, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de março de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID147430-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 10, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE
CESARIO LANGE a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ce-
sário Lange, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 243, de 12 de

junho de 2003, que autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Cesário
Lange a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Cesário Lange, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de março de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID147431-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 11, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA, ECOLÓGICA,
EDUCATIVA E CULTURAL “Z” a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Mauá, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 272,

de 10 de junho de 2005, que autoriza a Associação Comunitária
Ecológica, Educativa e Cultural “Z” a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Mauá, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de março de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID147432-0>
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA COMUNICACAO DE MONTE CARMELO

CNPJ: 03.265.681/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:05:28 do dia 23/01/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/02/2019.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03265681/0001-08

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE MONTE
CARMELO

Nome Fantasia:ACCMC

Endereço: RUA NACIONAL 531 / SANTO AGOSTINHO / MONTE CARMELO / MG
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/01/2019 a 14/02/2019

Certificação Número: 2019011600054615520231

Informação obtida em 23/01/2019, às 09:06:34.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE MONTE CARMELO
CNPJ: 03.265.681/0001-08

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:06:50 do dia 23/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2019.
Código de controle da certidão: 0323.1505.5D36.27DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE MONTE CARMELO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.265.681/0001-08

Certidão nº: 166640664/2019

Expedição: 23/01/2019, às 09:07:18

Validade: 21/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE MONTE CARMELO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.265.681/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.045511/2016-49.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE
CARMELO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/01/2019, às
09:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3788457 e o código CRC D4531642.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 3788457
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

  Processo n°: 53900.045511/2016-49.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 1106/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
3788467), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Comunicação de Monte
Carmelo, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
14/03/2019, às 09:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829487 e o código CRC DB0288BF.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 03.265.681/0001-08,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação
de Monte Carmelo, inscrita no CNPJ nº 03.265.681/0001-08, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 5 de março de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 1106/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de
Monte Carmelo, CNPJ nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte
Carmelo, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
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leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 3829487
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1106/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.045511/2016-49.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO, na localidade de Monte Carmelo,
estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 571, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 23/11/2005 (2709073), e Decreto Legislativo nº 4, publicado no
DOU de 5/3/2007 (3788432).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 5/3/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 25/1/2017, à fl. 2 (Requerimento 1643946),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE MONTE CARMELO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Carlos Antônio dos Reis;

Secretário(a): Kenia Cristina da Silva;

Tesoureiro(a): Virgínia Gomide Moisés;

Diretor(a) Administrativo(a): Elitânia Lopes Mendes de Castro;

Diretor(a) de Operações: Lázaro Adalberto Lopes.
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3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 2
(Requerimento

1643946) / novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls. 1

a 4
(Requerimento

3309817)

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 19 a 29
(Requerimento
1643946) e fls.

7 a 9
(Requerimento

3309817)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 6 a 9 e 73
(Requerimento

1643946)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 76, 79, 82,
86, 87 e 90

(Requerimento
1643946)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 34 a 37
(Requerimento

1643946)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fls. 1 a 4
(Requerimento

3309817)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 3788436

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas Certidão Anatel
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 3788441

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3788447

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão RFB
3788451

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3788455

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3788191

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3788470).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.045511/2016-49, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 5 de março de 2017, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ nº 03.265.681/0001-08,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
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Comunitária, na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de
Monte Carmelo, CNPJ nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte
Carmelo, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/01/2019, às
09:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/02/2019, às 14:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
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6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/02/2019, às 11:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 06/02/2019, às 15:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3788467 e o código CRC 36956B04.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 3788467
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.045511/2016-49
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ nº
03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas
Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436958 e o código CRC 45D19AE6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 4436958
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4716/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de
Monte Carmelo, CNPJ nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte
Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622431 e o código CRC CDFA3767.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 4622431
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:16:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507531
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035174 ATO PORTARIA Nº 4714 MIN.rtf
620118866c69851d
266e3b6903722cd0

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12035175 ATO PORTARIA Nº 4723 MIN.rtf
d65ce6016d0e43bb
c4c8108c5458f50f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035176 ATO PORTARIA Nº 4724 MIN.rtf
5a733616f77bb878
c916cb136e5b5091

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035177 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN.rtf
03c7a5dc1648396a
3cbd372084d82814

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035178 ATO PORTARIA Nº 4748 MIN.rtf
8dc15eb52afe28b7
d1f7bc7663c46d53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035179 ATO PORTARIA Nº 4750 MIN.rtf
ceeb09995517b4c9
727c3ecc3fc65f4b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035180 ATO PORTARIA Nº 4751 MIN.rtf
a56a21c5ca6d4059
c27d7a4157b114a6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035181 ATO PORTARIA Nº 4715 MIN.rtf
72bf997ac84ba5bb
3f1265834c6190ce

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035202 ATO PORTARIA Nº 4716 MN.rtf
cf8122a2a77a37af
10b2326c8a2e0f7d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035203 ATO PORTARIA Nº 4717 MIN.rtf
c7564faf501fd69f

2394ab8ac7116140
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035204 ATO PORTARIA Nº 4718 MIN.rtf
ae2959238192ea18
2cf89df5b9eefd34

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5507531
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12035205 ATO PORTARIA Nº 4719 MIN.rtf
9aba2ae95df5a34f
fbe885f6bde768e7

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035206 ATO PORTARIA Nº 4720 MIN.rtf
99cd52633ce50042
e27b98c120537a21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035207 ATO PORTARIA Nº 4721 MIN.rtf
ddfb5b05566e15d0
9af42952d0ccc506

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035208 ATO PORTARIA Nº 4722 MIN.rtf
917ee40d5ea4ea07
d8c5da979e5166ee

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 104,00 R$ 3.436,16
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019092000006
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Nº 183, sexta-feira, 20 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.714-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.715-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(CNPJ nº 02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.716-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ
nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.717-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.018100/2004 e nº 53900.045885/2016-64, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale, CNPJ nº
03.202.795/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.718-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, CNPJ nº
01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.719-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53700.001247/1998 e nº 53000.056633/2011-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de 2011,
a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Novos Tempos,
inscrita no CNPJ nº 02.617.368/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antonio João, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.720-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.721-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.722-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.723-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, CNPJ nº
04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.724-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº
79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.744-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000473/2002 e nº 01250.058843/2017-72, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Altamira, CNPJ nº 05.121.849/0001-37, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altamira, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.748-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos

nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:

Comprovante PUB_DOU_PRT_4716_17/09/2019 (4651403)         SEI 53900.045511/2016-49 / pg. 40



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.045511/2016-49.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4716 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.
Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho
o processo n º 53900.045511/2016-49, acompanhado do ato de renovação de
outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669471 e o código CRC 9902320F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 4669471
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EM nº 01214/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53900.045511/2016-49,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.716-SEI,  de 17 de Setembro de 
2019,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  20  de  setembro  de  2019,  e  a  respectiva 
documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, inscrita no 
CNPJ nº 03.265.681/0001-08, explore pelo prazo de dez anos a partir de 5 de março de 2017, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 1106/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40663/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.045511/2016-49.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771628 e o código CRC 8DBB883A.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 4771628
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